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SECRETARIA E/OU DIVISAO:
sECRETARTA MUNrcrpAl DE oBRAS, vtaçÃo E sERVIÇos noDovlÁntos,
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

TrPo DE rrcrrlçÂo:
INEXIGIBILIDADE

oBfETO:
aoesÃo A ATA DE REGISTRo DE pREÇos Ne 07/zo2s, oo coxsóRcto
púeltco Do ExrREMo suL, REFERENTE Ao rrEM 13, eARA AQUrstçÃo or
01 (UMA) MINICARREGADEIRA NOVA, ZERO HORA, EQUIPADA COM
VASSOURA RECOLHEDORA, MARCA/MODELO NEW HOLLAND
L3z0lFLEETeRo, coNFoRME ESpECrFrceçÕrs rÉcNrces e couorçôes
ESTABELECIDAS NO EDITAL E NA REFERIDA ARP, DESTINADA A ATENDER
AS NECESSTDADES Do uurrrrcÍpro os rRÊs BARRAS oo panaNÁ.

PRAZO DE VIGENCIA:
365 ITREZENTOS E SESSENTA E CINCOJ DIAS

,

,
VALOR:
R$ 379.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E NOVE MrL REArS).

FORMA DE PAGAMENTO:
o nAGAMENTo ssnÁ ETETUADo ru erÉ 30 ITRTNTA) DrAS, Apos A
ENTREGA oo uÁqurNA/EQUÍpAMENTos, MEDTANTE coxpsRÊNcre
DE eUALTDADE E EspEcrrrcaçÕes rÉcrrrces E ApRESENTaçÃo oe
NorA FISCAL, ACoMpANHADA DAS cgRrtoÕgs DE REGULARIDADE
FISCAL E TRABALHISTA, CONDTCTONADO À lrnEnaçÂO DO

PAGAMENTO PELO PARANACIDADE.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 - CEP 85485'O03 - Três Barras do Paraná - PFI

CNPJ 78.12Í.936/00OI-68 - Email: pÍêfêlturô@tresbarras.pr.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 88/2025
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oFICIO No 572/2025 - GP

Três Barras do Paraná, 04 de setembro de 2025

Ao Senhor
]VAN EOUARDO SCHERDIEN
Presidente do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES
Rua Andrade Neves, n" 2077 - 6o Andar
Pelotas/RS - CEP 96.020-080

Assunto: Solicitacáo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços ne 0712025 -
Item 13

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, na qualidade de Prefeito
Municipal de Três Barras do Paraná, solicitar a adesão, na condição de "carona", à Ata de

Registro de Preços ne O7 /2O25, gerenciada por este Consórcio Público, especificamente

ao Item 13 - Minicarregadeira com Vassoura Recolhedora, marca New Holland/L320,
fornecida pela empresa Shark Máquinas para Construção Ltda, no valor unitário de R$

379.000,00.

O Município de Três Baras do Paraná não é participante originário desta ata,

entretanto, identifica-se vantagem financeira e administrativa relevante na adesão,
considerando:

a) A possibilidade de aouisição imediata do equipamento, sem a necessidade de
instaurar procediment« licitatório próprio, gerando economia de tempo e de

recursos humanos.

b) O valor registrado na ata demonstra-se competitivo frente ao mercado atual,
garantindo redução de custos e maior eficiência no uso dos recursos públicos.

c) A contratação por meio de ata iá consolidada confere segurança jurídica, uma
vez que o processo licitatório foi regularmente conduzido conforme a Lei ne

L4.r33/202L.
Diante do exposto, solicito a Vossa Senhoria a apreciação e deferimento do

presente pedido de adesão, a fim de possibilitar a formalização do processo de aquisição
por parte deste Município.

Na expectativa de sermos atendidos, renovo protestos de estima e consideração.
Atenciosamente,

GERSO FRANCISCOffi::"J::§:X.

ooi'l"dí,iu, #S*P'-
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98324-676D - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78. 1 21.936/000 I -68 - E.rnail: licitacao(AtÍesbarras.or.qov.br
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DOCUMENTO DE FORMÂLIZAçÂO Ot OrUaUOl

Arttgo 72, inciso I, da Lei N" t4133/27

Três Barras do Paraná, 10 de setembro d,e 2025.

oBIETO: ADESÃO À Rra re REGISTRO DE PREÇOS Ne 07/2025, DO CONSÓRCIO

PÚBLICo Do EXTREMo SUL, REFERENTE AO ITEM 13. PARA AQUISIçÃO DE 01 (UMA)

MINICARREGADEIRA NOVA, ZERO HORA, EQUIPADA COM VASSOURA RECOLHEDORA,

MARCA/MODELO NEW HOLLAND L32oIFLEETPRO, CONFORME ESPECIFICAçÕES

TÉCNICAS E CoNDIÇÕES ESTABELECIDAS No EDITAL E NA REFERIDAARP, DESTINADA

A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1. fUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Incíso I, Lei N" 14133/21

1.1. A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serrriços Rodoüários identifica a

necessidade de aquisição de uma minicarregadeira nova, zero hora, equipada com

vassoura recolhedora, para atender às crescentes demandas de serviços de manutenção,

limpeza urbana e conservação de üas públicas no Município de Três Barras do Paraná.

Atualmente, a frota municipal não dispõe de equipamento com estas características, o que

limita a eficiência operacional e sobrecarrega máquinas que não foram projetadas para

este tipo de atiüdade específica.

1.2. A minicarregadeira, pelo seu porte compacto e alta versatilidade, possibilitará a

execução de serviços em locais de difícil acesso para máquinas de maior porte, como áreas

centrais, espaços reduzidos e vias estreitas. Além disso, o implemento de vassoura

recolhedora trará ganho significativo na qualidade da limpeza urbana, agilizando a

remoção de detritos, reduzindo custos de mão de obra e garantindo melhores condições

de trafegabilidade e segurança para a população.

rA,v. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPf 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Ánfe nEqUISTANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

,
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1.3. A contratação por adesão à Ata de Registro de Preços ne O7 /2025, do Consórcio

Público do Extremo Sul, representa uma solução célere e economicamente vanta,osa,

considerando que o processo licitatório já foi concluído, obedecendo às exigências legais

e técnicas. Dessa forma, o MunicÍpio assegura a aquisição de equipamento moderno, em

conformidade com a legislação vigente, atendendo com eficácia as necessidades da

Secretaria e promovendo maior eficiência na prestação dos serviços públicos.

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 78, Incíso IV, Leí N" 141i3/21

2.1. Considerando as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Obras, Viação

e Serviços Rodoüários, a estimativa de quantitativo para esta contratação corresponde à

aquisição de 01 (uma) unidade de minicarregadeira nova, zero hora, equipada com

vassoura recolhedora, quantidade suficiente e adequada para suprir a demanda

municipal, garantindo maior eficiência na execução dos serviços de manutenção e limpeza

de vias públicas.

3.1. Para estimativa do valor da contratação, realizou-se pesquisa de preços iunto a dois

(02) fornecedores com atuação reconhecida no mercado, bem como consulta à Ata de

Registro de Preços ne 07 /2025 (COPES). Consideraram-se equipamentos novos, com

especificações equivalentes de minicarregadeira equipada com vassoura recolhedora

e lateral completa com espargidor, além de condições usuais de garantia. As referências

provêm de propostas formais recentes e da ata mencionada, conforme síntese abaixo,

VALOR TúíXIMO REFERENCIÁI DA LICITAçÂO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45-r 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 / OC01-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

SHARR MÁQUINAS _ (NEW
HOLLAND]

426.800,00

ENGEPEÇAS (ICB)

MINICARREGADEIRÁ EQUIPADA COM VASSOURA
RECOLTIEDORA E LATERAL COMPLETA COM
ESPARGIDOR
MINICARREGADEIRA EQUIPADA COM VASSOURA
RECOLHEDORA E LATERAL COMPLETA COM
ESPARGIDOR

ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 0712025 - CoPES
(NEW HOLLANDI

MINICARREGADEIRA EQUIPADA COM VASSOURÂ
RECOLHEDORA E LATERAL COMPLETA COM
ESPARGIDOR

379.000,00

R{ 416.266,67

' 3. PESQUISA DE PREçOS - Á rtigo 23, Inciso IV e V, Lei N" 14133/21

FORNEqEDOR /MÂRCÂ PRODUTO
PREçO UNITÁRIO

íR$l

443.000,00
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Valor máximo referencial da licitação: R$ 416,266,67, a ser utilizado como parâmetro

para a estimâtiva do valor da contratação e instrução do processo, sem preiuízo de

futuras adequações decorrentes das definições técnicas finais do ob.ieto.

4. PREVTSÃO PARA rNÍCrO DO SERVrÇOS OU AQUTSTçÂO DOS PRODUTOS

4.1. Recomenda-se iniciar o processo de compra imediatamente, priorizando-o no setor

de Licitações para que, após as etapas legais (publicação, julgamento e homologação), a

máquina seia adquirida e entregue no menor prazo possível.

5. SERVTDORES RESPONSÁVErS PELA ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO pREtIMINAR

5.1. Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

6. ANEXOS

Pesquisa de Preços;

Estudo Técnico.

DIRANT
*
ONI ODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br,

'i!.-''il

,
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ENGEPEçAS

PROPOSTA No I 0 1052510604 São José dos Pinhais, í0 de setembro de 2025

A
MUNICIPIO OE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CNPJ: 78.12'1.936/0001-68
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

Engepeças Equipamentos Ltda, empresa comercial, distribuidoÍ autorizado dos produtos JCB para o
estado do PARANÂ e SANTA CATARINA, com sede na Rua José Semes, 17680 - Baino ltália, São José
dos Pinhais - PR, CEP 83.020442, inscrita no CNPJ 05.063.65310010-24, lnscrição Estadual 90799050-86,
por meio desta, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para o fornecimento do equipamento abaixo descrito:

Produto:

0l (uma) Carregadeira Compacta, marca JCB, modelo í55HD, equipada com Motor Perkins,

modelo 404O-22T com potência 60HP, dimensões: comprimento total: 3,49m, distância entre os

eixos: 1,6m, altura Total: 1 ,98m; Cor: Amarela; Operaçáo: Essas carregadeiras são mais fáceis de

operar graças aos servocontroles de baixo esforço. O joystick multifuncional opcional permite que

os operadores utilizem uma grande variedadê de acessórios hidráulico; Sistema Elétrico: 'l2V;

Demais especiÍicações estão no folheto técnico anexo.

Preco Unitário de Venda 155HD. descricão acima:
R$ 380.000,00 (Trezentos e Oitenta Mil Reais).

sÁo rosÉ Dos Pl HArs 9Ê
{41) 338üa&)0

CASCÂV€L PÊ
Í45t 32!9,3OOO

MARNGÁ PP
{44) 312s-OO50

rA,Aí PR

l4A 32.41-46{X}

)

cHAPEcó sc
{49} 3354-93m

GIÜPO

F] -
-

EilOEPECAS

,
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0í (Uma) Vassoura Rêcolhedora (í500mm dê largura) para Minicarregadeira

Marca: Extreme

Modelo: EX1500

Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais);

0í (Uma) Vassoura Latêral

Com regulagem horizontal e vertical

, Material: Polipropileno

Largura VarriÉo: 500-600 mm

Marca: Extreme

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)

0í (Um) Tanque Espargidor
\' Marca: Extreme

Capacidade: 't00 litros, com 4 esguichos

Valor: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)

,

,
lmplementos com Garanüa de 06 ,rreses, contra defeito de fabricação ou matéria pima, após
análisê do departamento lécnico,

sÃo JosÉ oos Prr{HArs Pn
(41) 33AO-aAm

câscAvEt Pi
{45r 3219-3@0

MARNGÁ Pn
(44) 3123-OO5O

rÍaai PR

144 32at-aGoo
cHAPEcó sc
l49l 3354-9300

GTUPO

ITENS OPCIONAIS:

r

,.-E X Í 'l E M É =--

(

ENOEPECAS
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Preco Unitário de Venda í 55HD. descricão acima:
R$ 380.000,00 (Trezentos e Oitenta Mil Reais)

,

sem mais para o momento' 
6s.00s.6s3r0010.24J

tN6tPtçÂs
EQUIPÀME'{ÍOS LÍDA.

nu ,o5Í stMts,.76ao
rÍaUA . ctPt!.o2s4a2

l- .- r*. oor r,*r.,r - ," J
GRU EP
(41 80
(4í ) 99218-6066
vendasjcb2@engepecas.com. br

lmportante: Valores, prazos e condições sujeitos à alteraÉo sem aviso prévio.

Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias.

v Prazo de Entrêga: '180 (Cento e oitenta) dias a partir da solicitaçâo.

Local dê EntÍega: Pátio da Prefeitura ou Órgão Municipal solicitante.

Forma de Pagamento: Acordado antecipadamente com a Engepeças Equipamentos Ltda.

Garantia da í55HD: 12 (Doze) meses, sem limite de horas, a contar da data de emissão da nota

Íiscal.

1

r"d"
CÀSCAVÉL PR

í451 3219-3»O
u nlxcÁ PR

{a4} 3123-OO5O
sÀorosÉDos ãNHAls Pn
141' 33aGaAOO

,
TÍA,Aí PR

Í44 3241-85OO
clraP€có sc
{49 3354-93(»

GIUFO

Preco Unitário de Venda í55HD mais itens oocionais. descricão acima:
R$ 443.000,00 (Setecentos e Oitenta Mil e Quinhentos Reais).

OBSERVAçÃO:
A Garantia do equipamento é dê fábrica e está sujeita ao TERMO DE GARANTIA DO FÁBRICANTE JCB,
que será entreguê ao clienle no momento da ENTREGA TECNICA do Equipamento (em que o cliente deverá
âssinar o Relatório de Entrega Técnica, para ter diÍeito a esta Ga[antia).
Durante o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua análise e autorização da
garantia) sem ônus para o cliente as horas trabalhadas e peças liberadas em garantia pelo fabricante, bem
como, sua substituiÉo. Será cobrado do cliente o deslocamento (Km) do técnico da Engepeças
Equipamentos Ltda, da sede da empresa até o local onde se enconlra o equipamento do cliente, bem como,

, o seu retorno para a sede da Engepeçâs Equipamentos Ltda.

rti

JCB
al

,r-j

,:4

EIIGEPECAS

n
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

Ref.: PROPOSTA COMERCIAL

}t J,)rrí.\''p

§HAR {táquinas

Número da Proposta: 5647

Data:11-09-2025

SOBRE A SHARK MÁOUINAS

. Com 16 anos de forte atuaÇão no mercado, a Shark Máouinas oara Construcão é a maior e mais
completa concessionária autorizada da marca New Holland Construction no Brasil.

Ao todo são 11 filiais estrategicamente
posicionadas. Aliado ao melhor em
atendimento, peFs e serviços,
comercializamos a mais completa linha
de produtos do paÍs:

rd

Relroescavadeiras;
Mini-Carregadeiras;
Escavadeiras Hidráulicas;
Motoniveladoras;
Pás-Carregadeiras;
Tratores de Esteira;

Mini-Escavadeiras.

a

a

a

a

a

a

a

,

PEÇAS GENUÍNAS. As vantagens você já conhece.

Com as pêçâs genuínâs em suas máquinas, além da garantia de
procedência, vocrâ economiza na manutenção, mantém a
integridade dos equipamentos, deixa suas máquinas novas por mais
tempo e tem a certeza de mais produtividade em campo.

GARANTIA DAS PEÇAS GENUÍNAS

,
c-t{Pr0ó.224.t2tD017{o t.E_ lal.r0.t72.ll9
Av s.É t'LriE 2l a2 - Y'h Aó..tiE
sao Pàr/ô/ SP - C€P 02,3t oO

wià.rtDqqiE..6b.

§Z xew

PEçAS E SERV]çOS

do3{i

{3r*sxouerp
,

afulsnlFrrtr,

CONSTRUCTION

Shark Máquinas para Construção Ltda.

9 
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J Peças genuínas adquiridas no balcão da rede de concessionárias: 6 meses de garantia.
./ Peças genuínas adquiridas e instaladas via oÍicina da rede de concessionárias: 12

meses de garantia.

A linha NEXPRO nasceu com itens de prevenção, mânutenção e
desgaste, para garantir qualidade, economia e performance para
todas as máquinas.

SMART FIT: Sistema de Dentes para Caçambas

Sistema de dentes para caçambas patenteado e com sistema de
lravamento, melhorando o desempenho das carregadeiras e das
escavadeiras, conferindo a melhor relação custo benefício do
mercado.

,,)a

lxtEu6ÊxtuqrÉ
Ptomttlot^ Ea.lÊro,)2rrrra

ô, {-rTT

,

A Shark Oferece aos seus clientes o Plano de Manutenção
Preventiva com preços espêciais, tanto nas peças como na mão de
obra. Além disso, em lodas as intervenções efetua gratuitamente

uma análise técnica do produto.

VENDA ONLINE DE PEÇAS

Compre peças genuÍnas e NEXPRO online. Consulte nossa loja oficial no Mercado
Livre: loja.mercadolivre.com. brlnew-Holland

Shark Máquinas para Construção Ltda.

cNP' 06.2.24.r21&r7{O r.E. r41.290.t72 I t9
AY SrE !.rinr 2l8l - \aü ÁÀ6!iD
§ao F!,1ô, sP - CEP or711 ôar)

*wJErr.rqrB16.!.

PEÇAS NEXPRO

- ih

t

' Í'.. *

a

PLANO SEMPRE: Programa de Manutenção Preventiva

CONSTRUCTION

S[l,lPflt

Oo

P[flil0
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A Shark Máquinas para Construção Ltda., êstabelecida à Av. Santa Marina, 2.182 - \úla
Albertina - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o no 06.224.12'|100'17-60 e lnscrição Estadual no

143.290.172.119, submete à apreciação de Vsas., a proposta para o fornecimento de:

Motor 60HP/45KW

1 2x'l 6.5

Caçamba de perfil estendido de 72" (1.825 mm\ I
0,49 m'

Carga de opêração 905 Kg

Alcance máximo de carregamento 758 mm

Altura má.Iima de carregamento 2.415 mm

Peso operacional 2.930 Kg

u29.51 .92

Pneus

,

t

,

CNP, oó-ra.121,0017-60 l.E 1,11.290.172.119
aY s.É lt iú 1182-vàaÀãdM
Sa., à0lo/ SP - CEP 0242 0.lO

fqE(rl) 2l5r.tdn
miurkE+iE.m-h.

Shark Máquinas para Construção Ltda,

PROPOSTA COMERCIAL

C'

.\

t-

n
l-,1?\:tu;$'

\p
a

I

\

1
J

L
\-

I
l.

01 (una) unidade de:

Mini Carregadeira, sobre pneus, marca NEW HOLLAND, modelo t32Q, zero hora, equipada com
cabine fechada, joystick e com as seguintes característices técnicas:

Carregadeira

Classificação Fiscal

CONSTRUCTION

11 
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SHAilKiláquinas

ílnnn í í
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,

Vassoura DEL1500 com largura total de 1740 mm e DEL1700 com largura total de 1940
mm com cerdas mistas mescladas aço e polipropileno, fluxo de óleo de 57 a 95 l/m, mais a
vassoura lateral conectada a vassoura recolhedora através da linha hidráulica, sistema com
registro que permite ligala somente quando necessário, regulagem de altura e regulagem lateral
que permite aproveitar o melhor desempenho conforme o tipo de terreno ê serviço pode ser
instalada com cerda de polipropileno ou cabos de aço. Mais o kit espargidor é projetado para
pulverizar o terreno a ser varrido ajudando a diminuir a poeira no ambiente pode ser instalado
sobre a va§soura recolhedora ou sobre a máquina composta com tanque de 200 litros.

coNDrçÔEs coMERCtAtS

Valor Unitário do Equipamento: R$ 380.000,00 (Trezentos e Oitenta mil reais)
Vassoura Recolhedora: R$ 29.500,00 (Vintê ê nove mil e quinhentos reais).
Vassoura Lateral: R$9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais).
Espargidor: R$7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).
Total: R$ 426.800,00

Shark Máquinas para Consrrução Ltda.

?€F-%
ryI

I

cNP.' 06.22,r. t 2tO01 7{O - t.E. t1r.290.tn.tt9
av s.É f,h.iE 2183 - vih 

^t-tiE§b àrÀr §P - cEP 0242 oao

m.hÍrfrqoiEdn b.

01 (uma) unidade de:

Uma Vassoura Recolhedora e Lateral completa com Espargidor.

tl, 
-r-...r.r ú -,*

't-.-: 
-

Condição de pagamento: válida para pagamento à vista, finame, Leasing, CDC ou a combinar.

,

12 
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SHARK*táqainas

ônnn í 2

Condição de faturamento: O faturamento será realizado atraves SHARK n,lÁQUtrunS pRnn

CONSTRUÇÃO LTDA estabelecida à Rodovia BR 277, Av. Dr. Ezuel Portes, 19267 - 14 de
, Novembro, Cascavel - PR,85804-200-

Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limitê de horas, contados da data que

o equipamenlo tiver sido faturado pela fábrica ou pelo concessionário ao primeiro usuário. Ela abrange
peças, acêssórios e equipamentos originais New Holland de acoÍdo com as normas do certiÍicado de
garantia do fabricante, em seu poder, quando da entrega técnica.

Entrega Técnica
Será real2ada por técnico especializado, que na oportunidade, Íarâ uma apresentaÉo geral da máquina
e, detalhará cuidados preventivos e a operacionalidade do equipamento.

Esse etendimento será gratuito e título de cortesia.

arEruornleNro Á EeurpAMENTos euE ENcourRAMsE No peníooo oE GARANTTA
Após a êntrega tecnicâ, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do Técnico, quando

o atendimento não ocorrer em nossas instalâções.

, Assistência técnicá: A Shark fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o Termo de Garantia
do Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinados pela fábrica, e dispÕe de estoque de peças
para proporcionar o perfeito funcionamento do equipamento.

Atenciosamente,
Cascavel, 11 de Setembro de 2025

)\ &zzq)zl,m{^6
r E. SX|.3IG3{9

SHARK MIOInIAS FARÂ
coitsTnts^o LTDA'

lOâ r.'vrr. ',()e ':J rru, rUELD
rtD l".''; .I Y\ÍsCrOCltD.,!llo..-, *..1Êl

,

Shark Máquinas para Construção Ltda,

c1{P' 0ó.124.121DOt?i{' t.Ê t41.290.!7r.ll9
AY §rE ltiÉ 2l g2 - \rA A6ãtiÉ
!§ô àr,lo/ SP - CÊP 02712 l,.O

míwrrEq,rE..mb.

Prazo de entrega: lmediato, salvo venda prévia.

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.
Validade da proposta: 60 dias, sujeito a altêraçôes sem aviso prévio.
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SHARK MAQUINAS

PARA

CONSTRUçÃO

LTDA

CNPJ:

06.224.L2L/úO2-
84

''1a""'\ " 7

NEW

HOTLANO/880C

CONSORCIO PUELICO
DO EXTREMO SUL

PREGAO ELETRONICO 07 12025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

o coNsÓRclo PUBLlco Do EXTREMO SUL, pessoa jurídica de direito

público, com sede em Pelotas (RS), na Rua Andrade Neves no 2077, 6" andat,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS no 00712025, RESOLVE registrar os preços das empresas

indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e

em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA . oBJETo

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de

máquinas, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n.

00712025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DESCRTçÃO

RETROESCAVADEIRA TIPO A .

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS

95.020-080

ITEM QUANT.

7 11

PREçO UNIT.
(RS)

EMPRESA
VENCEDORA

MARCA/
MODELO

cúusuLA sEGuNoA - pREços, ESpEcrFlcAçÕes e oulruilTATrvos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedores e as demais condiçÕes ofertadas nas propostas são as que seguem:

379.000,00

14 
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8 LT

M. CORNELLI

BERTINATTO
RETROESCAVADEIRA TIPO B -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

RETRO ESCAVADEIRA TIPO C.
CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

CNPJ:

04.166.333/cf,Oz-

27

SHARK MAQUINAS

PARA

CONSTRUÇÃO

LTDA

MANITOU/MBLX

900

)cB/4Cx

374.900,00

380.000,00

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS
96.020-080

NEW

HOLLAND/B8OC
9 LL

10 11

RETROESCAVADEIRA TIPO D -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA
CNPJ:

04.166.333/0002-

27

M. CORNELLI

BERTINATTO

LruGoNG/766A

1,7 11

CNPJ:

90.627 332/WOt-
93

12 11

MINIESCAVADEIRA -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCiA

GRA ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM

NEGOCTOS

INTERNACIONAIS

EIRELI _ EPP

286.500,00

CNPJ:

t4.767 -899/OOOL-

XCMG/XE35U

CNPJ:

06.224.727/OOO2-

84

367.900,00

RETROESCAVADEIRA TIPO E -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

DISTRIBUIDORA

MERIDIONAL DE

MOTORES

CUMMINS S/A570.000,00

15 
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11 379.000,00

87

SHARK MAQUINAS

PARA

CONSTRUçÃO

LTDA

CNPJ:

06.224.L21/úO2-

84

1b

M INICARREGADEIR A COM

VASSOU RA RECOLHIDORA -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCA

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

TIPO C - CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

TIPO D - CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

ESCAVADEIRA HIDF ÁUUCA

TIPO E . CONFORME TERMO DE

REFERÊNCN

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS

96.020{80

13

NEW

HOLLAND/r320

/FLEETPRO

t4
ESCAVADEIRA HIDR (ULICA

TIPO A - CONFORME'1 ERMO DE

REFERÊNCII.

LL

DISTRIBUIDORA

MERIDIONAL DE

MOTORES

CUMMINS S/A

CNPJ:

90.627.332/úOt-
93

650.000,00 JCBrS130

L1
CNPJ:

04.166.333/0002-

27

749.000,00

!7 11
CNPJ:

04.166.333/0002-

27

813.900,00

M. CORNELLI

BERTINATTO

LruGoNG/922E

LruGoNG/922E

18 11

GRA ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM

NEGOCTOS

INTERNACIONAIS

EIRELI - EPP

xcMG/xE1s0BR

M. CORNELLI

BERTINATTO

519.500,00

16 
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LL

CN PJ:

14.767.899/OOOI-

87

ESCAVADEIRA HIDRÁUUCA

TIPO F. CONFORME TERMO DE

REFERÊNClA

XCMG/XE225BR

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS

96.020-080

xcMG/xE180BRL9

GRA ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM

NEGOCIOS

INTERNACIONAIS

EIRELI - EPP

CNPJ:

t4.767.8991ú07-
87

689.000,00

20 11
CNPJ:

04.166.333/0002-

27

693.000,00

M. CORNELLI

BERTINATTO

LruGoNG/920EE5

2t 11

11

ESCAVADEIRA HIDúULICA

TIPO G - CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

ESCAVADEIRA HIDúUUCA

TIPO H. CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

PÁ-CARREGADEIRA TIPO A -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

GRA ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM

NEGOCIOS

INTERNACIONAIS

EIRELI - EPP670.800,00

s99.000,00

CNPJ:

L4.767.899{úOL-

87

CNPJ:

06.?24.L2L/úO2-

84

NEW

HOLLANDAVl2D

SHARK MAQUINAS

PARA

CONSTRUçÃO

LTDA

17 
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MOTONIVELADORA IIPO A.
CONFORME TERIVIO DE

REFERÊNCIA

MOTONIVELADORA TIPO B -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

MOTONIVELADORA TIPO C .

CONFORME TERÍ\4O DE

REFERÊNCIA

MOTONIVETADORA NPO D -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

1.299.000,00

SHARK MAQUINAS

PARA

CONSTRUçÃO

LTDA

CNPJ:

06.224j.21/OOO2-

84

SHARK MAQUINAS

PARA

CONSTRUÇÃO

28 11

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS

96.020-080

TRATOR DE ÊSTEIRA -

CONFORME TERÀ IO DE

451.000,00 LIUGONG/8357)?. 77

CNPJ:

04.166.333/m02-
27

999.000,00

M. CORNELLI

BERTINATTO

LruGoNG/418024

25 L1
CNPJ:

04.166.333/0002-

27

748.900,00

M. CORNELLI

BERTINATTO

LIUGONG/4160

11
CNPJ:

04.766.3331úO2-

27

1.130.000,00

M. CORNELLI

BERTINATTO

LruGoNG/4180

27 11

NEW

HOLLAND/RG2OO

B

NEW

HOLLAND/D14OB

PÁ-CARREGADEIRA TIPO B -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

M. CORNELLI

BERTINATTO

CNPJ:

04.L66.333/OOO2-

27

1.150.00Q00 r

18 
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29 11

REFERÊNCIA

ROLO COMPACTADOR TIPO A -

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

ROLO COM PACTADOR TIPO B.
CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA

SHARK MAQUINAS

PARA

CONSTRUçÂO

LTDA

CNPJ:

06.224.7271ú02-

84

s49.000,00

GRA ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM

NEGOCIOS

INÍERNACIONAIS

EIRELI - EPP515.000,00

CNPI:

t4.767 -899|úOt-
87

2.2 Os preços registrados serão fixos ê irreajustáveis durante a vigência da Ata de

Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos

devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao reestabelecimento da

relação inicialmente pactuada.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de

que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação

comprobatória da elevação dos preços incialmente compactuados, mediante juntada da

planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS

96.020{80

CNPJ:

06.224.12uú07-
84

LTDA

NEW

HOLLAND/V11OP

D

30 LL
xcMG/xs123PDB

R

19 
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transporte, encargoo e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do

momento de pleito, sob pena de indeÍerimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices

ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das condiçÕes de

mercado, envolvendo todos esses elementos para fins de fixação de preço máximo a ser

pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo

de 10 (dez) di* úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no

processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.3. Na hipótese de o preço regishado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor

para negociar a redução do preço registrado.

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

b) Na hipótese prevista na alínea anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preço6 aos valorês de mercado.

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de regislro de preços e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção de contratação mais vantajosa.

2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/Rs
96.020-080

llno t 9

20 
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a) Para fins do dispcto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e na legislação alrlicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovaçâo do disposto no caput, o órgão ou a entidade

gerenciadora alualizaÍá o preço registrado, de acordo com a realidade do valores

praticados pelo mercado.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

3.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)

meses, contado da data de sua assinatura, não sendo admitida prorrogação, nos termos

do art. 84, §3o da Lei no 14.13312021.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência

conforme as disposições contid.as nos instrumentos convocatórios e respectivos

contratos.

CúUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREçO

4.1. A Ata de Registro de Preço será utilizada pelos órgãos ou entidades da

Administração Municipal relacionaclas no obleto deste Edital.

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS

96.020-080

21 
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4.2. Os municípios consorciados participantes da Ata de registro de preços deverão

apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que

formalizará Autorização de Fornecimento que será remetida novamente ao órgão ou

entidade participante que celebrará contrato ou emitirá nota de empenho de despesa ou

outro instrumento equivalente, e p'ocederá diretamente a solicitação com o fornecedor,

com os preços registrados, obedec,da a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos documentos de solicitação de fornecimento serão sempre fixos

e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratc de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal

n.o 14.13312021 e demais normas cabíveis.

4.5. Os municípios consorciados participantes da Ata de registro de preços manterão o

órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro

de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a

anexação ao respectivo procesÍ o de registro. Deverão, ainda, informar o órgão

gerenciador acerca de eventuais inadimplementos contratuais e aplicação de sanções.

cúusuLA eurNTA - Dos DrRErros E oBRrcAçÕes oas PARTES

5.í. Compete ao Órgão Gestor:

5.í.í. Administrar e produzir os atos de controle da Ata de registro de preços decorrente

da presente licitação.

5.1.2. Acompanhar, periodicamen:e, os preços praticados no mercado para os bens

registrados, para fins de controle e íixação do valor máximo a ser pago pela

Administração.

5.1 .2.1. Sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços

necessitarem da entrega dos bens, indicar os fornecedores e seus respectivos saldos,

visando subsidiar os pedidos de bens, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a

seÍem fornecidos.

5.1 .3. Dilatar o pÍazo de vigên,:ia do registro de preçm "de ofício" através de

apostilamento, com a publicação ,ra imprensa oficial do município, observado o pÍazo

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS

96.020{80

22 
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legalmente permitido, quando os preços forem mais vantajosc para a Administração

e/ou existirem demandas para atendimento dos órgáos usuários.

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo

de 10 (dez) dias úteis, salvo motivc de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5. Emitir a autorização de compra;

5.1.6. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório.

5.2. Compete aos municípios consorciados:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condiçôes para o cumprimento de suas

obrigações e entrega dos bens dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Por meio de responsável formalmente designado, proceder à fiscalização da

contratação, mediante o cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pelo detentor da ata.

5.2.4. Promover processo administrativo sancionatório em caso de descumprimento

contratual.

5.2.5. O município consorciado deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

ocorrência, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

5.2.6. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema

Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo

assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de

condições, sem que caiba recuÍso ou indenização;

5.2.7. Dar preferência de contrateção ao detentor do registro de preços ou conceder

igualdade de condições, no caso de contratações por outros meios permitidos pela

legislação;

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS
96.020-080
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5.2.8. Aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de

registro de preços.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata.

5.3.í. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e

atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de

preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com

a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,

observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo município consorciado

usuário da ata de registro de preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se

fizerem necessários alé 25% (vinte e cinco por cento), por Íorça do tratado no Art. 125 da

Ld 14.'13312021 e alterações, sob pena das sanções cabíveis.

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo município consorciado usuário, sem

qualquer ônus para a Administração. no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os

pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6- Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da

negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os

preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já

entregues, êm caso do reconhecinrento pela Administração do rompimento do equilÍbrio

econômico-fi nanceiro originalmente, estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante

do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou igualdade de condições, caso a Administração optar

pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na

legislação relativa às licitações.

Rua Andrade Neves - 2077 - 6c Andar
Pelotas/RS

96.020-080
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5.3.9. Responsabilizar-se pelo6 danos causados diretamente à Adminiskação ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a enhega do objeto de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na

cláusula oitava desta ata de registro de preços.

GúUSULA SEXTA. Do GANGELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o

fornecedor:

| - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

ll - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no ptazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

lll - não aceitar manter seu preço registrado; ou

lV - sofrer sanção prevista noo incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,

de2021.

6.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado total ou parcialmente

pelo órgão gerenciador nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

| - por razão de interesse público;

ll - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

lll - se não houver êxito na negociações.

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS
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CúUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1 . A ala de registro de preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos

municípios consorciados ao COPES.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado

pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data,

o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o pÍazo,

o carimbo ê a assinatura do responsável.

7.3. O ente consorciado Íormalizará por intermédio de instrumento contratual ou
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autorização de compra ou outro instrumento equivalente, juntamente com a respectiva

nota de empenho, contendo o número de referência da ata de registro de preços e

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,

obedecida a ordem de classiÍicação.

7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos

bens ocorrer em data posterior ao seu vencimênto.

7.4.1. O local de entrega dos bens será estabelecido em cada ordem de fornecimento,

podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta indicar.

7.4.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do município consorciado

requisitante, não podendo ultrapassar 90 (noventa) dias da data de recebimento da nota

de empenho ou instrumento equivalente.

7.4.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.4 4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.o 14.13312021 e suas

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não

atender as ordens de fornecimento.

7.5. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando

estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de

acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação.

7.6. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os bens, descritos na presente Ata, novos e

de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de

Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não.esteja em

conformidade com as referidas especificações

7.7. Todas as despesas relativas a,rs impostos, taxas, contribuições, encargos, despesas

com frete e demais despesas decc,rrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva

da contratada.

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS
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GúUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado ccntra empenho em até 30 dias após a entrega total dos

produtos contidos na ordem de for necimento ou empenho, por intermédio da. Tesouraria

do município consorciado e mediante apresentação da nota fiscal/fatura, correndo a

despesa na dotação orçamentária de cada município consorciado.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s)

fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de

seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o

|NSSecomoFGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será

sustado para que o fornecedor torne as medidas necessárias, passando o prazo para o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se conslate erro ou irregularidade na Nota fiscal, o município consorciado, a

seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótesê de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada,

para fins de alendimento das condilões contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será desconlado da fatura ou créditos existentes em

favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos sobre todos os pagamentos

devidos à fornecedora classificada.

CúUSULA NONA - DoS AcRÉScIMoS E SUPRESSÕES

9.'l . Serão admitidos acréscimos ou supressões nos termos do art. 125 da Lei no

14.13312021 , até o limite de 25o/o mediante justificativa e autorização previa do órgão

gerenciador.

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/Rs
95.020-080

i'l

cúusuLA DÉcrMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
'10.1 . As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente ata de registro de
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

1 1 .1 . O descumprimento da ata de registro de preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

'11.'1.í. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de .reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente apóo terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos municípios consorciados,

caso no qual caberá ao respectivo município a aplicação da penalidade.

1 1.3. O município consorciado deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das

ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação

do respectivo extrato ou íntegra do instrumento na imprensa oficial do COPES.

GúUSULA DÉCIMATERCEIRA Do FoRo

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pelotas para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente TeÍmo

coN!ÔR(ic FU&Ll(o
DO ÊXTÊÊMO SUL

preços correrão a cargo dos Municípios Consorciados Usuários da Ata, cujos Programas

de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho,

contrato ou documento equivalente observadas as condições estabelecidas no edital.

Peloters, 01 de Agosto de2O25.

Rua Andrade Neves - 2077 - 6e Andar
Pelotas/RS
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DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A

C \PJ: 90.627.332i0001 -93

Assinado de forma digital por
GRA ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM NEGOCIOS

INTERNAC: I 4767899O00 I 87

'db l.oÀan Roo56Ô raÍtsctl
D.! r: o{'ftr2rrt o8:3e:oT oroo
v.nÍq."êft híps:/;"aüdài it.gôv.bí

GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI _ EPP

CNPJ: 14.767.899/0001 -87

GRA ASSESsORIA E

CONSULTORIA EM NEGOCIO5
INTERNAC:l 47678990001 87

MARCIA
( ORNELLI

B
M4

ERTINATTO:62

§QEô§LLI EEBfü.tFl-ro

CNPJ : 04.1 66.333 10002-27

CLEITON lt..'.doô'.-ndFclll,cN

Ro ssAro : 0 1 #i,iffiidmmtu"
'102596027 HF"srxsr

SHARK MACUINAS PARA CONSTRUçÃO LTDA

C,tlPJ: 06.224.1 21 IOOO2-84

IVAN E ERDIEN
PisÍeito pal de Íuíuçü

oo
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ESTUDO TÉCNICO PRELTMINAR - ETP

, 1. DESCHÇÂO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

1.1, A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoüários identifica a

necessidade de incorporar à frota uma minicarregadeira de pequeno porte, capaz de

operar com segurança e eficiência em áreas de dificil acesso e em espaços reduzidos

(centro urbano, calçadas, cânteiros, praças, pátios de escolas e unidades de saúde). A

demanda decorre do aumento do volume de serviços de zeladoria, manutenção de vias

e limpeza pós-obra, somado à inexistência, na frota atual, de equipamento com essa

versatilidade e raio de giro compacto. A ausência dessa máquina tem provocado atrasos

na execução das frentes de trabalho, maior dependência de esforço manual e uso

inadequado de máquinas maiores, com consequentes perdas de produtiüdade e de

qualidade do serviço prestado à população.

1.2. Além da manobrabilidade superior, a minicarregadeira atende necessidades

multissetoriais: carregamento e transporte de materiais @rita, cascalho, terra,

entulhos), regularização de pequenas áreas, limpeza de sarjetas e bocas de lobo,

remoção de resíduos em eventos e ações de mutirão, preparação de base para pequenas

obras e atendimento a situações emergenciais (quedas de galhos, desobstruções

pontuais). Com a possibilidade de acoplar implementos - a exemplo de vassoura

recolhedora e espargidor -, o equipamento potencializa a produtividade das rotinas de

limpeza urbana e conservação viária, reduz o tempo de resposta das equipes e melhora

as condiçôes de trafegabilidade e segurança.

1,3. Por fim, a disponibilidade própria de uma minicarregadeira garante continuidade

operacional, melhor planejamento das escalas e redução de custos indiretos associados

a horas ociosas de equipes, retrabalhos e paralisações por indisponibilidade de

equipamento. A padronização do serviço, a mitigação de riscos ergonômicos parâ os

trabalhadores (diminuição de esforço repetitivo) e a preservação de üas e passeios, ao

permitir intervenções mais precisas e menos invasivas, contribuem diretamente para a

eficiência das políücas municipais de manutenção urbana e para a satisfação dos

munícipes.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 / 000 1 -68 - E-mail; licitacao@tresbarras.prgov.br
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2. ALINHAMENTO AO PIIINEJAMENTO DA ADMINISTRÂçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II

2.1. A aquisição da minicarregadeira alinha-se ao PPA, tDO, LOA e ao PAC da

Administração Municipal, por fortalecer a manutenção da infraestrutura, a limpeza

pública e a conservação üária. O equipamento eleva a produtiúdade, reduz tempos de

resposta e custos indiretos, melhora a qualidade do serviço e viabiliza o cumprimento

de cronogramas e indicadores setoriais, atendendo às metas de eficiência e

economicidade da Administração.

3. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - enrlCO 18, § 1" TNCTSO rrr

3.1. A empresa fornecedora deverá comprovar experiência no fornecimento de

máquinas pesadas de mesma natureza, mediante atestados ou contratos já executados.

3.2, O equipamento ofertado deverá ser novo, zero horas de uso, modelo atual de

fabricação, acompanhado de catálogo técnico oficial do fabricante.

3.3. O fornecedor deverá apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de

horas irabalhadas, abrangendo peças e serviços de assistência técnica.

3,4. Deverá ser garantida a entrega técnica da máquina, realizada por profissional

habilitado, incluindo treinamento básico de operação e manutenção preventiva para a

equipe da Prefeitura.

3.6, A empresa contratada deverá realizar a entrega do equipamento no pátio da

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, arcando com todos os custos de

transporte e deslocamento.

3.7. O equipamento deverá est:r devidamente registrado no Manual do Usuário em

língua portuguesa, com orientações de operação, manutenção e segurança.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-1272 - CEP A5485-000 - 'Irês Barras do Paraná - PR
CNPi 78.7 21.936 / 0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.govbr

3.5. O fornecedor deverá dispor de rede de assistência técnica autorizada e estoque de

peças de reposição no Estado do Paraná, a fim de assegurar suporte imediato em caso

de falhas.
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3.8. Deverá ser apresentado o Termo de Garantia do Fabricante, contendo condições de

cobertura, prazos e procedimentos de atendimento,

3.9, A entrega da máquina deverá ocorrer em prazo máximo definido pela

Administração, não podendo ultrapassar 90 fnoventa) dias corridos após a emissão da

autorização de fornecimento.

3.10. O pagamento sení efetuado em até 30 (trintal dias após a entrega do equipamento,

mediante conferência do atendimento às especificações técnicas, emissão do termo de

recebimento definitivo e apresentação da Nota Fiscal acompanhada das certidões de

regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratâda, ficando ainda condicionado à

efetiva liberação dos recursos pelo Paranacidade.

4. ESTIMATTVAS E QUANTTDADES DE CONTRATAçÃO - lnrICO 18, § 1. |NCTSO ru

4.1. A estimativa de contratação foi fixada em 01 (uma) unidade de minicarregadeira

nova, zero horas, quantidade definida com base nas demandas apresentadas pela

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, em conformidade com as

metas do planejamento municipal e os recursos orçamentários disponíveis para a

execução do contrato.

4.2. Adicionalmente, sob a ótica da vantaiosidade para a Administração, recqmenda-se

a adesão àARP ne 07 /2O25 do Consórcio Público do Extremo Sul (COPES), item 13, cujo

preço iegistrado de R$ 379.000,00 é inferior às outras duas cotações obtidas, resultando

em economia de R$ 47.800,00 (ll,20o/o) frente ao menor orçamento de mercado e de R$

37.266,67 (8,95o/o) em relação ao valor médio apurado, assegurando eficiência,

economicidade e padronização do fornecimento.

TABEIÁ O1 - MINICARREGADEIRA

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.pr.govbr

)

01
MINICARREGADEIRA EQUIPADA COM VASSOURÁ RECOLHgDORÁ E

LATERAL COMPLETA COM ESPARGIDOR
379.000,00

VALOR It/t]íXIMO REFERENCIAL DÂ LICITÁçÁO R$ 379.000,00

l

ITEM PBODUTO I PREço uÍ{rrÁRro
I íR$)
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1. Para subsidiar a definição do valor estimado e aferir a compatibilidade técnico-

econômica do objeto, realizou-se levantamento de mercado junto a fornecedores com

reconhecida atuação no segmento, solicitando cotaçôes para minicarregadeira zero hora

equipada com conjunto de vassoura recolhedora, vassoura lateral e espargidor. As

propostas foram recebidas em setembro de 2025, contendo descrifo do equipamento,

preço unitiírio por item e condições comerciais essenciais ao comparativo.

5.2. A Shark Máquinas (New Holland) apresentou preço de R$ 380.000,00 para a

minicarregadeira modelo L320, com implementos cotados à parte - vassoura

recolhedora (R$ 29.500,00), vassoura lateral (R$ 9.500,00) e espargidor (R$ 7.800,00)

- totalizando R$ 426.800,00. A Engepeças (fCB) orçou a minicarregadeira 155HD por

R$ 380.000,00, com vassoura recolhedora (R$ 40.000,00), vassoura lateral (R$

15.000,00) e tanque espargidor (R$ 8.000,00), total de R$ 443.000,00. Tais referências

definem um intervalo de R$ 426.800,00 a R$ 443.000,00, com média de R$ 434.900,00,

parâmetro utilizado para a estimativa do valor.

5,3. Complementarmente, utilizou-se como parâmetro de mercado a Ata de Registro de

Preços nq 07 /2025 do Consórcio Público do Extremo Sul [COPES), na qual o item 13

registra "minicarregadeira com vassourâ recolhedora" pelo valor de R$ 379.000,00

(marca/modelo New Holland L320/FleetPro), conforme Termo de Referência do

certame. Esse valor de referência público reforça a aderência das cotações obtidas e

sinaliza piso competitivo para a composição do preço estimado, observadas as

diferenças de escopo entre itens e implementos orçados.

5.4. Diante do comparativo de preços obtidos e do parâmetro público disponível, a

Administração optará pela adesão ["carona") à Ata de Registro de Preços ne 07. /2025 do

Consórcio Público do Extremo Sul (COPES), especificamente ao item 13

("minicarregadeira com vassoura recolhedora"), cuio valor registrado é de R$

379.000,00, observadas as condições e especificações constantes da ARP.

I

'1 nnna2

.1\-.,.;,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 A.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.pr.govbr
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6. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1", INCTSO VI

6,1, Para fins de planelamento e instrução do processo, adota-se como estimativa do

valor da contratação o preço público registrado na Ata de Registro de Preços COPES nq

07 /2025, item 13 ("Minicarregadeira com vassoura recolhedora - New Holland

L32O/FleetPro"), no montante de R$ 379.000,00.

7. DESCRTEÂO DA SOrUçÂO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1'INCISO vII

7.1. Como decorrência do planejamento setorial e do levantamento de mercado já

realizado, conclui-se pela vantajosidade de aderir, na qualidade de "carona", à Ata de

Registro de Preçosne 07 /2025 do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES [item 13),

por apresentar condições técnico-comerciais compatíveis com o objeto, preço registrado

competitivo e padronização de especificações, garantindo celeridade, economicidade e

segurança jurídica à contratação, sem preiuízo do fiel atendimento ao Termo de

Referência e às necessidades operacionais da Secretaria..

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - NNTICO 18, " 1O

INCISOVm

8.1. A contratação não será parcelada, tendo em vista que se trata da aquisição de O1

(uma) unidade de minicarregadeira, bem indiüsível e de uso específico, cuia natureza

não comporta fracionamento. O atendimento da necessidade da Administração exige a

aquisição integral do equipamento em um único processo, garantindo a padronização da

frota, a eficiência operacional e a economicidade da contratação.

9,1. Com a incorporação dá minicarregadeira equipada com vassoura recolhedora,

pretendem-se resultados voltados à melhoria da zeladoria urbana e da conservação

viária, tais como: ampliação da capacidade de atendimento das frentes de limpeza e

manutenção; maior agilidade na remoção de resíduos e na preparação de áreas para

pequenas obras; padronização e qualidade na execução dos serviços; redução do esforço

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TÉs Barras do Paraná - PR
CNP I 7 8 -l2l -936 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

9. DEMONSTRATTVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1. TNCISO Ix
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manual e de retrabalhos; e aumento da continuidade operacional das equipes. Espera-

se, ainda, melhor aproveitamento dos recursos humanos, maior segurança para

trabalhadores e pedestres e suporte a demandas multissetoriais (escolas, unidades de

saúde, eventos e situações emergenciais). A aferição dos resultados ocorrerá com base

em registros operacionais já uülizados pelo Município (ordens de serviço, roteiros de

limpeza e tempos de atendimento), possibilitando o acompanhamento e a melhoria

contínua do desempenho.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMÁDAS PELI ADMINISTRAçÃO - ÂRrrco 18, § 1", rNcrso x

10.1, Para viabilizar a contratação, a Administração deverá: consolidar e aprovar o ETP,

o DFD; confirmar a previsão de dotação orçamentilria e proüdenciar a r'eserva da

dotação orçamentiária; verificar a vigência, o escopo e as condições do item pertinente

na Ata de Registro de Preços do COPES; elaborar o documento Razão da Escolha, citando

a vantaiosidade, minutas e demais documentos, submetendo-o a parecer jurídico e à

autorização da autoridade competente; formalizar o instrumento decorrente (termo de

adesão), designar gestor e fiscais; publicar os atos no PNCP e no Portal da Transparência;

emitir o empenho; acompanhar a entrega, conferência técnica e treinamento

operacional; realizar recebimentos provisório e definitivo com atesto.

11. CONTRATAçÕES COnRrmrAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

12. DESCRTÇÃO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO Xrr

12.1, A aquisição da pá carregadeira não gera impactos ambientais diretos relevantes,

por se tratâr de equipamento destinado à manutenção de estradas rurais e obras de

infraestmtura municipal. Eventuais efeitos indiretos estão relacionados ao consumo de

combustível e à emissão de gases poluentes durante a operação, aspectos iá preústos e

regulamentados pelas normas ambientais vigentes. Ressalta-se que a utilização de

)

,

11.1. A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar não esuá vinculada a outras

contratações correlatas ou interdependentes.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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máquina nova e moderna contribui para a mitigação desses impactos, uma vez que os

modelos atuais atendem a padrões mais rigorosos de eficiência energética e de controle

de emissões, além de reduzirem o risco de vazamentos de óleo e resíduos decorrentes

de falhas mecânicas em equipamentos obsoletos.

13, POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO

XIII

13.1, Diante dos elementos técnicos e econômico-financeiros constantes dos autos, conclui-

se pela plena viabilidade e vantajosidade da contratação da minicarregadeira equipada com

vassoura recolhedora mediante adesão à Ata de Registro de Preços n" 0712025 do

Consórcio Público do Extremo Sul - COPES (item 13), que apresentâ condições

compatíveis com o Termo de Referência e preço regisüado mais competitivo que as propostas

obtidas no levantâmento de mercado. A medida assegura economicidade, segurança jurídica

e celeridade processual, em conformidade com os princípios da Lei no 14.13312021,

recomendando-se a autorização da adesão e a continuidade dos tnâmites para formalização da

contratação.

Três Barras do Paraná, 16 de setembro de 2025.

l

lUAlaL^.
WALDIRANTO

A
NIO

,

TODESCATTO
Secretário Municipal de í)bras, Viação e Serviços Urbanos

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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RAZÂO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Artigo 72, inciso VI, da LeiN'14.133/2021

A escolha fundamenta-se na vantajosidade econômico-financeira e na compatibilidade
técnica em relação às cotações obtidas no mercado. O comparativo dos documentos

comprova que, para conjunto equivalente fminicarregadeira + vassoura recolhedora +

vassoüra lateral + espargidor), a proposta da própria Shark Máquinas totalizou R$

426.800,00 e a da Engepeças (JCB 155HD, com implementos) R$ 443.000,00, enquanto
a ARP COPES registra o item em R$ 379.000,00. Assim, a adesão ao registro proporciona
economia potencial de R$ 47.800,00 a R$ 64.000,00 frente às ofertas de mercado

coletadas, sem prejuízo das especificações requeridas.

Além do preço e da aderência técnica, a escolha da contratada se ancora em elementos
de segurança jurídica e eficiência administrativa: (iJ o item encontra-se regularmente
registrado na ARP ne 07 /2025, com condições, especificações e fornecedor definidos;
(ii) o registro é público e vigente, permitindo a contratação conforme as regras do edital
e da própria ata; (iiiJ a solução promove padronização do equipamento a ser
incorporado à frota e celeridade na disponibilização do bem, atendendo às necessidades

operacionais de limpeza urbana e conservação viária já descritas no ETP; e (iv) o

procedimento observa os princípios da legalidade, impessoalidade, economicidade e

eficiência previstos na Lei nq 14.t33 /2021. Diante disso, resta demonstrada a razão da

escolha da Shark Máquinas para Construção Ltda. como fornecedora apta ao

atendi-mento do objeto, com melhor relação custo-beneficio e congruência integral às

exigências técnicas e finalísticas desta Administração.

Três Barras do Paraná, 16 de setembro de 2025.

,

,

ll"ld,tn A
WALDIRANTONIO DESCA

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 5.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Considerando o Estudo Técnico Preliminar, o Documento de Formalização de Demanda

e o levantamento de mercado juntados aos autos, opta-se pela contratação da empresa

Shark Máquinas para Construção Ltda., na qualidade de detentora do Item 13 da Ata de

Registro de Preços ne 07 /2025 do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, que

registra "Minicarregadeira com vassoura recolhedora, marca/modelo New Holland

L320/FleetPro" pelo valor unitário de R$ 379.000,00, conforme especificações do edital

de origem e Termo de Referência. Tal registro público identifica expressamente a

empresa, o item, a marca/modelo e o preço, assegurando aderência técnica ao obieto
demandado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

37 



(1(\(t^'n

*"rqht dr.l 

-..d 

l2,\I*:T prcfett uco {ÍLunkipal de Tràc Botcos do Fasonô
Ei;lAOO tl<, F^a{ N,t

r--rrr

Três Barras do Paraná,04 de setembro de 2025.

À Empresa
Shark Máquinas para Construção Ltda.
Aos cuidados do Sr. Cleiton Rossato

Assunto: Solicitação de Concordância no Fornecimento - Ata de Registro de

Precos nq 07l2025. lffi

Senhor Cleiton,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, na qualidade de Prefeito

Municipal de Três Barras do Paraná, informar que foi encaminhado ao Consórcio Público

do Extremo Sul o pedido de adesão ("carona"J à Ata de Registro de Preços ne 07 /2025,
referente ao Item 13 - Minicarregadeira com Vassoura Recolhedora, marca New

Holland/L320, modelo FleetPro, ao valor unitário de R$ 379.000,00.

Esclarecemos que o fornccimento seguirá as mesmas condições estabelecidas no
edital e na ata de registro de preços, em conformidade com a Lei ne 14.733/2021,.

Certo de podermos contar com a atenção de Vossa Senhoria, aguardamos retorno,
para fins de continuidade do processo administrativo de aquisição.

FRANcrsco §!"#Efum*
(,U§ÜU:

40988660059 ãiã.g,*.g'f i
Gerso Francisco Gusso

Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Otresbarras pr.qov.br

oFÍcto Na 5n/2025-GP

Considerando que a mencionada empresa figura como detentora deste item na

referida ata, solicitamos manifestâção formal quanto à concordância em fornecer o

equipamento descrito, caso o Consórcio Público do Extremo Sul autorize a adesão deste
Município à referida ata.

Atenciosamente,
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SHARK Náquinas

Otício n" .27 /2025

Ao Município de Três Barras do Paraná / PR

A/c GeÍson Francisco Gusso

Prefeito Municipal

Assunto: Resposta ao Ofício n" 573/2025, Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços ne

oo7 /2025

ExcelentÍssimo Senhor Prefeito:

Em atenção ao Ofício de Adesão/Carona, de Vossa Excelência, referente ao pedido de

adesão, na qualidade de "carona", à Ata de Registro de Preços ne OO7l2O25 do Consórcio

Público do Extremo Sul, a empresa Shark Máquinas paÍa Construção Ltda., detentora da

referida Ata, por intermédio de seu representante legal, Sr. Cleiton Rossato, manifesta seu

aceite integral à solicitação, comprometendo-se ao fornecimento de 01 (uma) mini

carregadeira New Holland, modelo U!20 conforme especificações constantes dos ltem 13 do

Edital 6o OO7 /2025, ficando a cargo dessa Prefeitura a formalização do respectivo contrato

administrativo e o encaminhamento da cópia da nota de empenho devidamente assinada.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Canoas, 04 de setembro de 2025

CLEITON ffitr,ffi';:,*ví..úfr..@ dr=tr36€:lr ! rlm! 07. ou=

ROSSATO;Qffifffiiffiffi;rr
1 102596027ffir*,;srr

Cleiton Rossato
Gerente de Filial

CONSTRUC

sha* Máqúnas parE ConstÍuçào Ltda.
Av. Ccúlio Vargas, 9145, São Jos€
CEP 92.42G 558 - CanoÀs - RS
Fone: (5 I ) 2l2l {500/rax: (5 I ) 212 I 4500
1r*n.sharkm.)auinas§om.br

Páginâ 1 de 1
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oF. Ne 40212025 PELOTAS/RS, os DE SETEMBRO DE 2025

DO: CONSóRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUT

PARA: GERSO FRANCISCO GUSSO

PREFEITO MUNICIPAL

Excelentíssimo senhor prefeito:

Atenciosamente;

Sendo o que se apresentava paÍa o momento;

IVAN EDUA HERDIEN
Prefeito cipal de Turuçü

P ntê do
Consór.:io Publiro do Ertremo Sul

Ruâ Quinzê d€ Novêmbío, 563 salas 305/306 Pelotas - RS CEP: 96015-000 | Fone/Fax: Í53137723A42
cNPJ 11312086/0001-04

consorcrJ@azonasul.org.br

Ao ensejo de cumprimenta{o cordialmente, vimos por meio do presente encaminhar

ofício em nome do Consórcio Público do Extremo Sul que representa os 22 municípios desta

região, referente ao objeto solicitado através de oÍicio ne 57212025, "Adesão ao Registro de

Preço OO7l2O2S", decidimos pelo aceite do mesmo. Desta forma, Íicando o compromisso desta

PreÍêitura de Três Barras do Paraná de enviar cópia do empenho do processo para nosso devido

controle.
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Três Barras do Paraná, 17 de setembro de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departemento de Licitaçôes

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

pTocesso TefeTente a AQUISIÇÃO DE UMA MINICARREGADEIRA EQUIPADA COM CONCHA E

VASSOURA RECOLHEDORA, POR MEIO DA ADESÂO ICARONA) AO CONSÓRCIO DO EXTREMO SUL

. COPES, NA CONDIÇÃO DE óRGÂO NÂO PARTICIPANTE, CONFORME ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Ne 007/2025, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Termo

de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constântes nos itens "7 ao 3", retorne-me oi ,uto, p"a,

aprova-ção do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer lurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 -Fone/Fax: (45) 3235-L21'2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

,
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Três Banas do Paraná, 30 de setembro de2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotaçóes orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos náo especificam os

valores que se pretende realizar de Íorma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestáo náo adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

a) 05.02.15.452.0007.1.001.000.4.4.90.52.00 - Fontes: 504 e 643.

,ràf tto
Contador

cRc N' PR - 052713i O

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32a5-1212 - CEP 85485'005 - TÍês Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.r21.936/000I -68 - Emall: prêfeltura@tresbarras'pr.9ov'br

CAPITAL DO FEIJÃO

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 088/2025, em
especial, a página no 040, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realizaçáo das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais) conforme dotaçáo abaixo
relacionada:
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Três Barras do Paraná-PR, 18 de setembro de 2025.

De:
Para:

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitaçôes

De posse do Processo Administrativo com o obletivo de "ADESÃO À efa Og

REGTSTRO DE PREçOS Ne 07/2025, DO CONSÓRCIO PÚBLTCO DO EXTREMO SUL,

REFERENTE AO ITEM 13, PARA AQUISIÇÂO DE O1 (UMA) MINICARREGADEIú NOVA,

ZERO HORA, EQUIPADA COM VASSOURA RECOLHEDORA, MARCA/MODEIO NEW

HOLLAND L32oIFLEETPRO, CONFORME ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS E CONDIÇÔES

ESTABELECIDAS NO EDITAL E NA REFERIDA ARP, DESTINADA A ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,; passamos a analisaT o

impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor miíximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação de R$ 379.O00,00 (trezentos e setenta e nove mil

reais), esú dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo

compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem

causar prejuÍzos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16

da Lei Complementar n" l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

(}
B D NGARO

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-f2D - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.gov.br

G)
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N(XNTJTA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

MTNUTA DO TERMO DE INEXIGIBILTDADE N"X)UZOZS

Artigo 74 dal,,eiN" 14.L33/2OZ|

oBIETO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 07/2025, DO CONSÓRCrO

pÚBlrco. Do ExrREMo sul (copESJ, REFERENTE AO rTEM 13, PARA

AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MINICARREGADEIRA NOVÀ ZERO HORA,

EQUIPADA COM VASSOURA RECOLHEDORA, MARCA/MODELO NEW
,-

HOLLAND L32O/FLEETPRO, CONFORME ESPECIFICAÇOES TECNICAS E

CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NA REFERIDA ARP, DESTINADA

A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Rs 379.000,00 ITREZENTOS E

SETENTA E NOVE MIL REAIS).

,
NOS TERMOS DA LEI N" 74.733/202L E DEMAIS LEGISLAÇOES APLICAVEIS
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MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBTLTDADE N. XXl2025

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 88/202 5

1. DO OBIETO

1.1, A presente licitação tem por objeto a ADESÃO À ara On REGISTRO DE PREÇOS Ns

, 07/202s, Do coNsóRcro púBLrco Do ExrREMo sul (copEs), REFERENTE Ao rrEM 13,

PARA AQUTSTÇÂO rS Or ruMA) MTNTCARREGADETRA NOVA, ZERO HORA, EQUTPADA COM

VASSOURA RECOLHEDORA, MARCA/MODELO NEW HOLLAND 1320/FLEETPRO, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NA REFERIDAARP,

\.,/ DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ.

2. DA JUSTIFICATIVA PARÁ CONTRATAÇÃO

,

2.1. O Município de Três Barras do Paraná, por meio da Secretaria Municip4l de Obras,

Viação e Serviços Rodoviários, identificou a necessidade de reestruturação e moderniza-

ção dá frota de equipamentos utilizados pelo Departamento de Serviços Urbanos. Tais

equipamentos são essenciais para a execução das atividades de manutenção üária, lim-

peza urbana e demais serviços públicos operacionais. Dentre as necessidades diagnosti-

cadas, destaca-se a aquisição de 01 (uma) Minicarregadeira nova, zero hora, equipada

com concha, vassoura recolhedora e capinadeira, de modo a garantir maior eficiência, agi-

lidade e qualidade na prestação dos serviços.

2.2. Considerando a economicidade, agilidade processual e confiabilidade do processo,

optou-se pefa adesão à Ata de Registro de Preços n" OO7 /2O25, resultante do Pregão

Eletrônico n" OO7 /2OZS, promovido pelo Consórcio Público do Extremo Sula - COPES,

na condição de órgão não participante. O consórcio é uma entidade pública reconhecida,

que opera com fornecedores previamente homologados, garantindo a padronização, qua-

lidade dos produtos e a devida transparência nas contratações.

2.3. A escolha pela adesão à referida ata decorre, ainda, de estudo comparativo de preços

iuntado aos autos, que demonstra vantagem financeira expressiva frente às propostas

Página 2 de í1
Av. Brasil, 245 - FonelFax. (45, 323í12'12 - çÉP 898S00 - Três Banas do Parâná - PR

,

CNPJ 78.121.936/0001Sg - E-mãil: I oÍ.oov.bÍ
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obtidas iunto a fornecedores do mercado. O valor total da adesão é de R$ 379.000,00 (tre-

zentos e setenta e nove mil reais), inclui os 02 (dois) itens pretendidos: minicarregadeira

e vassoura recolhedora, todos da marca e modelo indicados na ata.

2.4, Dessa forma, a adesão à ata üabiliza a aquisição de máquina e implementos moder-

nos, com garantia de fábrica, especificações técnicas adequadas às necessidades do Muni-

cípio e com entrega preüsta em prazo compatível às demandas locais, conforme previsto

na Ata de Registro de Preços consolidada. Trata-se, portanto, de solução eficiente, econô-

mica e juridicamente segura, alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e inte-

resse público que regem as contratações públicas.

3. DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL PÁRÂ CONTRATAÇÃO

3,1. A presente contratação esüí fundamentâda no artigo 74 da Lei Federal ne

14.133 /2OZl, que dispõe sobre os casos de inexigibilidade de licitação, notadamente

quando configurada a inviabilidade de competição, conforme transcrição Iegal a seguir:

AÍt.74. É inexigível a licitação quando inúável a competição, em especial nos casos

de:

t...I

3,2. No caso em tela, a aquisição será realizada por adesão (carona) à Ata de Registro

de Preços ne OO7 /2O25, decorrente do Pregão Eletrônico ns OO7 /2O25, promovido

pelo Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, entidade pública com personalidade

iurídica própria e reconhecida legitimidade para celebrar registros de preços.

3.3. A contratação direta por inexigibilidade encontra amparo legal na interpretação de

que, uma vez formalizada a ata por outro ente da Administração Pública, e não havendo

possibilidade de competição naquele momento específico de adesão, está configurada a

inüabilidade de competição, nos termos do inciso I do artigo 74 da Lei ne 1.4.133/2021,

especialmente quando:

. A ata de registro de preços é resultado de procedimento licitatório regular;
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3.4. Ressalte-se que o procedimento de adesão à ata atende integralmente aos princípios

da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, sendo ainda respaldado pelo

Decreto Municipal ne 5834/2O24, que regulamenta a adesão a atas de registro de preços

por órgãos da Administração Municipal de Três Barras do Paraná.

4. DO VALOR PARA A CONTRATAÇAO

4.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 379.000,00 (trezentps e setenta

e nove mil reais), conforme os valores constantes na Ata de Registro de Preços no

007 /2O25, oriunda do Pregão Eletrônico ne 007 /2025,promovido pelo Consórcio Público

do Extremo Sul - COPES.

4.2. Os preços contratados serão fixos e irreaiustáveis, devendo ser expressos em mo-

eda corrente nacional (reais), com precisão de até duas casas decimais após a úrgula.

4.3. O valor proposto deverá abranger, além da margem de lucro, todas as despesas dire-

tas e indiretas envolüdas na execução da entrega, incluindo transporte, carga, descarga,

tributos, seguros, encargos trabalhistas, preüdenciários e quaisquer outros custos neces-

sários ao cumprimento integral das obrigações contratuais, conforme o Termo de Refe-

rência do COPES.

4.4. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de vigência da contratação, salvo nos

casos expressamente autorizados por legislação superveniente, conforme preüsão da Lei

Federàl ns 14.L33lzozL e demais normativos aplicáveis.

Página it de íí
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..A adesão está restrita a condições preüamente fixadas no edital e na ata;

. Há comprovação de vantagem econômica e compatibilidade com os preços prati-

cados no mercado.

, 5. DA IUSTIFICATIVA Do PREço
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5.1. O preço referente à aquisição do bem está registrado na Ata de Registro de Preços no

007 /2025, oriunda do Pregão Eletrônico ne 007 /2O2S,promovrdo pelo Consórcio Público

do Extremo Sul - COPES, entidade pública que atua como órgão gerenciador do certame.

5.2. A compatibilidade dos preços esú deúdamente comprovada pelos documpntos cons-

tantes no Processo Licitatório Administrativo ne 0BB/2025, que trata da solicitação for-

mal dê adesão à referida ata de registro de preços consolidada.

5.3. Os pregões eletrônicos mencionados foram processados em conformidade com os

preceitos da Lei Federal na 14.L33 /2021, observando-se os princípios da publicidade, iso-

nomia, legalidade e eficiência, além das diretrizes estabelecidas no edital e na atâ corres-

pondente.

5.4. A adesão à ata de registro de preços esú deüdamente respaldada no Decreto Muni-

cipal nq 5834 /2024, o qual regulamenta, no âmbito do Município de Três Barras do Pa-

raná, a possibilidade de adesão a atas oriundas de outros entes ou consórcios públicos, na

condição de órgão não participante.

5.5. Destaca-se que o órgão gerenciador do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES

autorizou formalmente a adesão, por meio do Oficio ne 402 /2025, à Ata ne O07 /2025,

tendo como fornecedor a empresa: Shark Máquinas para Construção Ltda, inscrita no

CNP; ne 06.224.r2t / 0002-84.

5.6. No que se refere à pesquisa de preços, verifica-se, conforme documentação acostada

aos autos, que os orçamentos obtidos iunto a fornecedores locais e regionais apresentam

valores superiores aos registrados na ata de interesse, o que comprova a vantajosidade

econômica da adesão.

5.7. Considerando a regularidade do procedimento, a economicidade verificada, a confia-

bilidade do fornecedor homologado e o respaldo legal conferido pela Lei nq 14.133 /2O2L,

manifesta-se favoravelmente pela adesão à Ata de Registro de Preços ne 007 /2025, pro-

movida pelo Consórcio Público do Extremo Sul - COPES.
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6. DO PRAZO E CONDrçÕES PARA PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de rece-

bimento definitivo e conferência do bem, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrô-

nica, acompanhada do respectivo arquivo XML, bem como das certidões atualizadas de

regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada, e condicionado à liberação do

recurso pelo PARÂNACIDADE, após o recebimento e a correspondente medição.

6.2. O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente de titularidade da

contratada, sendo vedada a transferência de valores para contas de terceiros.

6.3. O simples recebimento do equipamento não implicará na aceitação definitiva, es-

tando -o pagamento condicionado à verificação da conformidade com as especificações

técnicas exigidas, qualidade do produto e ausência de úcios.

6.4, Em caso de descumprimento contratual, o Município poderá reter os pagamentos de-

üdos até a deüda regularização da obrigação inadimplida, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis.

7. DA DOrAÇÂO ORçAMENTÁRrA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 05.02.15.452.0007.1.001.000.4.4.9O.52.O0, Fontes: 504 e 643.

8. DA VIGENCIA

8.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 fdoze) meses, contados da

assinatura do instrumento contratual ou equivalente.

9. ANEXOS

a)

b)

c)

Anexo I - Razão da Escolha da Contratada;

Anexo ll - Solicitação de Adesão;

Anexo III - Autorização do COPES;
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d) Anexo IV - Concordância do Fornecedor.

Três Barras do Paraná, XX de )fi)fi)fiX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
Três Barras do Paraná
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ANEXO I - RÂZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Artigo 72, inciso VI, da Lei No 14.133 /2021

Considerando o Estudo Técnico Preliminar, o Documento de Formalização de Demanda e

o levantamento de mercado juntados aos autos, opta-se pela contratação da empresa

Shark Máquinas para Construção Ltda., na qualidade de detentora do ltem 13 da Ata de

Registro de Preçosne 07 /2025 do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, que registra
"Minicarregadeira com vassoura recolhedora, marca/modelo New Holland
L320/FleetPro" pelo valor unitário de R$ 379.000,00, conforme especificações do edital
de origem e Termo de Referência. Tal registro público identifica expressamente a

empresa, o item, a marca/modelo e o preço, assegurando aderência técnica ao objeto
demandado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

A escolha fundamenta-se na vantalosidade econômico-financeira e na compatibilidade
técnica em relação às cotações obtidas no mercado. O comparativo dos documentos

comprova que, para conjunto equivalente (minicarregadeira + vassoura recolhedora +

vassoura lateral + espargidor), a proposta da própria Shark Máquinas totalizou R$

426.800,00 e a da Engepeças (JCB 155HD, com implementos) R$ 443.000,00, enquanto a

ARP COPES registra o item em R$ 379.000,00. Assim, a adesão ao registro proporciona

economia potencial de R$ 47.800,00 a R$ 64.000,00 frente às ofertas de mercado

coletadas, sem prejuízo das especificações requeridas.

Além do preço e da aderência técnica, a escolha da contratada se ancora em elementos de

segurança jurídica e eficiência administrativa: [i) o item encontra-se regularmente regis-

trado na ARP ne 07 /2025, com condições, especificações e fornecedor definidos; (ii) o re-

gistro é público e ügente, permitindo a contratação conforme as regras do edital e da pró-

pria ata; (iii) a solução promove padronização do equipamento a ser incorporado à frota

e celeiidade na disponibilização do bem, atendendo às necessidades operacionais de lim-

peza urbana e conservação viária já descritas no ETP; e (iv) o procedimento observa os

princípios da legalidade, impessoalidade, economicidade e eficiência previstos na Lei nq

L4.133 /202l.Diante disso, resta demonstrada a razão da escolha da Shark Máquinas para

Constnrção Ltda. como fornecedora apta ao atendimento do objeto, com melhor relação

custo-beneficio e congruência integral às exigências técnicas e finalísticas desta Adminis-

tração.
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Três Barras do Paraná, 04 de setembio de 2025.

Assunto: Solicitacão de Adesão (Caronal à Ata de Regisho de Pregos na 0712025 -
Item 13

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, na qualidade de Prefeito
Municipal de Três Barras do Paraná, solicitar a adesão, na condição de "carona", à Ata de
Registro de Preços ne 07 /2025, gerenciada por este Consórcio Público, especificamente
ao Item 13 - Minicarregadeira com Vassoura Recolhedora, marca New Holland/L32O,
fornecida pela empresa Shark Máquinas para Construção Ltda, no valor unitário de R$

379.000,00.

O Município de Três Barras do Paraná não é participante originário desta ata,

entretanto, identifica-se vantagem financeira e administrativa relevante na adesão,

considerando:
a) A possibilidade de aquisição imediata do equipamento, sem a necessidade de

instaurar procedimento licitatório próprio, gerando economia de tempo e de
recursos humanos.
b) O valor registrado na ata demonstra-se competitivo frente ao mercado atual,
garantindo redução de custos e maior eficiência no uso dos recursos públicos.

c) A contratação por meio de ata iá consolidada confere segurança jurídica, uma

vez que o processo licitatório foi regularmente conduzido conforme a Lei ne

t4.133/202t.
Diante do exposto, solicito a Vossa Senhoria a apreciação e deferimento do

presente pedido de adesão, a fim de possibilitar a formalização do processo de aquisição
por parte deste Município.

Na expectativa de sermos atendidos, renovo protestos de esüma e consideração.
Atenciosamente,

GERSO FRANCISCffi.Iffi,JN
aoõe-aõõoss ffitrP-
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licilacao@tresbarras.or.oov.br

,

,
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Ao Senhor
IVAN EDUARDO SCHERDIEN
Presidente do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES
Rua Andrade Neves, n" 2077 - 6" Andar
Pelotas/RS - CEP 96.02(X)80
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DO: CONSóRCIO PÚBTICO DO EXTREMO SUt

PARA: GERSO FRANCISCO GUSSO

PREFEITO MUNICIPAT

Excelentíssimo senhor prefeito:

Ao ensejo de cumprimenta-lo cordialmente, vimos por meio do presente encaminhar

ofício em nome do Consórcio Público do Extremo Sul que representa os 22 municípios desta

, região, referente ao objeto solicitado através de oficio ns 57212025, "Adesão ao Registro de

Preço OO712O25", decidimos pelo acêitê do mesmo. Desta forma, ficando o compromisso desta

PreÍeitura de Três Barras do Paraná de enviar cópia do empenho do processo para nosso devido

controle.

IVAN EDUA ERDIEN
PreÍeito M icipal de Tun4ü

do
Consórrio Publico do Ertremo Sul

Rua Quinze de Novembro, 553 salas 305/305 | Pelotas - RS CEP: 96015-O0O I Fone/Fax: a53l3272.3U2
cNPJ 11312086/0001-04

,

consorcio@azonasul.org.br

Atenciosamente;

Sendo o que se apÍesentava para o momento;

53 



,
)+

§Z xewnorrexo
SHARK friáquinas

OÍício n" 27 /2025

Ao Município de Três Barras do Parcná I PR

A/c Gerson Francísco Gusso

PÍefeito Municipal

Assunto: Resposta ao ofício n" 573/2O25, Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços ne

oo7l2o25

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em atenção ao Ofício de Adesão/Carona, de Vossa Excelência, referente ao pedido de

adesão, na qualidade de "carona", à Ata de Registro de Pregos ne OO7|2O25 do Consórcio

Público do Extremo Sul, a empresa Shark Máquinas para Construção Ltda., detentora da

referida Ata, por intermédio de seu representante legal, Sr. Cleiton Rossato, manifesta seu

aceite integral à solicitação, comprometendo-se ao fornecimento de 01 (ume) mini

carregadeira New Holland, modelo 1320 conforme especificações constantes dos ltem 13 do

Edital ne OO7 /2025, ficando a cargo dessa Prefeitura a formalização do respectivo contrato

administrativo e o encaminhamento da cópia da nota de êmpenho devidamente assinada.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar votos de estima e

consideração.

Canoas, 04 de setembro de 2025.

, cLEtroN mm;l:,.,",=
ROSSATO:0mm;m§;It
1102596027

Cleiton Rossato

Gerente de Filial

Shark MáquiÍlâs pârâ Cotrstruçeo Ltda
Av. C€.itio Vârgâs, 9145, São José
CEP 92.42G558 - Cânoas - RS
Fotre: (51) 2121450o,/Fax: (51) 21214500
wv-sharkmaauinâs.com.bÍ

Página í dê í

Atenciosamente,

,

CONSTRUCÍION
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Objcto: P^RECER

Reportiçõo: &cretorio dc Obro, Vioçõo c Scniços Rodovi,rórios

A e-spéric; Ilrxígibilidodc Art. 74

Objeto: Adcsõo o Ato dc RegistÍ! de Prcços no O712O25, do Corcórcio
Prbft'co ô Extr.cmo 9r!, refcr.cntc oo itcm 13, poro oquisiçõo
dc 01 (uno) minicorrcgodciro rpvo, zcro horo, cgnipodo cott
vossouno r"ccolhcdoro, mornco/modelo ttc,t hollond
U,ZOIFLEETPRO, conformc espccificoçôcs tárnicos c
condiçõas cstobclecidos no cditol c m r.cfcrido or7, dcstitrodo
o otcnder os necessidodcs do mr.rnicípio dc TÉs Boros do
Poroú.

Volor: R$ 379.()00,00 (tr.ezentos c setento c now mil reois)

Átendendo oo solicitodo no menorurdo do sr. PreÍeilo lúunicipol.
dotodo de l7/@/2O25, segue a morifesfoçih desto Assessorio sobre o

necessidode de ehboraçõo de procedimento licitotório poro o oquisiçilo dc Ol
(umo) minicomegadeiro rrcyo, zrar,lo hora, eçipodo com vossorJrlo

r"ccolhedoro, morrco/modclo ncw hollond U|ZOIFLEETPRO, por ncio do
odcsõo oo Corsórcio Prblico do E:<tremo Srrl, conforrnc oto dc R.gistro
dc Preços nc OOZI?O25 c Rlifol e Preiõo Elcfiârico nc @712025.

Constom no processo odministrotivo físico:
f. Portorio de l,bmeoçõo de agerfi* de controtoçõo
ff. Documento de Fomolízoçõo de Denrondo

fff. Of icio no 572/?025 - Jusfíf icdti\ro do Adesõo

IV. Decreto n" 5834/?024
V. Pesquíso de preços com Trà Fornecedores
VI. Processo odministrotivo ofrovés do Oficio n" 402/2025 -

COPES

WI. ÁtodeRegistro dePrqosn" AO7/2O25
WrI. 

^Áorífestoçõo 
de «eite do Fornecedor

fX. Decisôo Ádministrstiva
X. Despocho de encorniúom ento do PeeÍeito lrtunicipol
Xf. Porecer Contdbil e Finonceiro
XIf. ÂÂinuto do Termo de fnexigibÍlidode e onexos

De se obsaryor que todos os documentos ocirno se encontrlorÍl

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OOI - TÍês Barras do
cN PJ 78.121.916/0001-68 - Emaill prefêltura@tresbarras.pr.gov.br

á-PR
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encarfodos, todcvio, rúo exatomente nesto ordem.

O Pre4fu Eletrônico menciomdo processou-se regulormente, isso

é, com a estrito observâncio dos reguisitos constontes do Lei Federol n'
14.t33/202L

Â odesõo o Ato de Registro de Preços esfá devidamente omporoda

no Decreto Municipol n" 5834/2024, e o pnocesso foi instruído com todos os

documentos dispostos no orfigo 30 do respecfivo decrelo.
Soliento que o órgfu gerenciodo do Consórcio Público do Extremo

Suf - COPES, outorizou o odestío do Áto no OOI /?O25, processo odministrutívo
Ofício COPES no 4O2/2025, tendo coho fornuedor a ernpreso SHÁRK

À ÁQUINÁS PÁRA coNsTRUçÂO LTDÁ., inscrito no CNPJ n" 06.2?4.1?|/0002-
84.

lü que tonge o pesquiso de pr4os, conforme documentoçõo

ocostodo oos oufos, verífico-se gue os orçomentos obtidos de produtos similores se

encontrom com volores superiores oos que estão registrodos m respectivo Ato de

Registro de Preços, compnovordo ossim, o vonfqiosidode do Adesfu.
De se infonnor gue o convenío paro oguisição do eguipomento foí

firmodo com o SECID, priorídode no 73, cujo objeto principol ero o oguisiçõo de um

ônibus rodoviôio, onde houve o outorizoçõo poro utilizor o soldo Porro oguisiçõo do

mini corregodeiru-
Tendo em visto o regulor procedimento e sotisfatório o proPostc

fimnceiro, umo vez que se encontÍum respoldodos pelo Lei no 14.133/2OZl, opino

de formo fovoróvel o Adesão do Áto tf OO7 /?O25. Pregõo eletrônico n"

@7/2026, do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, no formo previsto em leí.

Três Borrcs do Paronó, 14 de outubro de 2025.

Fernondes
o I

Av. Brasif, 245 - Fone/Fâx: (45) 32a5-1212 - CEP 85485-003 - Três BâÍras do Paiãná - PR
CNPJ 78.r21.936/()00I-68 - Email: preÍeltura@tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 17 de outubro d,e 2025.

De:
Para:

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

,

- Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO O PROCESSO IICITETÓNIO PATA "AQUISIÇÃO DE UMA MINICARREGADEIRA

EQUIPADA COM CONCHA E VASSOURA RECOLHEDORA, POR MEIO DA ADESÃO

(cARoNA) Ao coNsóRcro púnuco ExrREMo sul - copEs, rue coNorçÃo on óncÃo

ruÃo peRuclpeNTE, coNFoRME ATA DE REGISTRo DE pREÇos Ne 002 lzozs E EDITAL

Na 007 /2025", na modalidade INEXIGIBILIDADE (CARONA), nos termos da Lei N"

14.r33/2O2t.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

úgente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Três Barras do Paraná

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485'003 - Três Barras do Parôná - PR
CNPJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: preÍêltura@tresbarras.pr.gov.br

,

,
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TERMO DE INDICAÇAO E CIENCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os

servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato disposto do Procedimento

Liciratório com o obietivo de AQUISIÇÃo DE UMA MINICARREGADEIRA EQUIPADA COM

CONCHA E VASSOURA RECOLHEDORA, POR MEIO DA ADESÃO ICARONA) AO

coNsÓRcro pÚelrco ExrREMo sul - copEs, NA coNDrÇÃo DE ÓRGÃo NÃo

PARTICIPANTE, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 OO7/2025 E EDITAL N9

007 /2025, resultantes do Processo Administrativo N" 88/2025.

FISCAL SUPLENTE: IANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N"

,<n<.232.969-><X, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do obieto

pacnrado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei

N" 14133 /2021, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigaçôes pactuadas, especialmente

o atendimento às especificações atinentes ao obleto e sua garantia, bem como os

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteia sendo

executado e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela co4tratada, de

quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de

' penalidades;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936,/0OOl-68 - Email: prêÍeituÍã@tresbarras.pr.gov.br

,

FISCAL TITUIIIR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF

N" XXX.712.459-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento;

58 



I
ESTADO DO PARANÁ

S,aniúpiu Ie @,rtr TSarrax Io ffiarard

,
d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos

ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,

por esses motivos, inüabilizem o recebimento definiüvo, a guarda ou a utilização

pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua

obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultândo a execução dos

serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o

pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definiüvamente, o objeto do contrato sob sua

- responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas

partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em

documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem preüsão

editalícia ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela

condução das atiüdades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná,

,

U
GERS USSO

Prefeito Municipal

ERI IAN MER
itular Fiscal Su lente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) a23S-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121.936/0OOr-68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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D

CAPITAL DO FEIJÃO

Fisca!
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DECRETO n" 6091/2024
DATA:1111212A24

SÚUUta, Estende a competência da Comissáo de
Contrataçáo, Agente de Contrataçáo e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no, 14.133 de 10 de
abril dê 2A21, no município de Três Banas do Paraná,
nomeada pelo Decreto 530612023 de 2710312023,
combinado com o Decreto no 573212024. de
1410312024, para a modalidade de Conconência e
dispensa e dá outras providências.

,
PUTLICAOO EM:

a \
.loínàl
Pátin.
Edição

117
vt7 )

,

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANÂ, NO USO DE SUAS
ATR|BU|ÇÔES QUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEr.

DECRETA:

Art. 30. Este Decráo entrará em vigor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposiçÕes em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 0 l de janeiro de 2025.

feito Munícipal de Três Barras do
Paraná, em ll dedezembro de2024

GERSO F GUSSO

\V tllasil,2á: - Fone: Bã'ta{ (l() Psr.rn:i - PR

)

CNPJ 7A. I2I

Prefeito Municipal

pr.gor'.br

ESTADO DO PARANA

CAPITAL DO FEUÂO

Ií(r*"'u
Âss esoonsável

Art. 10. Fica estendida a competêncla da
Comissâo de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021 , no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 2710312O23, combinado
com o Decreto no 573212O24, de 1410312024. para a modalidade de
Concorrência e Dispensa,

Art. 20. A Comissão de Contrataçáo, Agente dê
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 'Ío de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalilJade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agenles públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina RefÍatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no g25.xxx.xxx-68;

lV- Karine Fernanda Skorupa CPF no 089-xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zanc.anaro CPF no 060.xxx.xxx60 (suplente)

Gabinete do

l7

60 



,

,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" 21/2025

Artigo 74 dal.,eiN" 14.L33/2OZL

oBIETO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 07/2025, DO CONSÓnCIO

pÚBLICo Do ExrREMo sul (copEs), REFERENTE Ao ITEM 13, PARA

AQUISIÇÂO DE 01 (UMA] MINICARREGADEIRA NOVA, ZERO HORA,

EQUIPADA COM VASSOURA RECOLHEDORA, MARCA/MODELO NEW

HOLLAND L32OIFLEETPRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NA REFERIDAARP, DESTINADA

A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 379.000,00 (TREZENTOS E

SETENTA E NOVE MIL REAIS).

Nos rERMos DA LEr N' 14.t33/2ozt E DEMAIS LrclsmçÕrs epltcÁvus
MTNUTA DO TERTUO DE INEXTGTBILIDADE N.2U2O2S

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" AA / 2025

,
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1. DO OBJETO

1.1, A presente licitação tem por objeto a ADESÃO À efR Of REGISTRO DE PREÇOS Ns

' 07/202s, Do coNSóRCro púBlrco Do ExrREMo sul [copESJ, REFERENTE Ao ITEM 13,

PARA AQUISIÇÂO OE OT OMA) MINICARREGADEIRA NOVA, ZERO HORA, EQUIPADA COM

VASSOURA RECOLHEDORA, MARCA/MODELO NEW HOLLAND L32OIFLEETPRO, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDTÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NA REFERIDA ARP,

DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. DA IUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1. O Município de Três Barras do Paraná, por meio da Secretaria Municip4l de Obras,

Viação e Serviços Rodoviários, identificou a necessidade de reestruturação e moderniza-

ção dá frota de equipamentos utilizados pelo Departamento de Serviços Urbanos. Tais

equipamentos são essenciais para a execução das atividades de manutenção úária, lim-

peza urbana e demais serviços públicos operacionais. Dentre as necessidades diagnosti-

cadas, destaca-se a aquisição de 01 (uma) Minicarregadeira nova, zero hora, equipada

com concha, vassoura recolhedora e capinadeira, de modo a garanür maior eficiência, agi-

lidade e qualidade na prestação dos serviços.

2.3. A escolha pela adesão à referida ata decorre, ainda, de estudo comparativo de preços

juntado aos autos, que demonstra vantagem financeira expressiva frente às propostas

obtidas iunto a fornecedores do mercado. O valor total da adesão é de R$ 379.000,00 (tre-

zentos e setentâ e nove mil reais), inclui os 02 (dois) itens pretendidos: minicarregadeira

e vassoura recolhedora, todos da marca e modelo indicados na ata.

Página 2 de'lí
Av. Brasil, 245 - FonelFax. (4513235-12'12 - CEP 8548+000 - Três Banas do PaÍaná - PR

CNPJ 78. 121.936/0001$8 - E-mail: licitacao@tresbaÍrás.pr.qoy.bÍ

2.2. Considerando a economicidade, agilidade processual e confiabilidade do processo,

optou-se pela adesão à Ata de Registro de Preços n" OO7 /2OZS, resultante do Pregão

Eletrônico n" OO7 /2OZS, promovido pelo Consórcio Público do Extremo Sula - COPES,

na condição de órgão não participante. O consórcio é uma entidade pública reconhecida,

que opera com fornecedores previamente homologados, garantindo a padronização, qua-

lidade dos produtos e a devida transparência nas contratações.

I
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2.4. Dessa forma, a adesão à ata viabiliza a aquisição de máquina e implementos moder-

nos, com garantia de fábrica, especificações técnicas adequadas às necessidades do Muni-

cípio e com entrega preüsta em prazo compatível às demandas locais, conforme previsto

na Ata de Registro de Preços consolidada. Tratâ-se, portanto, de solução eficiónte, econô-

mica e" juridicamente segura, alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e inte-

resse público que regem as conratações públicas.

D.
3. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL PARA CONTRATAçAO

3.1. A presente contratação está fundamentada no artigo 74 da Lei Federal ne

14.133/202L, que dispõe sobre os casos de inexigibilidade de licitaçáo, notadamente

quando configurada a inüabilidade de competição, conforme transcrição legal a seguir:

AÍt-74, É inexigível a Iicitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

3.3. A contratação direta por inexigibilidade encontra amparo legal na interpretação de

que, uma vez formalizada a ata por outro ente da Administração Pública, e não havendo

possibilidade de competição naquele momento específico de adesão, está configurada a

inviabilidade de competição, nos termos do inciso I do artigo 74 da Lei nq 74.t33 /2021,

especialmente quando:

. A ata de registro de preços é resultado de procedimento licitatório regular;

. A adesão está restrita a condições preüamente fixadas no edital e na ata;

. Há comprovação de vantagem econômica e compatibilidade com os preços praü-

cados no mercado.

Página 3 de íl
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3.2. Nà caso em tela, a aquisição será realizada por adesâo (carona) à Ata de Registro

de Preços ne OO7 /2OZS, decorrente do Pregão Eletrônico ne OO7 /2025, promoüdo

pelo Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, entidade pública com personalidade

iurídica própria e reconhecida legitimidade para celebrar registros de preços.
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4. DO VALOR PARA A CONTRÂTAçÃO

4,1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 379.0O0,00 (trezentos e setenta

e nove mil reais), conforme os valores constantes na Ata de Registro dé Preços no

007 /2025, oriunda do Pregão Eletrônico nq 007 /2O2S,promovtdo pelo Consórcio Público

do Extremo Sul - COPES.

4.2, Os preços contratados serão fixos e irreaiusüíveis, devendo ser expressos em mo-

eda corrente nacional (reais), com precisão de até duas casas decimais após a úrgula.

4.3, O valor proposto deverá abranger, além da margem de lucro, todas as despesas dire-

tas e indiretas envolüdas na execução da entrega, incluindo transporte, carga, descarga,

tributos, seguros, encargos trabalhistas, preúdenciários e quaisquer outros custos neces-

sários ao cumprimento integral das obrigações contratuais, conforme o Termo de Refe-

rência do COPES.

4.4. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de vigência da contratação, salvo nos

casos expressamente autorizados por legislação superveniente, conforme preüsão da Lei

Federal ne 14.133/202L e demais normativos aplicáveis.

5. DA IUSTIFICATIVA DO PREçO

Página /t de lí
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3,4. Ressalte-se que o procedimento de adesão à ata atende integralmente aos princípios

da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, sendo ainda respaldado pelo

Decreto Municipal ne 5834/2024, que regulamenta a adesão a atas de registro de preços

por órgãos da Administração Municipal de Três Barras do Paraná.

5.1. O preço referente à aquisição do bem está registrado na Ata de Registro de Preços nq

007 /2O25, oriunda do Pregão Eletrônico nq 007 /2025,promovido pelo Consórcio Público

do Extremo Sul - COPES, entidade pública que atua como órgão gerenciador do certame.

,
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5.3, Os pregões eletrônicos mencionados foram processados em conformidade com os

preceitos da Lei Federal ne 14.'1.33 /2021, observando-se os princípios da publicidade, iso-

nomia, legalidade e eficiência, além das diretrizes estabelecidas no edital e na ata corres-

pondente.

5,4, A adesão à ata de registro de preços está devidamente respaldada no Decreto Muni-

cipal ne 5834/2024, o qual regulamenta, no âmbito do Município de Três Barras do Pa-

raná, a possibilidade de adesão a atas oriundas de outros entes ou consórcios públicos, na

condição de órgão não participante.

5.5. Destaca-se que o órgão gerenciador do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES

autorizou formalmente a adesão, por meio do Oficio ne 402 /2O25, à Ata ne 007 /2025,

tendo-como fornecedor a empresa: Shark Máquinas para Construção Ltda, inscrita no

CNP; no 0 6.224.127 / 0002-84.

5.7. Considerando a regularidade do procedimento, a economicidade verificada, a confia-

bilidade do fornecedor homologado e o respaldo legal conferido pela Lei nq 14.133/2021,

manifesta-se favoravelmente pela adesão à Ata de Registro de Preços ne O07 /2O25, pro-

movida pelo Consórcio Público do Extremo Sul - COPES.

6. DO PRAZO E CONDIçOES PARA PAGAMENTO

Página 5 de íí
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5.2. A compatibilidade dos preços está devidamente comprovada pelos documentos cons-

tantes no Processo Licitatório Administrativo ne 0BB /2025, que trata da solícitação for-

mal de adesão à referida ata de registro de preços consolidada.

5,6. No que se refere à pesquisa de preços, verifica-se, conforme documentação acostada

aos autos, que os orçamentos obtidos junto a fornecedores locais e regionais apresentam

valores superiores aos registrados na ata de interesse, o que comprova a vantaiosidade

econômica da adesão.

65 



,

sw_"d,ircf,

D

t

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de rece-

bimento definitivo e conferência do bem, mediante apresentâção da Nota Fiscal eletrô-

nica, acompanhada do respectivo arquivo XML, bem como das certidões atualizadas de

regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada, e condicionado à liberação do

recurso pelo PARANACIDADE, após o recebimento e a correspondente medição.

6.2. O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente de titularidade da

contratada, sendo vedada a transferência de valores para contas de terceiros.

6.3. O simples recebimento do equipamento não implicará na aceitação definitiva, es-

tando o pagamento condicionado à verificação da conformidade com as especificações

técnicas exigidas, qualidade do produto e ausência de vícios.

6.4. Em caso de descumprimento contratual, o Município poderá reter os pagamentos de-

vidos até a deüda regularização da obrigação inadimplida, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 05.02.15.452.0007.1.001.000 .4.4.gO.S2.OO,Fontes: 504 e 643.

8, DA VIGENCIA

8.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 fdoze] meses, contados da

assinatura do insffumento contratual ou equivalente.

pcefeituca C/ilunktpal de Csêt lBatcot do parcná
ESTADo Do PARANÁ'.i\--,-,'

Anexo I - Razão da Escolha da Contratada;

Anexo ll - Solicitação de Adesão;

Anexo III - Autorizaçãb do COPES;

Anexo IV - Concordância do Fornecedor.

Página 6 de í1
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b)

c)

d)

9. ANEXOS
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Três Barras do Paraná, 17 de outubro de 2025.

,

o GUSSO

Prefeito Municipal
Três Barras do Paraná
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ANEXO I. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

ArAigo 72, inciso Vl, da Lei N" 14.733 /2O21

A escolha fundamenta-se na vantajosidade econômico-financeira e na compatibilidade

técnica em relação às cotações obtidas no mercado. O comparativo dos documentos

comprova que, para conjunto equivalente (minicarregadeira + vassoura recolhedora +

vassoura lateral + espargidor), a proposta da própria Shark Máquinas totalizou R$

426.800,00 e a da Engepeças (JCB 155HD, com implementos) R$ 443.000,00, enquanto a

ARP C0PES registra o item em R$ 379.000,00. Assim, a adesão ao registro proporciona

economia potencial de R$ 47.800,00 a R$ 64.000,00 frente às ofertas de mercado

coletadas, sem prejuízo das especificações requeridas.

Além do preço e da aderência técnica, a escolha da contratada se ancora em elêmentos de

segurança jurídica e eficiência administrativa: (iJ o item encontra-se regularmente regis-

trado na ARP nq 07 /2025, com condições, especificações e fornecedor definidos; (ii) o re-

gistro é público e ügente, permitindo a contratação conforme as regras do edital e da pró-

pria ata; (iii) a solução promove padronização do equipamento a ser incorporado à frota

e celeridade na disponibilização do bem, atendendo às necessidades operacionais de lim-

peza urbana e conservação viária iá descritas no ETP; e [iv) o procedimento observa os

princípios da legalidade, impessoalidade, economicidade e eficiência previstos na Lei ne

14.L33 /2027. Diante disso, resta demonstrada a razão da escolha da Shark Máquinas para

Construção Ltda. como fornecedora apta ao atendimento do objeto, com melhor relação

custo-benefício e congruência integral às exigências técnicas e finalísticas desta Adminis-

tração.
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Considerando o Estudo Técnico Preliminar, o Documento de Formalização de Demanda e

o levantamento de mercado juntados aos autos, opta-se pela contratação da empresa

Shark Máquinas para Construção Ltda., na qualidade de detentora do Item 13 da Ata de

Registro de PreçosnoOT /2O25 do Consórcio Público do Extremo Sul - C0PES, que registra
"Minicarregadeira com vassoura recolhedora, marca/modelo New Holland

L320/FleetPro" pelo valor unitário de R$ 379.000,00, conforme especificações do edital

de origem e Termo de Referência. Tal registro público identifica expressamente a

empresa, o item, a marca/modelo e o preço, assegurando aderência técnica ao objeto

demandado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
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oFícro Ne 57312025 - G?
Três Earras do Paranâ 04 de setembrc de 2025.

Â Empresa
§hark llláquinas para Construçào Ltda,
Aos cuidados do Sr. Cleitoa Rossato

Assunto:
Precos ne O7I2O2S. IteE 13

Senhor Cleitcru

Cumprimentando-o cordialnrente, venho por meio deste, na qualidsde de Prefeito

Municipal de TÉs Barras do Paraná, inforrnar que foi encaminhado ao Consórcio Público

do Extremo Sul o pedido de adesâo {'carona"} à âte dê Regisho de Preços l't'O? |2AZS,
referente ao Item 13 - Minicarreg:deira com Vassoura Recolhedora. marca New

HoUáad/L320, modelo FleetPro, ao valcr unitário de R§ 379.000,00.

Considerando que a mencionadâ empresa figura como detentora deste item na

refeída ata, solicitamos manifestâção formal quanto à concordância em fornecer o

equipâmento descritc, caso o Ccnsórcio Público do Extremo Sul autorize a adesâo deste

Município à referida ata.

Certo de podermos coÍ:tar com â atençãc de Vossa Senhoria, aguardamos retrrno,
para §ns de continuidade do processo administrativo de aquisição,

,

GERsO
FRÁNC'SCO

GU§SO:
4ÕA6a660059

,

Gerso Francisco Gusso

Prefeita Municipal de Três Barras do Paraná

Página I de íí
Av. Brasil, 245 - FonelFax. (45) 3235-1212 - CEP 85485.0C0 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936i000'l-68 - E-mail: licitacao@tresbarras. or.qov.bÍ

Esclarecemos que o fornecimento seguirá as mesmas coldiçÕes estabelecidas no
edital e na ata de rregistro de preços, em conformidade ccm a Lei ne 14.133/2fi21.

Àtenciosamentê,
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cÕNsôRcro PUSu(o
OO EXTREMO SUL

oF. Ns 4ozl202s PELorAs/Rs, o5 DE SETEMBRo DE 2025

Do: coNsóiclo Ú8uco Do ExrREMo sut

PÂRÂ: GEi§O FRÂ}|OSCO 6USSO

PNEFElTO MU]'IICIPAI

Excelentí:simo lenhor preíeito:

IVAN E ERDIEN
Prefeito I dc Tun4ü

do
Consrirtío Publíco do EÍÍÊrno Ad

Página í0 de í1
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 8985-000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001€8 - E-meil: licitãcao@t.esbarras.pÍ.qov.br

,

t

pse{eituca C.tflLunktpal de 'Céa lBa*os do pacanó
ESTADO DO PARÂNÁ

coffâttiooaronaÍul.ory.bÍ

Ao cnscjo dc curnprimcnta-lo cordirlmcnh, vimo3 poÍ nr:io do pruscntr rncrminhrr
oficio:m nome do Coaórcio Público do Extr:mo Sul quê rêpr.sêntr os 22 municípics dcste

região, rcíercntc ao objeto soli.itrdo atrevés d: oficio n! 57212025, "Adesão eo legistro dc
Prêço gO7l2O25', d:cldimss pelo eccitc do mcsmo. Dcsta toÍrrr, ficaado o ompronrisso dcstr
Prcfeiture de Três Earras do Paraná dc cnvier ópia do cmpenho do pro.êÍto para norso dcvido

controlc.

Atênciosrmante;

Scndo o que se :paeier*aya paÍa o momcnto;
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Ao fíwltÍpi(r de TÍÊ5 35Írs do Pr.tná / PR

A/Í Griion ÍranÍis(o 6utto
Prsfaito itúniÊir.l

Exce,entis!imo SenhoÍ Píereito:

Em atençào ao Ofício de Àd€são/Ca.on.. de Yo55ã Excelêflcla, ÍereÍe te ao pedids d€

3dêsão, tta qualidad€ de ".arona". à 
^tr 

da Rlahfro dÊ tÍêços nt oorÊql' do Consórcio

Púb1ilo dE Extremo fu1, a emEÍe5a 5hfff uáqÜin5 prr. CorstruÉo Ltda.. detÊntora da

rereÍida Àte, por interm&io dê rÊu Íeprer€ntâÍrtÊ legal SÍ. CLitoa to5§rtú, miniierta ses

a€eite intrgrãl à solicikÉo, {om9Íometeírdo ri ao fomêtimêfito dê 81 {sra) miai

c*rÊgrdrir. Hrry l.ol}irnd, tnodlb L32O con orme e$ecifka!ões coníante! do! t§ 1, do

Edital nq 007/2025, ficando a cargo dessã PíeÍeitsra a Íormllização do resp€(tiy! contrJto

admanistaàtivo e o encaminhamento da cópia dà nota de empÊnho devidamente assioada-

5Êm mais para o rpÕeoto, apÍorrcho a ogoítullidade parõ Íenovar votss de estimô e

corsideração,

AteÊclosamente.

Cànoas, Bl de setembro de 2O25.

,

CLEITON ffiffi:]
ROSSATO:ffiffi#
t 102§96027§§s.§,r,

aleitos Ro55at§

6êrê tê de Filizl
,

Stú! itiFie F6 r:r..Éd. t .
,tr- {;.rÉiÉY.rlE 9:,1§- gaat .ê
í§t,:rl$§ti C.3& ljt
t@: ,51! lt!1,ú§üú.'&: i5tl:!21&!{F
*§ irslqe@.§r.

tdrEÍ\lÍ.6i;,ú\H l-E-çi ,lF'trer pseÍeituco C&Lunkipal de lCrêe 0accat do paaná
ÊsíÀDo Do PARÂNÁ

6*r*a,rrm
§HARK x,eqrio""

Alruíb: flÊsporta ao oficio r' 57!t7az5, ÁdÊ.ãolcamna à Ãb de RagittÍó d€ Pí3ps n!
§7ft§25

Página lí de ll
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45t 3235-1,212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.12'Í.936/000'168 - E-mail: licilacao@tresbarras.pr.qov.bÍ

CÜHITRUCTICi.]
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PARECER TÉCNICO

(Vantajosidade da adesão à ARP COPES na 07/2025 - item 13')

Assunto: Avaliar a vantajosidade econômico-financeira e administrativa de aderir, como

carona, à Ata de Registro de Preços do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, ARP ne

07 /2025, item 13 fminicarregadeira com vassoura recolhedoraJ, frente à pesquisa de

preços de mercado.

1. Base e obieto:

O Documento de Formalização de Demanda e o Estudo Técnico Preliminar definem

a necessidade de aquisição de minicarregadeira zero hora equipada com vassoura

recolhedora fcomplemento lateral e espargidor) para zeladoria e conservação

viária. A ARP COPES ne O7 /2O25 registra o item 1.3 por R$ 379.000,00 (New

Holland L320lFleetProJ.

2. Pesquisa de preços x preço registrado:

- Shark Máquinas (New Holland L320 + vassoura recolhedora + vassDura lateral
+ espargidor): R$ 426.800,00

- Engepeças (f CB 155HD + vassoura recolhedora + vassoura lateral + espargidor]:
R$ 443.000,00

- ARP COPES ne 07 /2025 (item 13 - New Holland L32O/FleetPro, com vassoura

recolhedoraJ: R$ 379.000,00

- Observação: proposta Caterpillar 250 em R$ 388.000,00 para a máquina base,

sem os equipamentos adicionais (parâmetro secundário).

- Valor máximo referencial adotado para estimativa: R$ 416.266,67 (média das

referências).

3. Demonstração da economia:

- Frente ao menor orçamento privado equivalente fShark: R$ 426.800,00)
Economia absoluta: R$ 47.800,00; economia relativa: tl,20o/o.

4. Vantagens adicionais (iurídico-administrativas e operacionais):

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.qov.br

,

Frente ao valor médio referencial [R$ 4t6.266,67)
Economia absoluta: R$ 37 .266,67; economia relativa: 8,95o/o.

,
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a) Segurança e celeridade: item registrado com fornecedor, marca/modelo, preço

e condições, permitindo adesão com padronização do objeto, redução de prazos e

mitigação de riscos procedimentais.

c) Eficiência operacional: padronização favorece treinamento, manutenção,

reposição de peças e disponibilidade rápida do equipamento para as frentes de

serviço.

- d) Planejamento e controle: contratação por preço registrado facilita gestão

orçamentária, programação de entrega e fiscalização contratual.

5. Conclusão (parecer):

Diante dos elementos apresentados, a adesão à ARP COPES ne 07 /2025, item 13,

pelo valor de R$ 379.000,00, mostra-se vantajosa sob os aspectos econômico-
financeiro e administrativo, com economia direta entre 8,950/o e ll,20o/o em

relação aos parâmetros apurados, além de ganhos de padronização e celeridade.
Opina-se favoravelmente à adesão como carona, com conünuidade dos trâmites de

autorização, formalização e empenho, observadas as condições da ARP e as

especifi cações técnicas constantes do processo.

Três Barras do Paraná, 17 de outubro de 2025

e esom Bordim

Secretário de Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 -Fone: (45) 98824{760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Parairá-PR

I

CNPJ: 78.121 .936/0001-68 - E-mail: licitacaorOt resbarras.pr.qov. br

''r,i.-fr1

b) Aderência técnica: o escopo da ARP espelha a necessidade descritâ, assegurando

desempenho para limpeza urbana e conservação viária.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 OO7 /2025
PREGÃO Na OO7 /2025
ORGÂO/ENTIDADE GERENCIADORA: CONSÓRCIO PÚBLICO EXTREMO SUL - COPES

OBJETO A SER CONTRATADO: MINICARREGADEIRÂ EQUIPADA COM CONCHA E VASSOURA
RECOLHEDORA

DECIITRAçAO

O Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, CPF nsDO(.886.60O-XX, DECLARA para

os devidos fins que os recursos disponibilizados serão utilizados, exclusivamente, para

aquisição do objeto previsto na atâ, e de que está ciente que deverá utilizar recursos

próprios caso haja necessidade de complementação de valores.

Por se.r verdade, firmo a presente declaração, ciente das responsabilidades e obrigações

que dela decorrem.

Três Barras do Paraná, 17 de outubro de2025.

GERSO FRANCISCOffiffi* *,-*,*
GUSSo: ffiffiffiF*

40988660059 HÍs";Í,ffi-**
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
Três Barras do Paraná

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001 -68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.oov.br

,
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CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL. PELOTAS'RS

PELOTAS.RS

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRONICO NO O7l2025
Processo Administrativo No 1 1/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JODIEL RIBES PEREIRA
Data de Publicação: 3OlUl2O25 07:04:00

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 0110812025 07:30:13
RETROESCAVADEIRA TIPO A

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
1 t:7 Ljnidade: UNIDADE Marcâ: NEW HOLLAND

àíscriçao; RETRoESCAVAoETRA Trpo A - coNFoRME ÍERMo oE REFERÊNctA
Quantidade: 11 ValoÍ Unit : 379.000,00

Modelo: B80C

Vâlor Totâl: 4.169.000,00

cLASSTFTCAçÂO

Num Documento Oferta lnicial O(ertâ Final Dif.(%) ME

1 §HARK MAaU|NAS PARA coNSTRUÇÃo 236 o6.224:t21rcoo2-84 425.ooo,oo 379.000,00

2 DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE 209 90.627 .332t000'l -93 425.000.00 395.000.00 4,22 Não

3 PARANÁ EOUIPAMENTOS S,A 247 76.527.951t0001-85 425.000,00 403.000.00 2.03 Não

4 MULLER |NDUSTR|A DE MAOUTNAS DE 988 11.938.604/0001-08 425.000,00 404.000,00 o,25 Não

5 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 409 26.'166.156/0001-30 6'15.000,00 615.000,00

DESCLASSIFICADOS

52,23 Sim

Num Documento OfeÍta lnicial OfeÍta Final oif.PÁ) ME

INABILITADOS

OfêÍta lnicial Ofêrta Final otÍ.{o/ol ME

M, CORNELLI BERTINATTO 251 04.166.333/0002-27 425.000.00 378.000,00 Nâo

LOTE 8 - HOMOLOGAOO - 0í/08/2025 07:30:13
RETROESCAVADEIRA TIPO B

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: I Unidade: UNIDAOE Marcâ: MANITOU
DescíÉo: RETROESCAVADEIRA TIPO B - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 'l'l Valor Unit.; 374.900,00

Modelo: MBLX 900

Valor Total: 4.123.900.00

CLASSTFTCAÇÃO

Râzão Social Num Oocumento OÍerta lniciâl Oíerta Final DiÍ(%) ME

1 M, CORNELLI BERTINATTO 322 04.166.333/0002-27 380.000,00 374.900,00 Não

2 MULLER TNDUSTRTADE MAQUTNAS OE 819 11.938.604/0001-08 380.000,00 375.000,00 0,03 Não

3 SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUÇÃO 663 06.224.12',1OO02-84 380.000,00 378.500.00 0,93 Não

4 GRA ASSESSORTA E CONSULTORTA EM 'r56 'r4.767.839/0001-87 380.000,00 379.000.00 0.'r 3 Não

5 MCN EQUIPAMENTOS E SERVICOS 204 48j32.95010001-04 380.000,00 380.000.00 0,26 Sim

6 B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 836 26.166.156/0001-30 515.000,00

DESCLASSIFICAOOS

515.000.00 35,53 Sim

Gerado em: 011Q812025 07:30:15

Num Documento

'l de 11

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ilE

Razão Social
Não

Razão Social

Razão Social Num Documento
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INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ-(%) ME

LOTE I - HOMOLOGADO - 01/08/2025 07:30:13
RETROESCAVADEIRA TIPO C

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itemrg Unidade: UNIDAOE Marca: NEW HOLLÂND

Descrição: RETROESCAVAOEIRA TIPO C - CONFoRME TERMO OE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Valor UnÍt.: 380.000,00

Modelo: B80C

Valor Total: 4.1 80.000,00

CLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento OteÍta lnicial Oierta Final Dif.(%) ME

TRUÇÃO 795 6.224121nOO2-84 444-000,00 380.000.00 NãoSHARK MAQUINAS PARA CONS

lpap,qt.te çquleAMENTos s.A í96 76.527.951/0001-85 444_000,00 430.000,00 13,16 Não

3 MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE 153 11.938.604/0001-08 4,14.000,00 ,t44.000.00 3,26 Não

4 B&F NEGOCTOS E EMPREENOTMENTOS 799 26.166.156/0001-30 580.000,00

DESCLASSIFICADOS

580.000.00 30.63 Sim

Rezão Social Num Documênto Ofertâ lnicial OfeÍte Finel Dif.(%) ME

Razão Social Num Documênto OfeÍta lnicial OÍeÍta Final Dif.(%) ME

M, CORNELLI BERTINATTO 314 04.'tô6.333/0002-27 444.000,00 379.000.00 Não

LOTE í0 - HOMOLOGADO - 0110812025 07:30:13
RETROESCAVADEIRA TIPO D

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itemí1o Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG
Descíção: RETROESCAVADEIRA TIPO D . CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 ValoÍ Unit.: 367.900,00

Modelo: 766A

Valor Totel: 4.046.900,00

CLASSIFTCAÇÃO

Razão Social Num Documênto Oturta lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

1 M. CORNELLI BERTINATTO Não

2 MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE 255 í 1.938.604/0001 -08 38O.OOO,OO 368.000.00 0,03 Não

3 SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUÇÃO 967 06224121t0002-84 380.000,00 379.000.00 2,99 Não

4 MCN EQUIPAMENTOS E SERVICOS 348 48.132.950/000 t -04 380.000,00 380.000,00 0,2ô sim
5 GRA ASSÊSSORTA E CONSULTORIA EM 830 'r4.767.899/0001-87 380.000,00 380.000.00 0,00 Não

6 B&F NEGOCTOS E EMPREENOTMENTOS 301 26.í66.'156/0001-30 5'15.000,00 515.000,00 35,53 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento OfeÍta lnicial Oíeítâ Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial OfeÍta Final Dif.(%) ME

,

Gerâdo em: O1lO8l2O25 O7:3O:15 2de11

INABILITADOS

558 04.166.333/0002-27 380.000,00 367.900,00

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 01lOAl2025 07i30i14
RETROESCAVADEIRA TIPO E

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 1'l Unidade; UNIDADE Marca: JCB

DescTição: RETROESCAVADEIRA TIPO E - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Valor Unit.: 570.000,00

Modêlo: 4CX

Valor Total: 6.270.000.00

GLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OíeÍa Final oit.l./ol i,lE

1 DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE 754 90.627.332tOO01-93 610.000,00 570.000,00 Não

2 B&F NEGOCTOS E EMPREENDIMENTOS 067 26.166.156/000'l -30 715.000,00

DESCLASSIFICADOS

715.000,00 25,44 Sim

Razâo Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oterta lnicial OGrta Finel DiÍ.(%) ME

M, CORNELLI BERTINATTO 't50 04.166.333/0002-27 610.000,00 450.000,00 Não

Não\- PARANÁ EOUIPAMENTOS S,A 733 76.527.951 t0001-85 610.000,00 565.000,00 25.5556

LOTE 12 - HOMOLOGADO - O1lO8n025 07:30:14
MINIESCAVADEIRA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

,

Item: 12 Unidade: UNIDADE Marca: XCMG

DescTiÉo: MINIESCAVADEIRA. CONFORME TERMO DE REFERÊNCN
Quantidade: '11 Valor Unit.: 286.500,00

Modelor XE35U

ValoÍ Total: 3.151.500,00

CLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dir(%) ME

1 GRA ASSESSORTA E CONSULTORTA EM 355 '14.767.899/000'1-87 286.500,00 286.500,00 Não

2 M. CORNELLI BERTINATTO 595 04.166.333/0002-27 380.000,00 380.000,00 32,U Não

3 B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 465 26.166.156/0001-30 625.000,00 625.000,00 uA7 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Sociâl Num Documento Ofertâ lniciâl Ofertâ Finel oiÍ.(%) ilE
INABILITADOS

Râzão Social Num Documento Oferta lniciâl Olêrta Final DiÍ.(%) ME

SEMAX MAOUINAS EIRELI 331 32.481.391/0001-08 286.500,00 224.O00.00 Não

MANTOMAC COMERCTO OE PEÇAS E 745 79.879.318/0001 -44 286.500,00 239.000.00 6,6964 Não

YIEMAO EOUIPAMENTOS LTDA 951 08.176.258/0001-55 270.000,00 270.000,00 't2,9707 Nâo

SoMMAC TMPORTACAO E EXPORTACAO 313 47.409.056/0001-68 286.500,00 285.000,00 5,5556 Não

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 01lOBl2O25 O7:30:'14
MINICARREGADEIRA COM VASSOURA RECOLHEDORA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm:13 Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLLAND Modêlo: L320
DescTiÉo: MINICARREGADEIRA COM VASSOURA RECOLHEDORA . CONFORME TERMO DE RÊFERÊNC|A
Quantidade: 11 Valor Unit.: 379.000,00 ValoÍ Total: 4.169.000,00

GLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofarta Final DiÍ.(%) ME

1 SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUÇÃO 658 06.224.121t1002-e/ 390.000,00 379.000.00 Náo

2 B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 474 26.166.1§t0001-30 638.000,00

Gerado em: 01/08/2025 07:30;15

638.000.00 68.34 Sim

3de11
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DESCLASSIFICADOS

Num Documento OÍerta lnicial Ofêrtâ Final ort.f/"| ME

ADALBERTO CREMONINI BOMBAROA E 4í4

,
66.643.107/0001€6 329,000,00

INABILITADOS

329.000,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lniciâl Oíeítâ Finâl Dif.(%) ME

SEMAX MAQUINAS EIRELI 618 32.481.391/0001-08 329.000,00 311.000.00 Nâo

M, CORNELLI BERTINAÍÍO 797 04,166.333/0002-27 450.000,00 327.900.00 5,4U1 Não

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 01/08/2025 07:30:14
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO A

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
l' \i 14 Unidade: UNIOADE Marca: JCB Modelo: JS130
Ü!ÉcÍição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO A - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: í1 Valor Unit.: 650.000,00 Valor Totâl: 7.150.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(o/6) ME
,I DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE 936 90.627.332/0001-93 670.000.00 650.000.00

2 B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 148 26.166.156/0001-30 1.150.000,00

DESCLASSIFICADOS

1.150.000,00 76,92 Sim

Num Documênto Ofêrta lnicial Oferta Final Dil.(%) ME

INABILITADOS

{azáo Social Num Documento OiêÍte lniciâl Oferta Final oif.(%) ME

M. CORNELLI BERTINAÍTO 047 04.166.333/0002-27 670.000,00 570.000.00 Não

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 730 76.527.951t0012-38 670.000,00 575.000.00 0.8772 Nâo

SoMMAC TMPORTACAO E EXPORTACAO 072 47 .409.056t000 1 -68 669.900,00 595 000.00 3,4783 Náo

LOTE '16 - HOMOLOGADO - 01/08/2025 07:30:14
ESCAVADEIR.A HIDRÁULICA TIPO C

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: 922E

ValoÍ Total: 8.239.000,00

CLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêía Final oiÍ.(%) irE
1 M, CORNELLI BERTINATTO 718 04.166.333/0002-27 961.400.00 749.000,00 Não

2 DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE 690 90.627.332/000 r -93 961.400.00 800.000,00 6.81 Não

3 COMAZT TRATORES E MAQUTNAS LTDA 149 47.075.363/0001-50 961.000,00 848.000.00 6,00 Não

4 B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 406 26.166.156/0001-30 2.250.000.00

DESCLASSIFICADOS

2.250.000,00 '165,33 sim

Razão Social Num Documênto OÍerta Inicial OfeÉa Final oif.(o/6) ME

INABII.ITADOS

Râzão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.fí) ME

SoMMAC TMPORTACAO E EXPORTACAO 176 47.409.056/0001S8 961.300,00 730.000,00 Nâo

Gerâdo em: 01/08/2025 07:30:15

777 76.527.95110012-38 961.400,00 734.000.00

4 de 1'l

0,5479 Não

Razáo Social

Não

Rezâo Social

Item: í6 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG
DESCTiÉO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO C - CONFORME TERMO DE REFERÊNClA
Quantidade: 11 Velor Unit.: 749.000,00

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
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LOTE í7 - HOMOLOGAOO - 0110812025 O7:?O:14
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO D

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í 7 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG

DESCTiçãO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO D . CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidâde: 1 1 Valor Unit.: 813.900,00

Modelo:922E

Valor Total: 8.952.900,00

CLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Ofertâ lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 M. CORNELLI BERTINATTO 241 04.166.333/0002-27 962.000,00

333 r0.6r?33rlOOO1€3 16rroo,oo
813.900,00 Não

815.000,00 0,14 Não

â §HARK MAQUTNAS PARA coNSTRUÇÃo 526 o6.224j21rc002-e/ 962.000,00 848.000,00 4.05 Não

\- PARANÁ EOUIPAMENTOS S/A 223 76.527.951 t0012-38 962.000,00 960.000,00 -13,21 Não

6 B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 332 26.166.156/0001-30 2.500.000,00 2.500.000,00 15e,88 sim

Rezão Sociel Num Documento

INABILITADOS

Razão Sociâl Num Documento OfeÍta lnicial OfeÍta Finel Dif.(%) ME

SoMMAC TMPORTACAO E EXPORTACAO 533 47.409.056/0001S8 961.900,00 812.000,00

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 0110812025 07:30:14
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO E

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Não

Itêm; 18 Unid?de: UNIDAOE Marca: XCMG
DeScTição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO E - CONFORME TERMO DE REFERÊNclA
Quantidade: 11 ValoÍ Unit.: 519.500.00

Modelo: XE150BR

Bazão Social Ofertâ lnicial Ofertâ Finâl DiÍ.(%) ME

1 GRA ASSESSORTA E CONSULTORTA EM 794 '14.767.899t0001-87 619.000,00 519.500,00 Náo

2 VIEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 537 08.'176.258/0001-55 600.000,00 530.000,00 2.02 Não

710 04.166.333/0002-27 619.000,00 570.000,00 7,55 Não

4 PARANA EQUIPAMENTOS S/A o22 76.527 .95't tOOl2-38 619.000,00 571.000,00 0,18 Não

6 B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 297 26.166.156/0001-30 1.150.000,00 1.150.000,00 s3,60 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MANTOMAC COMERCTO DE PEÇAS E 458 79.879.318/0001-44 619.000,00

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 0110812025 O7:30:14
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO F

,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

515.000,00

5de11Gerado em: 01lOBl2O25 07,3O:15

Num Documento

2 DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE

5 COMAZT TRATORES E MAQUTNAS LTDA 189 47.075.363/0001-50 962.000,00 962.000,00 0,21 Não

DESCLÂSSIFICADOS

Olerta lniciel OÍeÍta Final Dif.(%) ME

Valor Total: 5.7'14.500,00

CLASSTFTCAçÃO

Num Documênto

3 M. CORNELLI BERTINATTO

5 SOMMAC TMPORTACAO E EXPORTACAO 238 47.409.056/0001-68 618.900,00 594.000,00 4,03 Não

INABILITADOS

Não
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Iteml 19 Unidade: UNIDADE Marca: XCMG

DESCTiçãO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO F - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quanlidade: 11 valor Unit.: 689.000,00

Modelo: XE'l80BR

Valor Total: 7.579.000.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OÍerta Final DiÍ.(oÂ) ME

Não

286 76.s27.95',1t0012-38 761.000,00 761.000,00 10,45 Não

3 M. CORNELLI BERTINATTO

4 B&F NEGocto§E enrpneelrofitrer.nos
531 04.166.333/0002-27 780.000,00 780.000.00 2.50 Não

994 26.166.156/0001-30 1.200.000,00

DESCLASSTFTCAOOS

1.200.000,00 53,85 sim

Razão Social Num Documênto Oferta lniciâl Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

- Razão Social Num Documênto OfêÍtâ lniciel Ofêrta Final Dir.(%) ilE

LOTE 20 - HOMOLOGAOO - O1lOBl2O25 O7:30:'14
ESCAVAOEIRA HIDRÁULICA TIPO G

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: UNIOADE Marca: LIUGONG
OES(,iÉO: ESCAVAOEIRA HIDRÁULICA TIPO G - CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Velor Unit.: 693.000,00

Modelor 920EES

Valor Total: 7.623.000.00

CLASSIFICAçÃO
Râzâo Sociâl Num Documento OfêÉa lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 M, CORNELLI BERTINATTO 208 04.166.333/0002-27 96r.400,00 693.000,00 Não

2 SOMMAC TMPORTACAO Ê EXPORTACAO 034 47.409.056/0001€8 961.300,00 693.900.00 0.13 Não

3 VIEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 377 08.176.258t000't-55 900.000,00 700.000,00 0.88 Não

4 PARANÁ EOUIPAMENTOS S/A 174 76.527.951tO012-38 961.400,00 745.000,00 6,43 Não

5 COMAZT TRATORES E MAOUTNAS LTDA 902 47.075.363/0001-50 961.000,00 961.000.00 28,99 Não
.-B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 781 26.1ô6.156/0001-30 2.000.000,00 2.000.000,00 108,12 Sim

Razão Social Num Documento OíeÍte lnicial OÍêÍtâ Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Râzão Sociâl

LOTE 21 - HOMOLOGADO - Oll08l2025 07:30:'14
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO H

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

DESCTiÉO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO H - CONFORME TERMO DÊ REFERÊNClA
Ouantidade: 1'l Valor Unit.; 670.800,00

Modelo: XE225BR

Valor Total: 7.378.800.00

cLASSTFTCAçÃO
Num Documento OfeÍta lnicial OfeÉa Final Dif.fÁ) ME

1 GRA ASSESSORTA E CONSULTORTA EM 526 14.767.899/0001-87 885.000,00 670.800,00 Não

2 SOMMAC TMPORTACAO E EXPORTACAO 640 47.409.056/000168 884.900,00 695.000,00 3,61 Não

3 SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUÇÃO 042 6.224.121nOO244 88s.000,00

Gerado em: 01loB2025 O7t3O:15

Não

6 de 11

767.000,00 10,36

1 GRA ASSESSORTA E CONSULÍOR|A EM 306 14.767.899/0001-87 689.000,00 689.000,00

2 PARANÁ EOUIPAMENTOS S/A

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dit(%) ME

Razão Social
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368 76.527.951/0012-38 885.000,00 880.000,00 14,73 Não

5 M, CORNELLI BERTINATTO 674 04.166.333/0002-27 885.000,00 885.000,00 0,57 Não

6 COMAZT TRATORES E MAQUTNAS LTDA 754 47.075.36310001-50 885.000,00 885.000,00 0.00 Não

7 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 280 26.166.156/0001-30 2.000.000.00

DESCLASSIFICADOS

2.000.000,00 í25,99 sim

Rãzáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finel oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Râzão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final ofi lo/.1 ME

UANTOMAC COMERCIO DE PEÇAS E 658 79.879.318/0001-44 885.000,00 665.900.00

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 0110812025 O7:.30:14
PÁCARREGADEIRA TIPO A

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Não

l,pmt 22 Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLLAND

DESCTiçãO: PÁ.CARREGADEIRA TIPO A . CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Valor Unit.: 599.000.00

ilodêlo: W12D

Valor Total: 6.589.000,00

CLASSTFTCAçÀO
Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUÇÃO 405 O6.224.121\OOO2-U 797.900,00 599.000,00 Náo

2 DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE 503 90.627.332/0001-93 797.900,00 650.000,00 8,51 Não

3 PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 422 76.527.951t0001-85 797.900,00 790.000,00 21,U Não

4 COMAZT TRATORES E MAQUTNAS LTDA 2',17 47.07s.363t0001-50 797.900,00 797.900.00 1,00 Náo

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Ofeía lnicial Oferta Final oif.(%) ME

SoMMAC \TPORTACAO E EXPORTACAO 018 47.409.056/000'í €8 797.800,00 520.000,00

INABILITADOS

Não

{azão Social Num Documênto Oferta lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

.-M, CORNELLI BERTINATTO 039 04.166.333/0002-27 797.900,00 527.000.00 Não

Item: 23 Unidadê: UNIDADE Marca: LIUGONG
DescTiçáo: PÁ-CARREGADEIRA TIPO B . CONFORME TERMO DE REFERÊNCn
Ouantidade: 1 1 Valor Unit.: 451.000,00

Modelo: 8357

Valor Total: 4.961.000,00

CLASSTFTCAçÃO
Razão Social

1 M. CORNELLI BERTINATTO 401 04.166.333/0002-27 451.000,00 45'1.000.00

2 MCN EQUIPAMENTOS E SERVICOS 212 48.132.950t0001-04 45'r.000,00 451.000,00 0,00 sim
3 GRAASSESSORIA E CONSULTORTA EM 259 '14.767.899/0001-87 451.000,00 451.000.00 0,00 Não

4 COMAZI TRATORES E I\,IAQUINAS LTDA 6'11 47 075 363/0001-50

DESCLASSIFICADOS

451.000,00 451.000,00 0,00 Nâo

Gerado em: 01/08/2025 07:30:1 5

INABILITADOS

Oferta lnicial Oferta FinalRazão Social Num Documênto Dif.(%) ME

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 01lOAl2Ozí 07:30:15
PÁ.CARREGADEIRA TIPO B

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final DiÍ(%) lrE
Não

7 de 11
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Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

PARANÁ EOUIPAMENTOS S,A. 474 76.527 .95',UO033€2 451 .000,00 33ô.'100,00 Não

SoMMAC TMPORTACAO E EXPORTACAO 814 47.409.056/0001-68 450.900,00 337.900,00 0,5356 Não

sENtoR EOUTPAMENTOS E LOGISTICA 977 56j27.O30|OO01-18 451.000,00 377.500,00 11,7194 Sim

VIEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 070 08.176.258/000 t -55 430.000,00 378.000,00 0,1325 Não

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 01/0812025 07:30:15
MOTONIVELADORA TIPO A

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 24 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG

DESCTiçãO: MOTONIVELADORA TIPO A . CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Valor Unit.: 999.000,00

Modelo: 4180

Valor Total: 10.989.000,00

CLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 M, CORNELLI BERTINATTO 696 04.1ô6.333/0002-27 1.030.000,00 999.000,00 Não

2 9HARK MAOUTNAS PARA CONSTRUÇÃO 45s O6.224.',121tOOO2-84 1.030.000,00 1.0'10.000,00 1,10 Não

4 i/CN EQUIPAIVIENTOS E SERVICOS 417 48.132.950tOO01-04 '1.030.000,00 1.030.000,00 0,00 sim

5 PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A u3 76.527 .951tOO 1 2-38 1.170.000,00 1.170.000,00 13,5e Não

6 B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 170 26.166.156/0001-30 2.500.000,00 2.500.000,00 '113,68 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oir.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final DiÍ(%) ME

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 0í/08/2025 07:30:15
MOTONIVEI-ADORA TIPO B

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 25 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG
DescÍiÉo: MOTONIVELADORA TIPO B . CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 1l Valor Unit.: 748.900,00

Modelo: 4'160

Vâlor Total: 8.237.900.00

GLASSTFTCAÇÃO

Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 M, CORNELLI BERTINATTO 054 04.í66.333/0002-27 845.000,00 748.900.00 Não

2 GRA ASSESSORTA E CONSULTORTA EM 722 14.767.899t0001-87 845.000,00 749.000,00 0,01 Não

432 76.527.951tO033-62 845.000,00 790.000,00 5,47 Não

4 COMAZT TRATORES E MAQUTNAS LTDA 421 47.075.363t0001-50 845.000,00

DESCLASSIFICADOS

845.000,00 6,96 Não

Razão Social Num Documênto

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final DiÍ(%) ME

LOTE 26 - HOMOLOGADO - O1108n025 07:30:15
MOTONIVELADORA TIPO C

Gerado em: 0'110812025 07:30.15 8deí1

3 COMAZT TRATORES E MAQUTNAS LTDA 701 47.075.363|0001-50 1.030.000,00 1.030.000,00 1,98 Não

3 PARANA EQUIPAMENTOS S,A.

Oferta lnicial Oferta Final DiÍ(%) ME
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:26 Unidàde: UNIDADE Marca: LIUGONG

DescÍição: MOTONIVELADORA TIPO C - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 valor Unit.: 1.130.000,00

Modêlo: 4180

Valor Total: 12.430.000,00

CLASSIFICAçÃO
{azáo Social Num Documênto OfêÍte lnicial Oferta Final on.l%l ME

1 M, CORNELLI BERTINATTO 938 04.166.333/0002-27 1.130.O00.00 1.'r30.000,00

2 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO 1.14 O6.22412110002-8r' 1.130.000,00 '1.130.000,00 0,00 Não

3 MCN EQUIPAMENTOS E SERVICOS 857 48.132.950/0001-04 1.130.000,00 1.130.000,00 0,00 sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Ofêíe lniciel OÍêrta Final oif.(%) ME

ADALBERTO CRÊMON|Nr BOMBARDA E 262 66.643.107/0001€6 1.130.000,00 t.130.000,00

INABILITADOS

Sim

Râzâo Social Num Documento Oferta lnicial OÍerte Final DiÍ.(%) ME

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 4U 76.527.95'tO012-38 1.130.000,00 1.075.000,00 Não

coMAzr TRATORES E MAQUTNAS LTDA 698 47.075.363/0001-50 '1.130.000,00 1.130.000,00 5,1163 Não

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 01/08/2025 07:30:15
MOTONIVELADORA TIPO D

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llerni 27 Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLLANO
DescTiÉo: MOTONIVELADORA TIPO D . CONFORME TERMO DE REFERÊNCN
Quantidade: 11 Valor Unit.: 1.299.000,00

Modelo: RG200B

Valor Totel: 14.289.000.00

,
cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) IttE

1 SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUÇÃO 743 6.224j21,oOO2-8/ 1.300.000,00 1.299.000,00 Não
', COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA 579 47.075.363/0001-50 1.300.000,00

DESCLASSIFICADOS

1.300.000,00 o.o8 Não

Razão Social Num Documento OfoÍta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Ofêrta Final Dlf.(%) ME

M, CORNELLI BERTINATTO 669 04.166.333/0002-27 1.300.000,00'r.298.000,00 Não

Item: 28 Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLLAND
OeScNção: TRATOR DE ESTEIRA. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
Quantidade: 11 Valor Unit.: 1.150.000,00

Modelo: D1408

Valor Total: 12.650.000.00

Bazâo Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME
'l SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUçAO 254 6.224.121t000244 1.150.000,00 1.150.000,00 Náo

2 M, CORNELLI BERTINATTO 255 04.166.333/0002-27 1.500.000,00 1.500.000,00 30.43 Não

Gerado em: 01/08/2025 07:30:'15 I de 11

Não

Razão Social

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 0110812025 07:30:15
TRATOR OE ESTEIRA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

CLASSTFTCAçÃO
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DESCLASSIFICADOS

Razáo Sociel Num Documênto Oêrta lnicial OfErta Final DiÍ.(%) ÍúE

INABILITAOOS

Razáo Social Num Oocumento Oferta lniciel Oêrta Final Dit(%) ME

PARANÁ EQUIPAMENTOS S,A. 867 76.527.951t0033.62'r.150.000.00 1.147.000,00 Não

coMAzt TRAToRES E MAQUTNAS LTDA 454 47.075.363/000'1-50 't.150.000,00 1.148.000,00 0,0872 Nâo

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 01/08/2025 07:30:15
ROLO COMPACTADOR TIPO A

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:29 Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLLAND

D.SCriçãO: ROLO COMPACÍADOR TIPO A - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

\,rntidade: 11 ValoÍ Unit: 549.000,00

Modelo: Ví 10PD

Valor Totâl: 6.039.000,00

,
cLASSTFTCAçÃO

Ra2ão Sociel Num Documento OfeÍta lnicial OfeÍta Final oif.fÁ) ME

1 SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUÇÃO 008 06.224j21t0002-8{ 700.000,00 549.000,00

3 MANTOMAC COMERCTO DE PEÇAS E 944 79.879.318/000144 700.000,00 615.000,00 4,59 Nâo

240 90.627.332t0001-93 700.000,00 680.000,00 10,57 Não

5 M, CORNELLI BERTINATTO 658 04.166.333/0002-27 700.000,00 680.000,00 0,00 Não

6 MCN EOUIPAMENTOS E SERVICOS 229 44.132.950t0001-04 700.000,00

DESCLÂSSIFICADOS

700.000,00 2,u Sim

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oíerta Final DiÍ.(%) ÍtlE

PARÂNÁ EOUIPAMENTOS S/A '187 76.527.951tOO12-38 700.000,00 518.000,00 Não

coMAzt TRATORES E MAQUTNAS LTDA 583 47.075.363/0001-50 700.000,00 523.000.00 0.9653 Náo

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 0í/08/2025 07:30:15
ROLO COMPACTADOR TIPO B

VALORES UNITÁR|OS FINAIS
ItemÍ3o Unidade: UNIDADE Marca: XCMG
DescriÉo: ROLO COMPACTADOR TIPO B - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
Quantidadê: 'l 1 ValoÍ Unit.: 515.000,00

Modelo: XS123PDBR

Valor Total: 5.665.000,00

CLASSIFICAçÃO
Râzão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

1 GRA ASSESSORIA E CONSULTORTA EM 217 14.767.899tO001-87 540.000,00 515.000,00 Não

2 COMAZT TRATORES E MAQUINAS LTDA 672 47.075.363t0001-50 540.000,00 524.000.00 't,7s Náo

3 MCN EQUIPAMENTOS E SERVICOS 468 48.132.950/0001-04 540.000.00 540.000.00 3,05 Sim

4 M. CORNELLI BERTINATTO 533 04.166.333/0002-27 700.000,00 680.000.00 25,93 Não

5 SOMMAC TMPORTACAO E EXPORTACAO 337 47.409.056/0001S8 5.399.003,00

DESCLASSIFICADOS

5.399.003,00 693,97 Não

Razão Social Oterta lnicial Oferta Final DiÍ.fÁ) tlE

GeÍado em: 0110812025 07 30:15

INABII-ITADOS

10 de 11

CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL. PELOTAS/RS
PELOTAS-RS

Não

2 SOMMAC TMPORTACAO E EXPORTACAO 427 47.409.056t0001€8 699.900,00 588.000,00 7,10 Não

4 DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE

Num Documento
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CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL - PELOTAS/RS
PELOTAS.RS

Razão Social Num Documento OÍeÉa lnicial OÍerte Final DiÍ.(%) ME

PARANÁ EOUIPAMENTOS S/A 372 76.527.95110012-38 540.000,00 514.000,00 Náo

,

AUTORIDADE: IVAN EDUARDO SCHERDIEN

,

,

Gerado em: 0110812025 07:3O:15 11 de 11
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DECL/\RAÇÃO DE PREVTSÃO ORçAMENTÁRIA DE

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de Três Barras do Paraná dispõe

de recursos orçamentários, no valor de R$ 104.000,00 fcento e quatro mil reais),

para participaÇão, a título de contrapartida, no convênio que tem por objeto:

Aquisição de uma Minicarregadeira equipada com concha e vassoura recolhedora,

por meio da adesão (caronal ao Consórcio Público Extremo Sul - COPES, na

condição de órgão não participante, conforme Ata de Registro de Preços nq

OO7 /2025 e Edital ne OO7 /2O25, cuja autorização consta do ofícione 402/2025 (item

13).

0s recursos estão dispostos na rubrica orçamentária

05.02J5.452.0007.1.001.000, natureza da despesa 4.4.90.52.00, fonte 504 da Lei

Orçamentária N" 26o2,para 2025.

Assinado digitalmente por:

GERSO
FRANCTSCO ffiGUSSO; [=&a:Ê§itgs--
40988660059 *#":1::Tâlrr

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

,

CONTRAPARTIDA

Av. Brasil, 245 - Fone'. (45) 988246760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78-'l 21.936/000í-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.oov.br
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-nento tegar: rnexrgencla oe ícltaçao tunoamenraoa no lnclso lv oo aÍt
\/2021. ínle8Je êm www.civap.sp.Sob.bÍ.

Assis, 6 de agosto de 2025.
LUIS GUSTAVO MENDES MORAES

Presidente

avrso oE ucrTAçÂo
PREGÃO EIÊÍRÔNICO N9 18/2025

ção de empresa especiafizada no serviço de arbitragem, para âs
,/as organizadas pelo CIVAP. Íipo: menor preço do grupo único. Re8ência:
sessão pública será realizada na platafoíma eletrôni.a (Sistema Elêtrônico
.civap.com.br:8079/compraseditâl e súa abertura dar-5e-á no dia 28 (vinte e
25 a partiÍdãs 09h00m. Editale anexos disponíveis em www.cjvap.sp-gov.br
ormaçõês: dominique.volpe@civap.sp.gov.bÍ ou (18) 3323-2368.

, Assis, 6 de agosto de 2025.
LUÍs GUSTAVO MENDES MORAES

Presidente

ONSÓRCIO PÚBUCO DO EXTREMO SUT

AV|SO DE HOMO|-OGAçÃO
PREGÃO ETETRôNICO N9 712025

eiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, o
3 DO EXTREMO sUL - COPÊS, inscrito no CNPI sob o n"11.312.086/0001-
r Andrade Neves, 2070, 6s andar, no Municipio de Pelotas, Estado do Rio
e ato rep.esentado pelo 5í. lvân Eduaído Scherdien, Prefeito de Juruçu
)nsórcio Municipãl do Extrêmo Sul - COPES, doravante denominado
OR uso de suas atribuições, .esolve Registrar os Preços dô Pregão
coÍlEínê segue: M. CORNELLI BERTINATTO (CNPJ 04.166.333/0002-27)
16,77,20,23,24,25 e 26 no valor total de RS 69.603.60O,m (sessentô
scentos e três mil e seiscentos reais); DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE
5 s/A (CNPJ 90.627.33210001-93) com os lotes 11 e 14 no vôlor total de
Itreze milhões, quatrocento e vinte mil rêais); 6RÂ ASSESSORIA E

IEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI - EPP (CNP.l 14.767.899/0001-87) com
21 e 30 no valoÍ total de RS 29.488.800,00 (cinco milhôes e seiscêntos
) mit reâis) e SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUçÀO [TDA {CNPI
) com os lotes 7, 9, 73, 22, 27, 28 e 29 no vâlor total de RS

renta e dois milhões e oitenta e cinco mil reais).Cópias do editale ata de
ão ser obtidas emr www.consorcioextremosul.com.br.

Pelotas, 19 de Agosto de 2025
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Presidente

avrsos DE LrcrTAçÃo

amo§ aos interessados, qle se encontíam abertos os editais abaixo
modâlidade Pregão EletÍônico.

PREGÃO ELETRÔNICO N? 13/2025

:letrônico ne 13/2025: Rêgist.o de p.eco pãra aquisicao de caminhoes.
t3:0o h do dia 2OlOAl2O25.

v pnrcÃo EEÍRôÍ{rco Ne t4lzo25

EletÍônico ne 14/2025: Registro de píeco para ôquisicâo dê
rtêriãis hospitâlaÍes. Sêssão Publica: a5 14:00 h do dia 2OlO8l2O25.
) edÍtâlestao di5poni\,/eis em: bllcompras.com ou consorcioextremosul.com.br

Pelotas, 4 de agosto dê 2025
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Presidente

f DE ENSINO ATDEIA DE CARAPICUíBA ITDA

avtso
REGISÍRO DE DIPLOMAS

i do disposto no art. 21 da Portâíie MÊC np 1.095, de 25 dê outubro
rde da Aldeia de Carapicuíba - FALC, mantida pela: CEATCA Centro
de Carapicuibâ, inscrito sob o CNPJ 04.909-326/0(81-97, que Íoi
.à da seBhora Râimunda Rosangela TeixeiÍa Gonçalves da Silva em 17

sob número 23344 livro 14 folha 253 A íelâção dos drplomas-á ser consultada em até quinze dias, no eôdeÍeço

São Paulo-SP, 27 de junho 2025.
WALTER ALVES PEREIRA

Diíetor-Geral

|CIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
t DA MICRORREGÉO DA SERRA GERAL DE MINAS

Avrso DE ucrraçÂo
PREGÃo E[ETRôNrco Ne z2l2o2s

segunda a sexta-feira, na Sede da EMATER, ou, Sratuitamente no (

www.rondonia. ro.8ov.br/emater,www.compÍasgovernãmentais.gov.br.

Porto Velho-Ro, 5 de agosto
RENAÍA ROSA DE SOU;

DiretoÍa Vice Presidente EM/

EXC EDUCACIONAT TTDA

Mantenedora: ÊxC Educâcionâl LTDA; CNPI 48.545.428/0001-46.
Universitário ETEP. PaÍa fins do disposto no art.21 da Portaíia MEC
outubro de 2018, estâ lnstituição de Educação Superior informô qu(
2.363 (dois mil trezentos e 5êssentâ e três) diplomas no período
37lÚi l2O2S, nos seguintes l,vros de regi5tro e sequências numéricãs: Li
332 d 397, Livro CS-25 Registro ns 266 a 295, Livro F8-25 Registro n
sequência 3673 a 4691, Livro R-25 Regístro ne 1183 a 1407, tivro BF-2

e da sequência 3559 a 4573, Livro E-25 Registro nc 171 a 187.

NEUSA APARECIDA PARRA I

Gestora Acadêmicâ

FACUTDADE INTERNACIONAT DE EVOTUçÃO PRC

avtso
REGISTRO DE DIPLOMAS 2025.1

A Faculdade lnternacional de Evolução Profissional - FIEP, r
lnternacional de Evolução ProÍissional e Pessoal, sob CNPJ ne 2!8077'14l
do art. 21 da Portaria MEC 1.@512O7A, esta lnstituição de Educação
registro de 37 (trinta e sete) diplomas no período de 1110612025 a 2yl
registro 2025, sequências numéricas: 11285, 11589, 11256, 11269, 11
17523, 11257, 1125A, 71259, 17265, t147a, 11465, 11501, 11541, 11
11548, 11570, 11634, 11s85, 11590, 11641,. 11702,77703, 11705, 71
11801, 11803. 11804, 11816, 11818, 11824.

Os diplomas podem ler cons
https://www.f aculdadêsfiep.com.búite/wp-contentl uploads / 2025 / 07 / c

AVTSO

REGISTRO DE DIPLOMAS

Salvador - BA. 6 de agosto c
CARLA CRISTINA SORGES I

CEO e Dirêtora

FUNDAçÃO AGÊNCA DAS BACIAS HIDROGR,
DoS RIos PIRACICABA, cAPIvAí E JUND

cNPJ 11.513.961/0001-16
,

EXTRAÍO OE ÍERMO ÂOITIVO

Espéciê: Quarto Íermo Aditivo ao Contíato de TÍansfeÍência ns 05391:
pelo Município de Piracicaba, CNPJ 46.341.038/mO1-29; junto à Fur
Bacias Hidrográficâs dos Rios Pirãcicâba, Cápivari e.lundiaí (AGENCII
Gestor do Programa, CNPJ 11.513.96U0001-16 e tendo como lnten
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/0001-04. Objeto: Alt
vigência, constante na "CúUSULA DÉclMA QUINTA - DA VtGÊNCt/
Íransferência ne O53912G6 2O2O, rêalizãdo ôos termos do Program.
Conservação dos Rêcursos Hídricos dâs Bacias Hidrográficas dos Rios P

Jundiaí da Fundãção Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Pir
.Jundiaí. Representantes da Agência das Eacias PO: Sergio Razera €

Represêntante do Município de Piracicaba: Hélio Oonizete Zaoatta. Rêp
Econômica Federal: Márcio Antônio de Paula Capato.

FUNDAçÃO DE AMPARO E DE§ENVOLVIMENTO D.

EXTRAÍO OE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Teímo Aditivo. Contratãnte: Fundação de amparo
da Pesquisa. Contratada: GM ENGENHARIA EMPREENDIMENT(
RESTAURAçÃO DE MAUSOLÉUS E TÚMULOS DO CEMIÍÉRIO NO

SOLEDADE. Parâ rêâlização do projêto 5340- TPHAN/UFPA/FADESP.

Prorrogação do prazo do contrato original por mais 120 dias. Foro d
Pa. Roberto Ferraz Barreto pela contratante, e pela contÍâtada Sr.
Almeida Gonçalves.

FUNDAçÃO DE APOIO INSTITUCIONAT AO DESENI
crENTírrco r recnotÓetco
ExrRATo DE otsPENsÂ DE LtctÍaçÃo

Espécie: Dispensa de LicitaÉo ocorrida no ámbito do projeto rntên
16752, intitulado "FAl / TAPESP / IMPORTAçÃO", com Processo FAPESI
2 e Número Referência FAPESP-FAI 2501701 para aquisição dê ultÍafr
com capacidade de 330 litros. Fornecedor: EQUILAB FL CORP. USS
novecentos e trinta e nove dólares americanos e cinquenta centav
disposto no artigo 75, lV alíneã "c" da Lei Federâl n'74.133/2027
fundameôtos jurídicos. São Carlos,06 de Agosto de 2025. Sr. Reginak
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CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL - PELOTAS/RS
PELOTAS.RS

TOTAL DO PROCESSO: í64.597.400,00

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 06.224.121t0002{4 52.085.000,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 236 Lance: 379.000,00 Total:4.169.000,00
' -n:7 Unidadê: UNIDADE Marca: NEW HOLLAND Modelo: B80C

ÓesàTição: RETROESCAVADEIRA TIPO A - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 1 l Val. Ref.:425.000,00 Valor Unit.: 379.000,00 Total ltem: 4.169.000,00

LOTE 9 Ouant.: 1 Num: 795 Lance: 380.000,00 Toral:4.180.000,00

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLLAND Modelo: B80C

DescTiÉo: RETROESCAVADEIRA TIPO C. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. ReÍ.: 444.000,00 Valor Unit.: 380.000,00 Total ltem: 4.180.000,00

LOTE 13 Quant.: 1 Num: 658 Lance: 379.000,00 Total: 4.169.000,00

Itêm: í 3 Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLLAND Modelo: L320

DescTição: MINICARREGADEIRA COM VASSOURA RECOLHEDORA - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 1 1 Val. Ref.: 329.000,00 Valor Unit: 379.000,00 Total ltem: 4.169.000,00

LOTE22 Quant.: 1 Num:405 Lance:599.000,00 Total: 6.589.000,00

llem:22 Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLTAND Modelo: W12D

iCTiCãO: PÁ-CARREGADEIRA TIPO A - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 'l l Val. Ref.: 797.900,00 Valor Unit: 599.000,00 Total ltem: 6.589.000,00

LOTE27 Quant.:1 Num: 743 Lance: 1.299.000,00 Total: ít|.289.000,00

llefi,27 Unidade: UNIDADE Maica: NEW HOLLAND Modelo: RG200B

Descrição: MOTONIVELADORA TIPO D - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. Ref.: 1.300.000,00 Valor Unit.: í.299.000,00 Total ltem: 14.289.000,00

LOTE 28 Ouant.: 1 Num: 254 Lance: 1.150.000,00 Total:12.650.000,00

Item: 28 Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLLAND Modelo: D1408

Descrição: TRATOR DE ESTEIRA - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. Reí.: 1.150-000,00 Valor Unit: í.í50.000,00 Total ltem: 12.650.000,00

LOTE 29 Ouânt.: í Num: 008 Lance: 549.000,00 Total: 6.039.000,00

llem: 29 Unidade: UNIDADE Marca: NEW HOLLAND Modelo: V110PD

Descrição: ROLO COMPACTADOR TIPO A - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 1 í Val. Ref.: 7OO.OOO,0O Valor Unit: 5/[9.OO0,OO Total item: 6.039.000,00

Gerado em: 0410812025 19:17:45

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' O7l2025
Processo Administrativo No 1 1 /2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JODIEL RIBES PEREIRA
Data de PublicaÉo: 3OlO4l2O25 07:04:00

69.603.600,00

1de3
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M. CORNELLI BERTINATTO
Num: 322 Lance: 374.900,00 Total:4.123.900,00LOTE 8

|!";iã Unidade: UNIDADE Marca: MANITOU Modelo: MBLX 900

DeScTiÇão: RETROESCAVADEIRA TIPO B - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. ReÍ.: 380.000,00 Valor Unit.: 374.900,00 Total ltem: 4.1 23.900,00

LOTE 10 Quant.: 1 Num: 558 Lance: 367.900,00 Total: 4.046.900,00

LOTE 16 Quant.: 1 Num: 718 Lance: 749.000,00 Total: 8.239.000,00

LOTE í7 Quant.:1 Num: 24'l Lance: 813.900,00 Total: 8.952.900,00

Lo?E 20 Quant.: I Num: 208 Lance: 693.000,00 Total: 7.623.000,00

Item: 20 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG Modelo: 920EES

DESCT|ÉO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO G - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. ReÍ.: 961 .400,00 Valor Unit.: 693.000,00 Total ltem: 7.623.000,00

LOTE 23 Quant.: 1 Num: 401 Lance: 451.000,00 Total: 4.961.000,00

llêm:23 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG Modelo: 8357

TÉscTiÇão: PÁ-CARREGADEIRA TIPO B - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: í 1 Val. Ref.: 451.000,00 Valor Unit.: 45í.000,00 Total ltem: 4.961.000,00

LOTE 24 Quant.: I Total:10.989.000,00

llem: 24 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG Modelo: 4180

DeScTiÇão: MOTONIVELADORA TIPO A - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. Ref.: 1.030.000,00 Valor Unit.: 999.000,00 Total ltem: 10.989.000,00

LOTE 25 Quant.: '1 Total: 8.237.900,00

Item: 25 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG Modelo:4160

DescriÉo: MOTONIVELADORA TIPO B - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quántidade: 11 Val. Ref.: 845.000,00 Valor Unit.: 7|8.9OO,OO Total ltem: 8.237.900,00

LOTE 26 Ouant.:'l Num: 938 Lance: 'l.130.000,00

Item: 26 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG Modelo: 4180

Descrição: MOTONIVELADORA TIPO C - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 'l'l Val. Ref.: '1.130.000,00 Valor Unit.: 1.í30.000,00 Total ltem: 12.430.000,00

Gerado em: 0410812025 19:17:45 2de3

CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL - PELOTAS/RS
PELOTAS-RS

04.166.333/0002-27

Quant.:1

Item: 10 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG Modelo: 7664

DeScTiÉo: RETROESCAVADEIRA TIPO D. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Ouantidade: 11 Val. Ref.: 380.000,00 Valor Unit.: 367.900,00 Total ltem: 4.046.900,00

:srn: 16 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG Modelo: 922E

Descrição: ESCAVADETRA H|DRÁUL|CA T|PO C - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. Ref.: 961.400,00 Valor Unit.: 749.000,00 Total ltem: 8.239.000,00

Item: 17 Unidade: UNIDADE Marca: LIUGONG Modelo: 922E

DescriÉo: ESCAVADETRA HtDRÁUL|CA TtPO D - CONFORME TERMO DE REFERÊNC|A

Quantidade: 1 1 Val. Ref.: 962.000,00 Valor Unit.: 813.900,00 Total ltem: 8.952.900,00

Num: 696 Lance: 999.000,00

Num: 054 Lance: 748.900,00

Total: í2.430.000,00

89 



CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL. PELOTAS'RS
PELOTAS-RS

DTSTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS
s/A

90.627.332/0001-93 13.420.000,00

LOTE 11 Quant.: 1 Total: 6.270.000,00

Item: 1 I Unidade: UNIDADE Marca: JCB Modelo: 4CX

Descrição: RETROESCAVADEIRA TIPO E - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. Ref.: 610.000,00 Valor Unit.: 570.000,00 Total ltem: 6.270.000,00

LOTE 14 Quant.: 1 Total: 7.150.000,00

llem: '14 Unidade: UNIDADE Marca: JCB Modelo: JS130

DESCT|çãO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO A - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Qua'ntidade: t t Val. ReÍ.: 670.000,00 Valor Unit.: 650.000,00 Total ltem: 7.150.000,00

rA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS
NreRruecplArs ETRELT - EPP

14.767.899/000147 29.488.800,00

LOTE 12 Quant.:'l Num: 355 Lance: 286.500,00 Total:3.151.500,00

Item: 12 Unidade: UNIDADE Marca: XCMG Modelo: XE35U

DeScTição: MINIESCAVADEIRA - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. Ref.: 286.500,00 Valor Unit.: 286.500,00 Total ltem: 3.151.500,00

LOTE 18 Quant.: 1 Num: 794 Lance: 5'19.500,00 Total: 5.7í4.500,00

Item: 18 Unidade: UNIDADE Marca: XCMG Modelo: XE'I50BR

Descrição: ESCAVADETRA HIDRÁULICA TIPO E - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantldade: 11 Val. Ref.: 619.000,00 Valor Unit.: 519.500,00 Total item: 5.714.500,00

LOTE 19 Quant.:1 Num: 306 Lance: 689.000,00 Total: 7.579.000,00

Item: 19 Unidade: UNIDADE Marca: XCMG Modelo: XE180BR

DESCÍiçãO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO F . CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

^ antidade: 1 í Val. Ref.: 689.000,00 Valor Unit.: 689.000,00 Total ltem: 7.579.000,00

21 Quant.: 1 Num: 526 Lance: 670.800,00 Total: 7.378.800,00

Item: 21 Unidade: UNIDADE Marca: XCMG Modelo: XE225BR

DESCTiçãO: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO H - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. Ref.: 885.000,00 Valor Unit.: 670.800,00 Total ltem: 7.378.800,00

LOTE 30 Ouant.: 1 Num: 217 Lance: 515.000,00 Total: 5.665.000,00

Item: 30 Unidade: UNIDADE Marca: XCMG Modelo: XS123PDBR

DeSCTiÉo: ROLO COMPACTADOR TIPO B. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Quantidade: 11 Val. Ref.: 540.000,00 Valor Unit.: 515.000,00 Total ltem: 5.665.000,00

Gerado em: 0410812025 19:17:45
,

PREGOEIRO: JODIEL RIBES PEREIRA

3de3

,

Num: 754 Lance: 570.000,00

Num:936 Lance:650.000,00
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DECUTRAÇÃO DE PREVISÃO ORçAMENTÁRIA DE
CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de

Diretrizes Orçamenüirias vigente, que o MunicÍpio de Três Barras do Paraná dispõe

de recursos orçamentários, no valor de R$ 104.000,00 fcento e quaro mil reaisJ,

para participação, a título de contrapartida, no convênio que tem por objeto:

Aquisição de uma Minicarregadeira equipada com concha e vassoura recolhedora,

por meio da adesão (carona) ao Consórcio Público Extremo Sul - COPES, na

condição de órgão não participante, conforme Ata de Registro de Preços ne

0O7 /2025 e Edital nq 007 /2O25, c$a autorização consta do oficio nq 402 /2025 (item

131.

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária

05.02.15.452.0007.1.001.000, natureza da despesa 4.4.90.52.0O, fonte 504 da Lei

Orçamentária N' 2602, para 2025.

Assinado digitalmente por:

GERSO
FRANCTSCO g.Effi.'tã'.;tr-

ffi:ffi
40988660059 ã#,E:B?I

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.'12í.936/0001-68 - E-mâil: licitacâo(Atresbarras.or.qov.br

)

,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DÊ INSCRIÇÃO

o6-221.'t21|OOO?44
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

1310712001

SHARK ]úAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

ÍÍruLO DO ESTAAELECIMENTO (NOME DE FANTÁSIÀ)

SHARK ]úAQUINAS DEMAIS

CÓOIGO E DESCR!ÇÃO DAÂÍIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPÂL

46.62.1.00 . Comércio alacadista dê máquinas, equipamentos paÍa têÍÍaplênagêm, minêrâção e construção; pâíes ê
pêças

cÓorco E DEscRrçÃo oAs aÍrvroADEs EcoNoMrcas sEcuNoÁRlas
46.6í-3-00 - Comércio atecadista dê máquinas, aparêlhos ê equipamêntos paÍã uso agropecuário; partes e peças
45.30-7{í - ComéÍcio por etecado de peças e acessórios novos pâÍir vêiculos automotores
45.20-0-01 - Sêrvigos de manutensáo e repâraçáo mec]ânica de vGículos automotores
46.í9-2{0 - Rêpresenlanles comerciais e agentes do comércio dê mercadoÍias em geÍal não êspeciâlizado

CÓDIGO E DESCRIÇÁo DA NATUREZAJURÍoICA

206.2 . Sociedâde Empresária Limitada

AV GETULIO VARGAS
NÚMÊRo

9145
COMPLEMENTO

92.420-558 SAO JOSE CANOAS RS

ENDEREÇO EIEÍRôN ICO

cANOAS@SHARKMAQUTNAS.COTú.BR
TELEFONE
(51) 2í21-0500

ENTE FEOER TTVO RESPONSÁVÉL (ÊFR)

stÍuaÇÂo daDAsTRÁt
ATIVA

DATA DA SIÍUAÇÁO CAOASTRÁI

13t07t2004

MOTTVO DE S|TUAÇÃO CÂOASÍRAL

srÍuaÇÀo ÉsPEcrar OAÍA OA SITUAÇÃO ESPÊCIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022-

Emitido no dia 07/0712025 às Ogi22i22 (data e hora dê Brasília). Página: 1/l

'lt1aboul:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍstaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉB|TOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: SHARK MAOUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 06.224.12110001{1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeilo passivo acima idenliÍicado que vierem a seí apuradâs, é certificado quê
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou < http://www. pgÍn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1o2\14
Emitida às '15:10:25 do dia 13/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0910?,2026.
Código de controlê da cêrtidão: F482.D128.8í F5.8DE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Esla certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas Íiliais e, no caso de ente federâtivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24de julho de 1991.

)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDTCTÁRrO

Sistema Eproc

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do

Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é êxpedida a presente
certidão por não constar distribuiçáo de açáo Íalimentar, concordatária,
recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte parte
interessada:
SHARK MAQUINAS PARA CoNSTRUCAo LTDA*****x+*********,***x***********+******:t***
CNPJ 06.224.12L/9902-84+**** *** )t** )**** ******** **** * x x ** x *:* * r( )t* i.:& )* ******* * )t***

** A presente certidão não abrange a pesquisa de processos cÍveis com
atribuição de sigilo cujo nível exija permissão expressa de acesso.

Canoas, 29 de outubro de 2025 às 16:26

Emitido por: NORBERTO ANDRE RAMELIA, DIRETOR OISIRIBUIçÂO

Àssinâdo ele!lonicamente por Rio Grande Do SUI Podêr Judj.ciario
Confira àuEentlcidade eÍn http! : //rrr. tjÍÊ . jus - b!/!!.ificrdoc. , inforínando 000162992131s- Pâgiaa l/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

,

29/10/2025 16h26min

www.tjrsjus.bt número veiticador: A 0 07629927315

Este é um documento eletônico assinado digitalmente confome Lei Federal
no 11.419/2006 de 19/122006, an. 1o, parágraío 2o, inciso lll.

Para conÍetência do conteúdo deste documento, acesse, na intemet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/veriíicadocs e dígite o seguinte

ililffiilrililffilI|tflt§
e1êtrônico

o

Pâqiià 2/2
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SISTEMA THEMIS
ÉSÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGÀTIVA

. À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Su1 é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
faLimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte Parte interêssada:
SHARK MAQUINÀS PÀRÀ CONS?RUCAO I,TDA ***********i*
CNPJ 06. 224. 12r/ 0002-84* **

Canoas, 13 de aqosto de 2025, às 15h32min

Àssinado eleEronicamenle por Rio erande Do sul Poder Judiciario
Confira autên!icidadê êÍn http6 : //r*l,. tj 16 . Jus. brlvêr1tlcâdoc. , informândô oo0161soss321

I

Página 1/2
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ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TzuBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSI POR DA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

I

13/08/2025 15h32min

â

www.tjrs.jus.br
eletrônico

Este é um documento elefiônico assinado digitalmente confome Lei Fedenl
no 11.419D006 de 19/12n006, att. 1", paragrafo 2", inciso lll.

Para confetência do conteúdo deste docunento, acesse, na intemet, o
endereço híf.s://www.tjrs.jus. brfueificadocs e digite o seguinte

número veilicador: 0001 61505532 1 ilrffiil1ililt!írffit[

PágíDa 2/2
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Cá,'x/l
CÂIXA ECONÔM'CÀ FÉDÊRAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição3
Razão

socaal;
Endereço:

06.224.7211OO02-84

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

AV GETUUO VARGAS 914s / SAO IOSE / CANOAS / RS / 92420-5s8

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Valadade:23l10 /2025 a 2L/Ll/2025

CêrtiÍicação úmero: 2025].O23L247 12901 I5887

Informação obtida em 29/LO/2O25 15t32t34

,
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g ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: SHARK MAQ PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ base: 06.224.1211

Obs.: A presente certidão é válida para toda â empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dígitos. Todos
,os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regulaÍidade liscal.

CêrtiÍicamos que, aos '10 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos dê dados da Secretaria
da Fazênda do Estado do Rio Grande Sul, nâo elidido o direito de a Fazendâ proceder a posteriores verificaçóes e, a
qualquer tempo, viÍ a cobrar crédito apurado, o titulaÍ do CNPJ base acima se ênquadra na seguinte situaÉo:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta ceÍtidão em meio de prova de existência ou nâo, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45/98, Título lV, CapÍtulo V, 1.1.
Debitos proteslados e posteriormenle regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissáo de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as laxas caíoriais, o débito peÍmanece protestado
pelo caÍtório, podendo ser a causa de restriçóes em entidades de proteção ao crálito- Nesses casos, rêgularize as
taxas diretamente no cârtório.

Esta certidáo NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de ArrecadaÉo do Simples Nacional (PGDAS-O) pelos contribuintes optantês pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n' 7.608/8'l) em
procedimentos iudiciais e elitrajudiciais de anventário, aÍrolamento, separação, divórcio, dissoluÉo de união estável

,ou paÍtilha de bens.

Esta certidão é válida alé 811112025.

Cêrtidão êxpedida gratuitamente e com base na IN/DRP n' 45/98,Título lV, Capítulo V

Certidáo no: 37014064
AutenticaÇão: 47 4027 08

A autenticidade deste documento deverá seÍ conÍimada em
httos:/hvww.sêf az.Ís.oov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:
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CERIIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀLHISTÀS

CONSTRUCÀO LTDA (MATRIZ E FII,IAIS)Nome: SHARK MÀQUINAS PÀRA

]NPJ : 06.224.721 / 0002-84
Certi-dão n": 4536299 4 / 2025
Expedição: 06/ 08/2025, às
Validade: 02/02/2026 - 180
de sua êxpediÇão.

1 6:25:05
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SEÀRK llÀgUINAs PÀRA CONSIRUCÀO LTDÀ (líATRrz E FIúIÀIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o no 06.224.12L/O002-84, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Dêvêdores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidaçào
das Leis do Trabalho, acrescentados pe.Ias Leis ns." 12-440/201L e

13.46'l /2017, e no Àto 0L/2O22 da CGJT, de 21 de janelro de 2022.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa ern relação
a todos os seus êstabelecimentos, agências ou filiais.
A aceltaÇão desta certldáo condiciona-se à verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /w,,tw. tst. jus.br).
Cert.idão emitida gratuitamente.

rrÍfl)RMÀÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessôas naturais e jurídicas
inadlmplêntes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabel,ecidas em sentenÇa condenatória transitada em jufgado ou êm

acordos judiciais trabal-histas, lncl-uslve no concernente aos
recolhimentos previdênciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
dê execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títufos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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oIlClÁL t !: REG§IRO Cl\t l, D,r"s PEa§O,!§ :i,iTUL^tS DO I l" sl'BlrlsTttro O': S;t§TÁ CECll.l^

sÀo PAul.o - sP
co!t.{Rc^ DE sÃo PÂuLo

FERNANDO NÂVARRO
LIVRO: 142-.- PAGINAS: 176 a 181 -.-.-.-.

PROCURAçÃO BASTANTE QUE FAZEM:
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA E SUAS IiIiAiS

SATBAM QUANTOS ESTE PÚBLICO IN§TRUMENTO DE PROCURAÇÂO BASTANTE
VIREM, que no ano de dois mil e vinte e dois (2022), aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro do
dito ano, neste I l" Regislro ao Civil das Pessoâs Natumis de Santa Cecilia, Comarca da Capital, perantc

mim lo Substitutâ, que a subscreve, compaÍeceram coÍlo outorgârtes: SHÂRI( MAOUINA§ PARÂ
CoNSTRUCÃO LTDA, CNPJ/MF. 06.224.121/0001-01 e Ins$ição Esradual n.o I16.879.657.119,
pcssoa jurÍdica de dircito privado, com sede social na Avenida Sanla MaJina" n.os 2.148 e 2.164, no

. BaiÍro Vila Alb€rtina, nesta Capital, CEP.:02732-M0, eegistrada na JUCESP sob NIRE 35.222.334.117,
em 05/05/2008. e íiliais regularmenre constituÍdas: FILIAL o,' l. CNPJ/I/ÍF. 06.224.12110002-84.

I registrada na JUCERGS sob NIRE 41.901.076.723, em 1310712004, com endereço rn Avenida Getulio
Vargas, n.o 9.145, no Bairo São José, em Canoas - RS, CEP.: 92420-558; §ILIAL n.'2, CNPJ/I4F.
06.224.121100M46, regisrada na JUCEPAR sob NIRE 41.900.859.036, em 05/082004, com endereço

na Avenida Doutor Ezuel PoÍles, n.o 19.267, Rodovia BR 277,Km 592,9, no Baino 14 de Novembro,' em Cascavel - P& CEP.; 85804-t95; FILIAL n." 3, CNPJ/À,!F. 0ó.224.12 t/0006{8, registrada na
JUCEPAR sob NIRE 41.9{D.862.690, em 0?09/2004, com endercço na Avenida Juscelino Kubitschek
dc Oliveira EC, n.' 10.789, Deposito I, no Baino Cidade Industrial, em Curiüba - PR, CEP.: 8l170-

. cm 05/05/2008, com endereço na Rua Professora Regina Lúcia Bin Caun, n.o 170, no Bairro Jardim
:. Pono Seguro, enr tubeirão Preto - SP, CEP.:14079-602; FILIAL n," 5, CNPJ^4F. 06-224. l2l /0008-70,

rcgistrada ns JUCERGS sob NIRE 43.901.387.296, em 2210412009, com endereço na Rua Alôncio de.Camargo, n.' l-158, no Bairro IntegÍâção, em Passo Fundo - RS, CEP.: 99032-040; FILIAL r,' 6.
CNPJ/À4F. 06.224.121/0011-75, registrada na JUCEPAR sob NIRE 41.901.164.309, em 02/0812010.

:: com endereço na Avenida Tiradentes. n.o 4.321, Barracâo 2, no Baino Jardim Rosiclcr, em Londrina -
PR CEP.: 86072-000; FILIAL n.'?, CNPJ/MF.06.224.12U0018-41, registrada na JUCESP sob NIRE

: 35.90.1.13 5.267, em l'i08l201I, com endereço na Estrada Olívio Fmnhani, n.'985, no Bairro
: Campestre, em Piracicaba - SP, CEP.: 13401-783: FILIAL n.'8. CNPJII\,ÍF. 06.224.1?110019-22,

registrada na JUCESC sob NIRE 42.901.144.074, em 26101t2017, com endereço na Rua Paulo
Zimmermann, n.o 1.350, rrc Baino Jardim Janaina, em Biguaçu - SC, CEP.: 88161-850; FILIAL n.'9.
CNPJ/IvIF. 06.224. 12 1/0020ó6, regisrada na JUCEMS sob NIRE 54.900.352.471, em l?052017, com
cndereço na Avenida Marcelino Pires, n.'6.818-8, no Baino Jardim Márcia, em Dourados - MS, CEP.:
79841-000r FILIÁL n.' I0, CNPJ/.I\rF. 06.?24.1211W2147, registrada na JUCEMS sob NIRE
54.900.381.897, en 27/0612019, com endereço na Ruâ Montese, n.o 326, no Bairro Vila Olinda, em
Campo Grande - MS, CEP.: 79060-100. com fundos para Rua Joaquim Manoel de Souza, n.os 233 e
245, no Bairro Vila Olinda, em Campo Grande - MS, CEP.: 79060-070; FILI.ÀL n." 11. CNPJiMF.
06.2?4.12110022-28, registrada na JUCESP sob NIRE 35.906.246.350, em 26107Dü2.1, com endereço
na Avenida Percy Gandini, n.o 2.035, sala 01, no Bairro Vila Toniúo, em São José do Rio Preto - SP.
CEP.: 150?7-000; FILIAL n." 12. CNPJ/MF. 06.224.12110023-09, registrada na JUCERS sob NIRE
43 .920.03 I .2ó4, em 26107 12021 , com etdereço na Avenida Prefeito Evandro Behr, n-" 8.644, Comércio,
no Baino Camobi, em Santa MaÍia - RS, CEP.: 971l0-8$l FILIÀL n.' 13, CNPJ/IViF.
06.224.1?110024-90, registrada na JUCESC sob NIRE 42.902.070.139, em 2OllOÍ2021, com enderoço
na Rua Albeío Santos Dumont E, n." 52-E, no Baino Sõo Cristovão, em Chapecó - SC, CEP-: 89804.
040 e E@ ]__11, CNPJ^4F. 06.224.12110075-'10, rcgistrada na JUCEPAR sob NIRE
41.901.9E8.956, em 0611212O22, com endereço na Mauricio Coluci, n.o 4.727, no Bairm Paque
Residencial e lndustrial San Michel, em Marialva - PR, CEP.:86990-000, nest€ ato repÍesentadas
conforme termos da cláusula ] § 2" letra'e" de sua 2q Alteraçâo e Consolidaçâo Contratua! de
?Ylln022, registrada na JUCESP sob n.' 683.870/22-1, em 06t1212022 e JUCEMS 154,

lrcnid. Pac8cmbu 1207

til tI u lilt fi ililt fi rfl Ifl llillillrHilr fl
1 07 326020 60 27 A.OO 00 4227 8. 5

Iroíc: I l-166?-:61:
Sio Paulo - SP
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D HEPúBLrcÀ FEDERÀTIVÀ EO BRASII.-
is'ia;jc. :le üã: .-ri.,,-

em 09fi2/2022, das quais foram exlrsidas cópias autenticadas que ficam arquivadas neste Regiíro Civil
nâ Pasta n.o 40, sob n." 19, por seas Diretores'. de OD.Írcõcs. os Srs. 1p!!§@!Q§!S!!!, RG

3,14.694-SSVSC, CPF/MF. 164.594.669-04. de nacionalidade brasileira, nascido aos 07l09lli5l' em

lpumirim - SC, filho de Felix Bonissoni e de Catarina Maria Techio Bonissoni, casado, emprcsário, e-

mail: adilson@gruposha*.com.k e EIglEyg OSVALDO TERUO KOBAYA§Iü' RC. 8.053.634-

7-SSP/SP, CPF/MF. 809.656.528-15. de nacionalidade brasileir4 nascido aos 2610O1954. em Ribeirão
Pires - SP, filho de Takeshi Kobayashi e de Hiroko Kobayashi, casado, empresário, e'mail:
osvaldo@gnrposhark.com.br. ambos domiciliados na Avenida Presidente Caslelo Branco, n.o ?.777, no

Bairro Parquç Residenciâl d, Lapa, nesta Capilal, CEP.:05034-000, que declaram ainda, sob as pcnas

da lei, que nâo existem slrerações contratuais da mesma" postcrior aos s€üs atos societáÍios supràcitâdos,
reconhecida como a púpria de que trato por mim, do que dou fé. E por ela me foi dito que por este

público instrumento e nos termos dc Direito, nomeia e conslitui por bastantcs Procuratlores, os Srs. (01)

CESÁR MARTIN DI LUCÂ, RNE. V4I9853.R-DPF/SOD/SP, CPFA,ÍF. OIO.9OO,35942, dC

nacionalidade argentina. nascido aos l4109/1970, em MoÍoto - Argentina, Íilho de Di Lucs Julio Cesar e

de Frisch Luim Clelia. casado. emprcsirio, domiciliâdo e residente na Avenida Pmfessom Yolanda
Bertí Justi, n.'260, Quadra P, Lote 32, no Bairro Jardim Residencial Givemy, em Sorocaba - SP, CEP.:
18O48-250; e-mail: cesar.diluca@sharkmaquinas.com.br; (02) GERCIJÁME§ DE CARVÂLHO
SOARE§, RG. 8. 122.ó40-8-SSP/SP, CPF/-lvtF. 000.1 13,53848, de nacionalidade brasileirq nascido aos

24108/1955, em São Sebastiâo do Paraíso - MG, filho de Derly de Carvalho Soares e de CataÍiÍE Murari
Soarcs, casado. gerente nacional de serviços, domiciliado e residente na Rua Wilis Robeío BanIiE n."
549. Bloco C, apto. 34-C, no Bairro Parque Maria Domitila./Parque Maria Alice, nesa Capital. CEP.:
05128-900; e-mait: gerci james@sharkmaquinas.com.b( (03) JOSÉ LUZ PÁRISÂTTO. RG.
7.469.485-6-SSP/SP, CPF/MF.345.945.906-91, de nacionalidade bmsileira, nâscido aos 15/05/1959,
em Santo Andé - SP, filho de Amadeu Dino Parisatto e de Maria Ântonieta Mota Parisatto, casod6,
gerente geÍal, domiciliado e rcsidente na Avenida Pompéia, n." 2.361, apto. 73, no Bairro Vila Pompéiâ,
nesra Capital. CEP.: 05023-001; e-mail: jose.parisatto@sharkmaquinas.com.bri (04) MARIELSIO\ ,/"
oLwEIRA ALVES MORENO, RG. 28.604.372-5-SSP/SP, CPF/MF. 203.t40.9t 8- . de
nacionalidade brasileirs, nascido aos 14103/1973, em Mâcaubas - BA, filho dc Manoel Alves Morcno e

de Joana de Oliveir4 casado, gerente administrativo corpomtivo, domiciliado e residente na Rua São
Donaciano, n.o 155. no Bairro Cidade Patriarca, nesta Capital, CEP.: 03553-090, e-mail: l

marielson.nrorcno@gruposhark.com.br; (05) ALLÁNA KELLEN SILVA SCLOSÀ RG. 49.163.259-
9-SSP/SP, CPF/MF. 398.370.168-09, de nacionalidade brasileira, nascida aos 05/08/1992, em São Paulo
- SP, filha de Afonso Ferreira da Silva Filho e de Rosangela ApaÍecida dos Sa.trtos Silva, cÀsads, gerente
administrativa domiciliada e residente na Rüâ JâcâÍé Copaíba, n.' 163, âpto. 127, no Bairm Vila
Marina, nesta Capital, CEP.: 02965-l'10; e-mail: allana.silva@sharkmaquinas,com.br; (06) !!\!§OS
BARDELLÂ , RG. 4.933.237-5-SSP/SP, CPF/MF. 414.41 l -688-34. de nacionalidade brasileira, nascido
aos 13/04/1952, em São Caetano do Sul - SP, filho de Mário Bardella e de Ana Bardella, casado,
gerente regional I, domiciliado e residenle na Alameda das Quaresmeiras, n.o 246, Condomínio Jardim
Primavera, no Bairro Residencial Jardim Primavera, em Louveira - SP, CEP.: 13291-270; e-mail:
marcos.bardella@sharkmaquinas.com.br; (07) Sf LVANO APARECIDO FERREIRA, RG.
17.998.131-6SSP/SP, CPF/MF. 063.824.078-60, de nacionalidade brasileir4 nascido aos 22102t1965.
em Londrina - PR, filho de Otário Candido Feneira e de Tercziúa Maria Ferreir4 solteiÍo, gcrent€ de
vendas de máquinas, domiciliado e residcnte na Rua Amador Bueno, n." 520, no Bairro Vila Santista,
em Franco da Rocha - SP, CEP.:07809-0401 e-mail: silvano.ferreira@harkmaquinas.com-br; (08)
WILLLÀM DOUGLAS PRADO. RC. 29.773.650-+SSpiSp, CpF/l\.tF. 2t6.025.988-86, de
nacionalidade brasileira. nascido aos l5/0E/1978, em Campinas - SP, filho de Celso Ricardo Prado e de
Edna Maria Lima Prado, casado, gerente de {ilial, domiciliado e residente na Rua da Catedral, n." 65,-
Condomínio VieIr4 no Bairro Jardim Rcsidencial Viena, lndaiatuba - SP, CEP.: 13331-683; e-maili
william.pmdo@sharkmaquinas.com.br; (09) GISELE CREPALDI T[TO, RG. 40.010.690-5-5SP/SP,l
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FERNÂNDO NÀVARRO
F/.1\4F. 312.091.998-58, de nacionalidade brasileira, nascida aos l0/03/1983, em Piracicaba - SP-6lba

de Jose Vilson Crepaldi e d€ Reoata Âparecida Munhoz CÍepaldi, casada, coordenadcjã ãdininiiliàüva"
domiciliada e residente na Rua Quelua n.o 33, no Bairro IAA/Santa Terezinhe ern Piracicaba - SP,'' CEP.; t34l l-156, e-mail: gisele.tito@sharkmaquinas.com-br (f 0) MILTON MAEDA' RG.
t 4. I 96.91 7-9-SSPiSP, CPF/tr/ÍF. 075.195.238-96, de nacionalidade brasileira, nascido ao l'/03/1965, em

São Paulo - SP. filho de Yasúi Maeda e de Leko Mâeda, divorciado, gerente de filial, domiciliado e

residente na Rua lguape. n-n 603, apto. 52, no Baino Jardim Pâulistâ, em Ribeirão Preto - SP, CEP.:
14090-092. e-mail: milton.maeda@harkmaquinas.com.br; (tl) NORIVALDO HERNANDES DIAS,
RC. 13.770.429-X-SSP/SP, CPF/MF. 047-704.358-51. de nacionalidade brasileir4 nascido aos

2911111963. em Ribeirão PÍeto - SP. filho de Noé Dias da Silva e de Clarisse Hernandes Dias, câsado,

vendedor, domiciliado e residente na Avenida Professor João Fiusq n.o 2.241,lplo. 174, no Bairro
Jardim Botânico. em Ribeirão Preto - SP, CEP.: 14024-250, e-mail:

, norivaldo.hemande@sharkmaquinas.com.br; (12) MARIO ALVES DE OLMIRA JUNIOR, RG.
1.669.648-SEJUSP/.1\4S, CPF/MF. 032.347.681-37, de nacionalidade brasileir4 nascido aos 07/03/1990,
cm Campo Grande - MS, fitho de Mario Alves dc Oliveira e de Leonice Belem Fereir4 casado, gerente

de filial. domiciliado e residente na Avenida Nelly Martins, n." 1.838, apto. 1.704, Torre Bilbao. no
Bairro Carandá Bosque, em Campo Grande - MS, CEP,: 79032:295, e-mail:' mario junior@harkmaquinas.com.b4 (13) CLAUDIÂ REGINÂ LOPES OUINELATO. RC.

,' 00.130.109-5-SSP/MS, CPF/MF. 005.504.951-69, dê nacionalidade brasileira, nascida aos l3/03/1985,
r em Ponta Porã - MS. filha de Osvaldo Quinelato e de Marcia Lopes, casada, coordenadora

administrariva. domiciliada e residente na Rua Delegado Júlio CesaÍ da Fonte NogueirÀ n.o 55,
Residencial Ecoparque 5, casa 51. no Bairro Jardim Veraneio, em Campo Grande - MS, CEP.: 79037-
090; c-mail: claudia-quinelato@sharkmaquinas.com.br; (14) FERNANDO BENDIXEN DÀ SILVA.

Sl:'. RC. 3.395.643-6-SESP/PR" CPF/.I\4F. 524.5?2.129-20, de nacionalidade brasileira, nascido aos
';i'^., 06i03/1965, em Curitiba - P& filho de Adolpho Bendixen da Silva e de Araci Miranda da Silva, casado,
.1,i 1, i gerente de filiat, domiciliado e rcsidente nâ Rua lvân Serpq n.o 958, casa 28, Condomínio Veneza, no
'. /: i . Baino Canadr! em Cascavel - PR, CEP.: 85813434; e-mail: femando.silva@sharkmaquinas.com.br;
r '.', . (15) VANDERLEIA DO§ SANTOS DE OLIVEIRÀ RG. 7.816.803-0-SESP/P& CPF/.I\4F.
:-- ., 035.029.439-90, de nacionalidade brasileira, nascida aos 14101/1981, em Cascavel - PR" filha de

. : Angelino Roque dos Santos e de Luceni dos Santos, casada, auxiliar adminisrrativa financeira,
' domiciliado c residente na Rua Cabo Pedro Maria Neto, n.o 1.420, no Bairro Santa Felicidade, em
' Cascavel - PR, CEP.: 85803-430. e-mail: cascavel.assadm@sharkmaquinas.com.brl (16) FERNANDO

ALCEU SCOLARO, RG. 6.830.933-6-SESP/PR, CPF/I\4F. 016.788.299-60, de nacionzlidade
brasileiro, nascido aos 28/10/1977, em Cudtiba - PR. filho de Alberto Alceu Scolaro e de Eli Tereziúa
Scolaro, divorciado, geÍeflte regional, domiciliado e residente na Rua Emesto BiscaÍdi, n-' 1.155, casa 4,
no Baino Cidade lndustrial, em Curitiba - PR, CEP.: 81312-120; e-mail:
t'emando.scolaro@harkmaquinas.com.br; (17) MARGARETE WONSOVICZ Rc. 5.591.958-5-
SESP/PR, CPF/MF. 030.578,179-04, de nacionalidade brasileira, nascida aos 221C6,11979, em
Mandirituba - P& filha de §ilvestre Wonsovicz e de Maria Dezatnik Wonsoücz, divorciada
coordenadora comercial, domiciliada e residente na Avenida São João, n' 669, Baino CentÍo. em
Contcoda/PR" CEP.: 83730-000; e-mail: margarete.wonsovicz@sharkmaquinas.com.br; (!8)
CLAUDEMIR FERREIRA DE SOUZA, RG, 7.733.I49.2.SESP/PR. CPF/MT. 029.858.I E9-23, dE
nacionalidade bmsileir4 nascido aos 26ll l/1980, em Curitiba - PR, filho de Ailron FerrEira de Souza e
de Mariâ Apsrecida de Souza. casado. ger€nte de Íilial. domiciliado e residente na Rua Olavo Bilac, n.o
310, no Baino Champagnat, em Londrina - PR, CEP.: 86062{00; e-mail:
claudemir.souza@sharkmaquinas.com.br; (f9) VIYIAN BEATRIZ TARIFÂ DE CA§TRO, RG.
I 1.006.324-5-SESP/PR, CPF&,!F. 07:1.865.679-03, de nacionalidade brasileira, nascida aos 27104/1993,
ém Loodrina - PR, filha de Vanda Tarifa de Castm, divorciada, assistent€ administrativ4 domiciliada e

idente na Rua Araribóia, n.o 157, no Baino Vila Portuguesa, em Londrína - PR, e-
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mail; vivian.casto@sharkmaquinas.com.br; (20) tuÍgJlEBNÂNDqglI}!' DNI (RG e CPF/lvÍF-)

467.32E.450-04, de nacionali.adc brasileira, nascido aos lll05ll9«, em Poío AlegÍ€ - R§' filho de ' 1;

Sergio Miguel Blos e de Marga Elena Uhr Blos, divorciado, declara que vive cm união esúvel, gerente.

de Íiliat, domiciliado e residente na Rua Servidâo Maria Cordeiro de Souza" n.'81' no Bairro Lagoa§c-
Corceição, em Florianópolis - SC, CEP.: 88048-5-75; e-mail: tuis.fcmando@sharkmaquinas.com.br;- '

Gr) LÚcrANÁ pEDRóso MARTINS pE ARAÚJo FRAGA, RG. 3.209.718-2-ssP/sc, cPFil\4F.
892.897.57949. de nacionalidade hrasileira- nascida aos 0611111975, em Xanxerê - SC, filha de

Natalvino MaÍtins de Araújo e de Helena Maria Pedroso, ctsada, coordenadora administrativa-
domiciliada e residente na Rua Jose Ferminio Maçal, n.o 72. no Baino Prado de Baixo, em Biguaçu -
SC, CEP.; 88l6G0ló, c-mail: luciana.fraga@sharkmaquinas.com.bç (22) §LEIIQi{-ROSSA fO, RG.

3.080.842.821-SSP/RS, CPF/MF. 0l1.025.960-27, de ngcionalidade brasileira, nascido aos 06/03/1987,
em Passo Fundo - R§, filho de lvo Rossato e de Saudete Ines Rossato, solteiro, declara que üvc em
união eslável, ge!€nte de lilial, domiciliado e residente na Rua Engeúeiro João Luderitz, n.'550, apto.
5054, no Bai!Ío Sarandi. em Poío Alegre - RS, CEP.: 91130-050, e-mail:
cleiton.rossato@sharkmaquinas.com.br; (23) ALICE MARIS DA LUZ, RG. 2.0E1.580.1óS-SJS/II RS.

CPF/MF. 001.472.170-83, de nacionalidade brasileir4 nascida aos ll/01/1983, em Poío Alege - RS.
filha de Vardeti da Luz e de Beatriz Catarina Maris da Luz, solteir4 declara que vive ern uniào esL'ivel,
coordenadora administrativ4 domiciliado e residênt€ na Rua Roça Sales, n." 35, em Bairro Cohab C, em
Gravataí - RS, CEP.: 94030470; email: alice.luz.@harkmaquinas.com.br; (24) LEANDRO ROCHA
BRr(ANITCH. RG, t 0.625.9461 -SSP/PR, CPF/IVíF. 881.897.280-72, de nacionalidade brasileia
nascido aos 12106119'19, em Passo Fundo - RS, filho de Ruben Nelson Brkanitch e de Sonia Maria
Rocha BÍkanitch, casado, gerente comercial, domiciliado e residente na Rua Moron, n-" 2.032, apto.
902, no Bairro Centro, em Passo Fundo - RS, CEP.: 9901G034: e-mail:
leandro.rocha@sharkmaquinas.com.br c (25) F'ÀRIÀNÀ ÁPÀR nÀ Ntí-írr Àt RG.
3.089.519.072-SJS/II-RS, CPF/}{F. 010.29,1.880-10, de nacionalidade brasileir4 nascida aos
23/0311986, em Passo Fundo - R§. filha de Flavio Nicolai e de Maria Salete Nicolai, casada, analista, ,

admini*rariva júnior, domiciliada e residcnte nâ Rua João Rojeo Pavào, n.o 145, no Bairro Planaltin4 '

em Passo Fundo - RS, CEP.: 99062-590; e-mail: .br, AOS OUAIS
ORG PODE

ATRI
RI l) os ouToRGÂDos DE N."s

IDUALME;T"T :a)
rÊpÍes€ntar a Outorgante e suas filiais ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele; b) tratar de todos os
assuntos e interesses da Outorgânle e de suas filiais, podendo para tanto, efetuaÍ compras e vendas à
vista" ou a prazo, inclusive de mercadorias do ramo de cornércio da Outorgarte e de suas Íiliais; bl)
assinar notas de venda ou de entrega de mercadorias; b2) aceitar duplicatas; c) admitir e demitir
empregados, fixando.lhes ordenados e atribuições; cl) âssinâÍ contratos de tÍabalho, caÍteiÍas
profissionais, acordos tabalhistas, t€rmo de rescisão de contrato de lrabalho; c2) repres€nlar a
Outorgante e suas filiais peÍante Sindicatos, Câmara Intersindical de Conciliação e Aóitragem
Trabalhista Jrtstiça do Trabalho. Conselho Regional dos Representarres Comerciais, Previdência e
Assistência Social, Instiruto Nacional do Seguro Social, Ministério da Educação, bem c.omo, ju o à
Caixa Econômica Federal, no que diz respeito a FGTS e PIS, podendo ainda, homologar rescisâo de
coEtrato de trablho perantc o respeclivo sindicato da categoria ou junto à Delegacia Regional do
Trabalho ou Cámara lntersindical de Conciliação e Arbitragem Trabalhista" praticando ainda, os demais
atos nec€ssários em que a Oulorgante e suas filiais figurem como emprcgadorag d) pràticar todos os
demais atos burocráticos e de rotina; dl) representar a Outorgante e suas filiais ativa e passivamente
junto às rcpartições públicas Federais, Estaduais, Municipais (Prefeituns), AulaÍquias em geral,
Ministério da Fazenda. Secrctaria da Fazend4 Secretaria da Receita Federal, Ministério do Trabalho.
Ministerios em AlÍãndegas, Infraero, Consulados, Embaixadas, Tribunal Regional
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FERNANDO NAVARRO
Eleitord. Órgãos Paraêstatais, Sociedade de Economia Mista, EmpÍ€sâs Privadas. Juntas Comerciais,
Canórios de Notas. de Registro de Títulos e Documeltos, de Proteslo de Letras e Títulos, de Registro de

' Imóveis, de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos, Delegacias de Polícia, Procon, Decon,
Detrart, Ciretrao. Sabcsp, Elçtropaulo/ENEl, Comgás, Empresas de Energia e Abasrecimento de Água;
operadoras de telefonia fixa e móvel, tais como: Telefônica, Telesp, Embratel, Telcbn§ Vivo, Claro,
Tim, Oi, Nextel, BCP Telecomunicaçõcs, Seguradoras, Planos de Saúde, AdministÍâdora de
Condomínios, imobiliárias e onde necessário seja a âpresentação de procuração; d2) assinar guias de
informações e de recolhimenlos de impostos e taxas; d3) pagar tributos e reclamar dos que não fo.em
devidos; d4) receber e reclamar valores devidos à Outorgantc c suas filiais, firmando as devidas

. . quitações; e) protestar, levartaÍ c cancelar protestos; el) autorizar pmrogações de prâzos ds títulos; e2)
. ;'cobrar cheques emitidos por terceiro em favor da Outorganle e de suas filiais; D repÍesentar 8

toutoÍgsnte e suas filiais ativa e passivamente no foÍo em geral, em quaisquer açõcs em que forcm
,r, interessados, como automs ou rés. assistentes ou opoentes, rcpnesentar a Outorgante e suas filiais em

. ':audiências. nomear prcpostos, podendo acordar, transigir, receber e dar quitação, para o foro em geral,
. . ' em qualquer juízo, instância ou tribunal, bem como, junto a Distritos Policiais. PROCoN, DbCON.
- .'IDEC; Í1) rcceber cilaçõesi f2) receber inlimações; f3) prestar declarações; f4) prestar depoimentos; f;i)
. 't repÍesentar a OutoÍgante e suas Íiliais nas audiências e irdicar pÍepostos para o foro em geral; f6)
.." r praticar todos os atos necessários a defesa dos inteÍesses da Outorgante e suas filiais; g) Íepresêntar a

: OutoÍgante e suas filiais perante todas e quaisquer Íepaíições ou entidades, autaÍquias em geral,
sociedadcs de economia miía ou emprcsas de âmbito e natureza pública estaduais, federais ou
municipais, inclusive Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Depârtâmentoi: 

,l Nacional de Obras e Saneameolo, PORTOBRAS, DepaÍtamento Estadual de Porlos, Rios e Canais,' 
r SupeÍintendência Nacional da Marinha Mercante, Minislério dB Aeronáutica, Ministério do Exército,

. .Ministério da Agricultura" Ministério da Industria e Comércio, Ministério dos TranspoÍtes, Ministerio
. :'da Fazenda e Planejame o e seus órgãos subordinados, DENATRAN, Rede Ferroviária FedeÍâl S/A,

i .--._ . Banco do Brasil S/A, Empresa Brasileira de Corrcios e Telégrafos, podendo exerccr, rcquerer e assinar

"1+... todos os atos previstos nas Leis nos 8.666/93 c l4.l 33/21, instrumentos ou papÉis exigíveis e necessários
. - i:+po- licitaçõ€s públicas, como concorÉncias, tomadas de prcços, convites, leilão, prcgilo presencial,

. . ..1i.pregão eletrônico, enfim lodas as modalidades de licitaçôes, podendo pârâ tanto, praticar todos os atos

-,._.'. necessários à licitação, usando dos Íecursos, interpôlos, apresentar, assinaÍ pÍopostâs cscritas e
"j.r-' verbalmente. assinar propostas; râtifiú-lâs, supervisionar o certatne, impugnsr editâis, impqnar- 

panicipantes, elaborar quaísquer requerimentos para a Comissão, apresientar larces, negociar preços e
demais condições, confessar, transigiÍ. renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, deposilar,
retirar cauções, receber e dar quitação, inclusive assinar o ContÍato de Fomecimento; h) substabelecer
scmpne com rcserva de pod€res o item'l'", das letras "8" !té'g', no todo ou em paÉe(s);2')
PODENDO AINDA. OS OUTORGADOS DE N,"S 05 AO 25. EXERCEREM
INDMDUALMENTE. OS §EGUINTES PODERES; a) representar a Outorgante e suas filiais
pemnte todas e quaisquer repaíiçõ€s ou enúdades, âutarquias em geral, sociedades dc economia mista
ou empresas de âmbito e natuÍez, pública estaduais, federais ou municipais. inclusive Instituro Nácional
de Colonização e Reforma Agniria - INCRA Depadamento Nacional de Obras e Saneamento,
PORTOBRAS, Depaíamento Estadual de PoÍos, Rios e Canais, Superintendência Nacional da Marinha
Mcrcante, Ministério da Aeroúutica, Ministério do Exército, Ministério da Agricultur4 Ministério da
lndústria e Comércio, Ministério dos Transpones, Ministério da Fazenda e Planejam€nto e seus órgãos
subordinados, DENATRAN. Rede Fenoviária Federal S/4, Banco do Brasil S/4, Empresa Bmsileira de
Corrcios e Telégrafos, podendo exercer, Íequerer e assinar todos os alos previstos nas Leis n's 8.66ó193
e 14.133t21, instÍumentos ou papeis exigíveis e necsssários pam licitaçõês públicas, como
concorTêncl as. tomadas de preços, convites, leilão, pregão presencial, pregão eletrônico, enfim todas as

lidades dc licitações, podendo para lanto, praticar todos os atos necessiários à licitação, usando dos
interpôlos, apresentar. assimr propostÂs escritas e verbalmenle, assinar las,

/

Íil[ t[ llff [llill illHl [l§Ílil]lfll I lI
- \ã6.Panlo

1 0732602060278-000042280-7

^rcEid. 
Pic.cmbtr 1207 P{.acnbu

Fonê: I l-3667-:6Jz
SP

105 



i
Í §L-
Ê_-ÉF , REPti§LlCÂ FEDEBAT:'!íÂ ú.* $ãiÊtl

Estêdo de Sác Paül§
supervisionar o cerlame, impugnaÍ editais, impugnar participantes, elaborar quaisqucr rcquêrimentos
pa.ra a ComisMo, apresenlar lances, negociar prcços e demais condições, confessar, transigir, Í€nunciaÍ,
desistir, firmar compromissos ou acordos, depositú, Íetinr cauções, receber e dar quit çao, inclusive
assiDaÍ o ConÍalo de Fornêcimenlo; b) subírbclccÊr semprr com r€3etTa de podcr€s o item 'r*' r
lctrâ 6r', no todo ou eü partds); r) PODENIX) AINDÀ. O§ OUTORGADO§ DE N.§ 0l AO 06
E DE N.'s m ÀO r0 E DE N.:S 12 AO 25- EXEACEREM INDMDIIALIIEIITL O§
SEGIJINTES PODERES: s) repÍes€ntâÍ a Outorgante e suas filiais junto ao DETRAN com fim
especlfico de emplacar, licenciar, rctimÍ documentos referente ao processo de primeiro registro do
veiculo, mudar características, fazer vistoris de vcículos de propriedade da outorgante e suas filiais,
podendo para tanto, assinar e retirar documentos pcrtinentes aos vcículos, retirar veículos dos Páüos de
Agecnsão, Depositos Públicos ou onde necessário sêja a apresentação desta pÍocuraÉo, podendo
receber e dar quitação, autenticar documentos, Íeceb€r e pagar imporlâncias, impetrar recursos; b) !!!Q
DítnnD Ãí\ §ú.r, qtÍnc'r^DFr Ea\rÍrÍ\§ pílrrIlpú'§ nat tTÍ'M 410, I Í'!TDÂ «^t se anles
não forem revogrdos, o conúrsto de trrbâlho ou o conlrâto dc Drêstrcão de scrvicos dc oualou€r
um dos outoÍzsdos com r Oulorsantc e suas filisis, implicará de pleno direito indcpetrdentc de
quâlquer intcÍpelsçâo, notilic!ç5o e/ou aviso judicial ou êrtrujudiciâl em autoEólicâ â cxti!§ão €
reyog!ção ílos poderes do mcsmo, ne3te ou troutros instrumetrtos outorgados, o(s) noEe(s) e dados
do(a-s) procuÍâdor(a-s-es), enfim, pÍâticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento dâ
presenre pÍocumção, que dará por bom, firme e valioso, ouE TERII VALIDADE POR 3 ÍTRÊS)
ANOS. A CONTAR DE§TA DATA. Sinal Público conforme Provimento n.o 18, de 28/08/2012, do
CNJ - Conselho Nacional de Jusúça - site: 194419ry499!9. Assim disse, dou fé, a pedido lhe lavrei
este instrumento, que lhe sendo lido e aceito, outorya e assina TODOS OS DADOS DOS
PROCURADOR-E§ FORAM FORNECIDOS PELOS DIRETORES: DE OPERÂÇÕES E
EXEUTIVO DA OUTORGÂNTE E SUAS FILIAIS, NÁ FORMA ÂPRE§ENTADÀ QUE §E
RESPONSABILIZÂM POR SUA EXÂTIDÃO. (Selos pagos por verba-Guia 287/2022 - Cusras:
Desta R$162,60 - Ao Estado R$46.22 - À §ecreraria da Fazenda RS3l,63 - Ao Município R.§3,47 - Ao
MP R$7,81 - Áo FRC RS8,56 - Ao TJ R$l l,16 - À Santa Casa R§1,63 = TOTAL RSZZI,OS). Seto
DigiÍal Número: I151471PR000000017549222Q. Eu, Thereziúa de Souza Vasconcelos Navarro, t"
Substitut4 subscrevo. (ass.) ÂDILSO BpNISSONI- OSVALDO TERUO KOBAYASHL Nada
mais. Trasladada em seguida. Eu,
confcri e assino-,-.-.-

. l' Subíirur4 a lavrei e subscrevo.

São Paulo, 16 de de 2022

Em rest" ia verdade.

rL_

.rrÉnnzlxsÀ or, souzr.
teícoxcuos nAvARRo

r. §UBSTITUTA

Selo Digital Númcro: I í 5147íTRo000000t75491 22K

a),r

uq 'raqA

.iê_-ls&,'

Pln conÍG.ir r proc.dÊncL d.rt. docum.rto .Í.auc . lcituÍr doQR Codc impr.$o oü r!.s!. o dd.?.§o
.r.rrônico !l!p§/§9!s4!sitslllisp:ig!br
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t
Rtcritt Esraount RS

Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 18l0gl2025
ldentiÍicação

lnscrição
Estadual

CNPJ

Razão Social

Nome Fantasia

06.224.',t21|OOO2-U

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

Endereço

Logradouro

Número

Bairo/DistÍito
Município

CEP

AV GETULIO VARGAS

9145

SAO JOSE

CANOAS

92420-554

U.F. RS

lnformaçóes Complêmêntarês

Enquadramenlo
Empresa

NatuÍeza
I Jurídica

CNAE

Principal

CNAE

Secundario

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

2"DRE-CANOAS

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA Lll\.,llTADA

4662100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARATERRAPLENAGEM,

MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E PECAS

453070,í - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS EACESSORIOS NOVOS PARAVEICULOS
AUTOMOTORES

466,I300 - COMERCIO ATACADISTA DE IVAOUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

0111112016

ATIVO

Data AbeÉura

\, Situação
Cadastral
Vigentg(í)

OBSERVAçAO: Os dados acima estáo baseados em inÍormaçôes íomecidas pelos próprios contÍiblintes
cadastrados. Nâo valem mmo certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não sáo oponíveis à

Fazenda e nem excluem a responsabilidade tÍibutária derivada de operações com eles aiustadas.

(1) Situação Cadastral Vigente rêfere-se tão somente âo Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do

Sul (lnscrição Estadual).

t

o24t049194O

Complemento

108 
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1ü0912025,16:21 sislemas-canoas. rs. gov.br/e-agatâ/seMeuhwvdocumêntos

SiluâÉo Câóâslíâl êm 18 do $lêmb.o de 2025

https://sistemâs.cânoas.rs.gov.br/e-agalrsêMêl/hwvdocumentos

os dâóos de s€u cadastro e. no.âso dê haveÍ

CARTÃO DE IDÊNTIFICAçÃO CADASTRAL - CIC

OO COI{TRIBUIIITEENÍIFt
c.it.c
6877302SHARK MAOUINAS PAfiA CONSTRUCÀO LTDÂ

CNPJ/CPFTitulo do E t b€lâclm€nto (Nome de Fanlasia)

SHARK MAOUINAS 6 22412',UOOOZ-U

SOCIEDADE EMPRESAR!A LIMITÂOA 13/10/2016

Cat. do E§tábêlecimênto Sui. TribslÁíá oPa
Opt. SIMEI Sat Câdaslral

I,S,S.O-N.iT.L,F, Nào

cÊP
AVENIDA. GEÍULIO VARGÂS 9I45 92420558 SAO JOSE

CANOAS RS

111

SÊCREÍARIA MUNICIPÂL DA FAZENDA
CAOASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE _ CMC

MUNICIPAL
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rrffi- GOVERNO OO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARlA DE DESENVoLVIMENTo EcoNÔMICO

JUNTA coMERclAL Do EsrADo DÉ sÃo pAULo

f

GOVIIN<'
DO EsIADO JUCESP

CERTIDÃo DE INTEIRO TEOR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTÊRNET

OADOS DA ETIPRESA

SHARK MAOUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA SOCIEDADE LIMITADA

3522233Á117 06.224.121 tOOOl -O1

NÚMÉRO OO AÂOUlvÁTT€trTO

307.408v2S5

\ AUTENTICIDADE Do PRESENTE DocUMENTo, BEM CoMo o ARQUIVo NA FoRMA ELETRÔNIcA PoDEM SER VERIFICADoS No
ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP,GOV.BR

ESTA cóprA Fot AUTENTTCAoA oTG|TALMENTE E ASS|NADA EM o4/09/202s PELA sEcRErÁRh GÊRAL DA JUcESp - MARTNA

CENTURToN DARDANT. coNFoRMÊ ART. 1o DAMp22ou2 DE 24toEl2001, ouÉ rNsrrurA TNFRAESaUTURA DE CHAVES púBLtcAs

BRASILEIRAS _ ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C NO32 DE 11/O92OO1 iÀ ARÍ.2.,

ART 1o. FtcA rNsrruÍDAA rNFRÂESTRUTURA DE CHAVES púBLrcAS BR S|LETRA- tcp BRAstL, PARA GARANTTR AUTENT|ctDADÉ,
INTEGRIoADE E VALIDADE JURíoIcA DE DocUMENToS EM FoRMA ELETRÔNIcA, DAs APLICAÇÔES oE SUPoRTE E DAS APLIoAÇÔES
HÀBILITADAS QUE UTILIZEM cERTIFIcAoos DIGITAIS, BÊM coMo A REÂLIZAçÂo DE TRANSAçÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

I

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA

DADos DA cERT:oÂo

ut09t2025 12:03:53

JUCESP ffi§
C.riifco o E!ÉúD §ob ô rf 3oz4oa/2t5 e o3/o9lÀr25 dâ afrrrúa. SHÂÂK ÍAquú{rvs PAFÀ C.oiISTRUCAo ITDA NIRE ,r. 3622233,11 ir, FDrocdâab !oô o n'
2lOaãF253. E3rá cóí,5 ft, âurd iédâ dsiiJígl. o ar.irâ(,â di 0a{l9z|()25 por MARltlÂ CENTURTON oÂRDÁNl - §@ertb G.râ|. 

^ur.iücâCo: 
2756i91a5. A Jlrc€SP

!86.iê a aurênt id.<b .b Eg6ao e r,a cert<l& d€ lnt 
'o 

Íú quârxlo li.uâlrrádo rliEbrEiüê @ po.r.l ww jt,Gpo.{iE.3p.gpv.b..

t*,"**-.*.,-
loron roru

275619145
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JUCESP

DEFERIDO

Ci \:i 1;á
i

À*rleÉ&EbrtÉ,

JUCESP

c.nif6 o Égilto soô o n'3o7.ao6/2t5 d O3/OS/2025 d, dÉe SH RK MAQUINAS PARA COa,TSTRUC O LÍOÀ NIRE n'352223!rll7, Fo!Ôcd.do lob o n'

28Oa2O6Aj3. E!r. éí*r ti, srb.úede (t iat,Frà . s3hdda ú Oalo9r2025 po. MARll.a\ CENTURION OAFaTANI - Se!ia.i! G.rJ. 
^lrt..li54áô: 

A56l9l't5 
^ 

JUCESP

qraÍê . aubnüodad€ & ,qi!üo ê .ri C.rt<Eo dê |.l.n, Td q(EÍkr riÚdnáô drEitn6b Ó po'td *-íEC"liE tP-gov-b.'ffi§

P

Tffig*'
-.o=..+.-r_I

t3sriaE
. §-qrE

111 



I

Í;..áo(,ê de Guarda e OlstrllukJg.. ...:

( 
'Y6Í<.{á.CNâE 

co*'<É d'f "dtÚ't':i ':l;
iav-r".sro c" r.tá c-l' 

Ií iuo,r*rt o. aP'o'*
r iuetl6t.ta" ..:: ''
I tVEl.sC-J:{'o , : .'.
i iR.r.s rrrr*§d' \ffi tíÍru n 'r' !"'

\ *

JUCESP

C6rliÍó o Í.oi.tr! !d o n'3O7.404,2t5 m 03/09425 d. MÊ..á StlARk MAQUINAS PÁRÀ CONSÍRUCAO lÍOA, NIRE n. 35222334t i7, ploro..l4b 3ob o .!
28012!5253. EBtâ cópiá ld áubôli.âda diJidlÚb ê adnádá ú 0409/2025 pd MARINA CENTURIOi{ O ÂOÀNl - Sdlláio Gôr.l. Âutàri€ção:275619145. A JtrcESP
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SHARX MÁQUINAS PARA GONSTRUçÃO LTOA.
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32" ALTERAçÃO E COTITSOLTDAçÃO DE CO},aTRÂÍO SOC|ÁL"'

l{rRE 35.222.334,1í 7

CNPJ n.o o6.224-1 21 IOOOI -Ol

BLUE WATEn AOrnr§TRÀÇÃO, ÉI,pREENOII,ENTOS E PAFTICTPAçôES LÍDA, com

sede social à Ave.ida Presideíte Casleb Brartso, n.e 7.777. Sala 03, Bâío v,h Chalot,

GEP 05034-000, na Capilal do Ê$ado de Sâo Paub, devidam€de r€(istrada ra Junta

Comerçial do Estâd9 de Sào Parlg sob NFE n.e 35233.8:11,715, êm 3!s§o dc

0lr0&202], irscrila no CNPJ sob n.. 01.ei9.8730001-73, neslê alo íêpreseõrda peb seu

Daretor PíesiCerte, Sr- DAnCI LOCATELU JUNOR, bra§leiÍo, câ§ado €m coíÍrrnhâo

paíoal de beí§, empíesâo, ponâdor dâ caneiÍâ @ ldeít'dade BG n!. 35.8Í 955-3-

SSP'SP e do CPF ,]!.629.734.109-59, íesidenle e íomrcrliado à Rua Engenhearg EdgaÍ

Egidio de SoLra, na 100, Api-! 11, BaiÍÍo Saíía Cecilia, CEP 01233-020, .la Caoüal do

Estado de Sà Pauto

LFB AD,jINISTRAçÃO E PAI{rEPAÇÕ€S SíA com sede sociât à Avênda Presidede

Caslelo Bíaíro, nc 7.777, Sala 05, Bairío Vib CtElot CEP 05034{00, ia Cap{al do Eslado

d€ Sào Paub. Íegrstíada na Juína CoíÍrêícial do Eslado de Sâo Paub sob NIRE ne

35.3{D.37549 om s6rão dc l 2 l220(6, r rscíta íx) CNPJ n e 08.5GO-569{OO l-13, ÍESte

alo ÍepreseÊlada pelo seu oiíetoí Pre§denle. sr, DÀBcl LoC^TELU JUNK)R. âcima

qrra lilicado;

CRISTTIE LOCATELU DE OUAOnOS. bíasr,eaÍa, casada em comunhâo parc8l & bens,

empÍesána, po.ladoÍa da Caíteira de lderüdade RG .r{ 3.750.a$-5-SSP PR e do CPF n q

6§4.1 I2.479-20, €sder{e e dornioÍada à Ruâ Píolessor Peclío ViÍialo Pangot de Sguza, nr.

!

:

!I
!t:l

I!
Íi
l:

z,

I

JUCESP

c.itifió o rqi.ro 3oà o no 307.4(rsr2$.n o3/o9ra)25.r! snprq sHÂRx MAQUINAS PAFÂ CONSÍRUC O LÍDÀ NIRE,f 3522233ar17. píob.d.4i.ô6 o if
2ai).206253, Ear! cóíra íd arbõted. dlgibltrEÍ. . d§hâda ú Ogl)ozo25 ,o. M Rlr{A cErgTUtllON ÍrARÍr xl - Sd!ütlo G..d- Autdrlieção: 27s619ra5 
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sHÀRx riÂeulras paRA coNstRuçÂo Ltoa.
32. ÂLTERÂçÂo E co SOLIOAçÀO DE CONÍRÂ'O SOCIÀL

1.E05, Apl.o 2.701, 2v Núa48aiío ilossrFEuê. CEP 8120&tm, na cihde do Cuíitrba.

Estado do PaÍanii; e:

DAâLRE LOCATELLI REI{ÁULT DE CÂSTRO, bíasileiía, casada em comlnhâo parcial de

be.§, emprêsáíiâ. portâdo€ da caíáía de ldenldade RG n.r 53.903.48:.X-SSPiSP e do

CPF n.! 141.894.328-22, Íesdeíne e domicilada à Bla Nicolau Gagliaídi, íf. 354, Apt-r 211.

BarÍÍo Pinheios CEP 05429-010. na Capíaldo Estado d€ São Paulo

ÚNrcOS SôCIOS comporeítes da sociedaoe lim.tada denom;Ílada

SHARK MÁou as PAPA coNSTRUçÃo LTDA,

com sede social na Cap'taldo Esl& dê Sáo Pau*:. na Ave.rda Saí{a Lrla.ina n.rs 2 Í4E ê

2.164. 8aiío Vila Abeí1iôa. CEP 02732-040, devidamente regrstÍada na Junta Cohe.cialdo

Estadc de Sào Paulo sob NnE no 35-?22-34-117, ein sêssâo d.05í1t2008, irtscÍila m
CNPJ sob n.r (r6224.f 2f ,üx} I{1 e úlúma aleíação coíííalual arquivda no mesíno orgão

I sob o n" 217.§6i244, em 3êraao & 07O02024, ,gsotuem de plero ê comum acordo

ALTEnAR o CorÉíalo Social coÍíoÍÍne cá(6ulas e cc rd!çôes segün(es:

Os sócios decidem atterâ, o eíúe.eço de seu €slabêbcim€ítg sede para a Aveíida Saíta

Marir€, n.' 2.230, Galpáo l, Saino Vih ÀbêÍtirE, nâ Capltal do Estdo de Sáo Pa!b. CEP

02732-0,{0.
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C..útió o 6{É*0 !.b o d 3o?.aa6/2t5 €Ún o3/ogl2@5 d. dnp.Gô S}tÁÂ( tlâourN S PARÂ coNSÍRUcáo ITDÀ NIRE,f 3522281117. p.obcd.do..b o 'f
2@a2O52S3. E5r. cóÊ. íd drLnriéóá (igibtnÚr. . dinadâ m Oarogrnzs po. MARINÁ cEt{ÍUf{ON [raRIrÀr{l - S.oÚÉ G-d. Àrtdlitáç&: 275ô19i4s. 
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SHÂRX MÁQU|NÂS PÂnÂ CO||§TRUçÃO LtDÂ.
32! ALÍERÀçÀO E CO'{SOLIDÂçÃO DE GOIITRÀTO SOCIAL

Em Íazáo da íÍlodiíicâçao societáíia acima pÍocessadâ, a CúUSUIA PRI'EnÂ do

cortÍatc social pâssa a te. a sêgÚíÉ€ íedaçâol

1) Íla crdade d€ Cüoas E3lrdo do nio Grâd3 do Sul, oa Aveíüra Gelúto Vaígas,

n.q 9.145. 8aiíro Sáo José, CEP 92420'55E, íegrstÍada nâ Juiia Comerclal do

Eslado do Rio Gra.dê do Sul sób NtE Ir, '|:l.$t .076.223, !m slssão dG

13/072m4 6 CNPJ soõ o Íf- {5"224-t2í&12{4, coír c.pit l de3t*ado no
vrbrde nl Í.000,00 (um milr€.4) do C.Díâl Soci.l;

2) na cidade de Cascavel, E3t do do Paraná. ra Avêrida DoúoÍ Ez!€l Port€s. ô'.

19.267. Bodovia BR 277, Km 592.9, Bairío 1{ cie Nolembío, CEP 35804,195,

íegstrada na Jirr{a Cornarcialdo Estado do Paraôá sob NfrE n., 41.900.859.036,

êm 3êssão dê 0ã{}81104 o C PJ lob o ne. í16224.12tlqxx-a6, com caplat
deslac.do oo vab. de Rt1.(xro,m (um mil rqab) do ClpitllSociat;

3) rts ci(b.ie dê Curitiba, E3irdo do Parená, na AvêrÍCa Juscetíp Kdilschêk de

Otveira EC, n.. '10.789. O€pósato l, BairÍo Cióa& lnd'.§tdal, CEP 8fi70-300,
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J'EESP

"cLÁusul-Â PRlt/Ena - A socÉdde giraíá sob a derBÍrrnação social de sHAnK

uÁau as PABA coNsÍPUçÂo LTDÀ terúo s!€ sede e íoío na caÍÍra, do Eslado dê

Sào Paulo, .1â Avenida Saí{a i\Íaína, n.! 2.230, Gabâo í, Bairo vih Aberlina, CÊP 02732-

040. coín sel.§ alos corstíúi!,os d€vk aÍrBme re€úst.ados na úFta Coínercial do Estado do

Sáo Paulo sob NnE n . 35222.334.117, am s€ssáo ds 05O52m8, rÍscnla no CNPJ sob

n,06.224.121/Ofi)1{r't, podêrÉo iítstahr, maíeí ê exti.§uir dêpósilos, liüais. âgâíllas e

escriLíos em ql€lquer paíê do leíilório ftacional cu írc eíeíioí. â cÍilério da DiÍeloía com

íiliais bcâIzâdas:

côni6o o EEirEo..ô o no 3o7.ao6/2t5 ú ÍB/Oê/2025 di êírpre Slr ÂK MAoiJTN S PÁRA COa{STRUCâO LTOÀ NIRE n'35a2zlrl17. ÊÚb.d.(,o soh o i'
2d)a205253. E3r. cóÊs loi a,re.tiéó..tgidlMrô. sinadá.h 0:169/2025 poí MÁÂlN CENTURIo{ D RDA,lr - sútaá.b G€rd. Ad4üeÉo:275619145. A JUCESp

gaón!. . aútê.íiodádê & egrsto ê dâ cêrlidáo dê lni.lo Td quáido ús@lÉ.do dlcLmhlê m potbl ÚÚjÚGpodinêsp gpl'br'
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sHAnx MÁourxas pÂia coxsÍRuçÃo LÍoÂ.
32! ÂLTÊRAçÃO E CONSOLIDÀçÂO DE CONTRÂTO SOCIÂL

regrstíada na Juna Comeícialdo Eslado do PeÍa^á sob NnE n.'ç 41'900.892.690,

e.n sG$ào & O20§,!2W e CNPJ sob o oc. (r6-24.1ãl0q,6-08, com capitll

d€st cdo no v.br de R§ l.ü!0,m (uíÍ mil r!9is) do Clpital Sociôl;

4) na cidadê dê nlEitãí, PÍcto, E3t óo óe Sâo Pâub, rE Rua PÍoíessora Ê€inâ

Lúoa Bin Caun n: 170, 8aiís JaÍdim Poílo Seguío, CEP la07g€02, regisl!âda ôa

Junla Comercraldo Estado de São Parro sob NnE n! 35.903.4t4.880 em sassào

dr OiOS/2O08 s CiIPJ sob o.e.06,22a.12'll0007-99, com c.pilal doltacado no

v.lo, de Bl 1.0(x,,00 (um mil Í!ô§) óo Câpill Sochl, teítso como ob,elo sooal o

Corúrclr â V.rçÍ) da Panaa, Pêças ê Àêe3aóÍbô !'aiâ t{áquimr,
E$rir.mêÍrto3 paÍa TerÍspbn.grrf ldhlrâção e Const uÉo; e, óbog
Lub rric.ntasi

5) ía c'dade de Psso Fundo, Eíado do Rio G,andê do Sul, nâ tlodovia RSí 53. nç.

391, Baiírô Sada \,,!aíla, CEP 99034'600, Íegrslíaõa na JuÍ{a &mercraldo Êsla(t}

do Rb Grande do Su, sob NnE n.. 18.90Í.367.296, crn rêsúo de 22!O4i2f,0g a

CNPJ sob o np. (§224.t2Í{XXBm, com opital d.3tac.do no v.Lo. de F3

1.m0,00 (um mil íêabl do Caeíal Socàl,leÍdo coÍI€ ob,eto sôcralo Comercic,

lmpoÍtatão ê Éxpoí.çào e Locaçôo de lráSrlnãs o Eqtip.meotos RodovÉrioa

e d€ TerraplanaqsÍtt Traloío!, Colhetadôi.ra ê lmplom!|*os Àg!ícob3;

CocÉrcb de Suâ3 Pâçrs e Accssót'tgs. óhos Lub tcanfes e Graras; !,
Otbha tirecânica;

6) na crdade de Lordrinr, Esbdo do Fôrana, íta Ai,eÍrda Tiradentes. r.: 4.321.

Baííaceo 2, Baiíío Jardrm HosbleÍ. CEP 86072-000, íegistíada na Jurta ComeícÉl

do Est&o do Pa.aná sob NnÊ n.r 41.91t.164.3(x,, etll ses!ào de O:l,t&'2010 ê

CNPJ sob o n.! 06.224.121í,011-75, com crpit l delbcâdo oo v.lo. de R3

1.000,00 (um mil teab) do Capibl Socàl:
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JUCESP ffi§
c..tif@oec6iÉ.obon 307.,rc€r25-5 6 03,09/2025 dâ €í4íe SITARX MAQUINAS PAF COaJSÍRUC^O rTDÀ NIRE í' §22233't117. pío|o.dãdo s.b o tf
2rOa2O5A53. E aâ éíiá ti arb.6cádâ .tioídímb . .6sãadá .m lt/09r2025 !o. ÀÊlNA CENTURIOaI D RDANT - Sd!É,b Gôrd. Ád.ntêçao: 275619i/r5. A Jt CESP

gârânb a arE riod.d. ô .risüo . d. cdlid:b .t lol@ Td qrrxlo lirrtu(b (tuÍdÍê É c..td wrJtEDo.*E.lp gd Ú'
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sHÂRx MÀeulla^s paRA coxsrnuçÃo LÍoa,
32. ÀLÍEnÀçÂo E coxsollDAçÃo DE coNTRAlo soclÀL

4 nâ cidade de Pirtckaba, Estsdo de Sio Paulo, na Estrada Olivo FÍanhani, í 985'

BaiÍro Campeslre, CE P ! 340Í -783, reg'skada na Junta Comercial do Eslâdo de São

Paulo sob NIFE n.r 35.q14.Í35.267, êm se$io dê 0l/08'm11 e CNPJ sob o n.r

(}6.224.1ãn fi&41, com c4ital ó.slacado no vab. dê Rt 1.000,00 {um mil

íq.b) do Capilal Soebl;

8) na cdde & Biguaçu, ktado de Stnt Câtarina, na Rua Paulo Zmmeímânn, ne-

1.350. BajÍro Jardin Jânaina, CÊP 8816í-850, Ísgist ada na JuÍ(a CoÍnercial do

Estado de Sa.üa Cata.ina sob NnE no. 42,901.1t14.074, em 3e3são * 2§01im17

c C PJ soõ ne- 0522.4.12110l|1*22, com c.plill del.lcldo no vabr de R3

1.000,00 (l.t.n mil ÍeáL) do C.piiBl Soêts1;

9) na q(bde {re Dourados, E3tldg dê iLto Grô3to do Sul na Aveoda Marcelno

Pires, ne 6.818.8, Eairro Jadiín Marcra, CEP 798,41{}0, íegrslíada na Junla

Comeícral & Estado de Malo Gíosso do Sul sob NnE nr. 54.9n.352.471, em

se$ão de 12í15,2017 e CNPJ 3ob nr- 0622;1.12Í 100ã)"66, corrl capital destâcado

Ír) valor de fl§ 1.000,00 (uín íÍúl reais) do Capilal Social têndo comc obieto social, o

Coírárcb, lmpo.tâÉo e Erport ção o Locação do iráquiÍras ê ÊquirrÍíêIto3
Rodovtárlos e de TêíÍtplênagdtt lráluitEs, Aparêlhor 6 Equiranonlos p...
u3o AgÍopêcúrb: Paí1ê3 ê Pêçâgi Con*rcb po. Alâcado de Peçag e

Acersórbs Novos pâaa Vêículr! ÂuloIrrotoÍe§; CorÉÍcl, Varelista de Óho!
Lubríicanbs; Se.vtos .re anubnçâo e R€poração Mgcân'Ea d8 veicub!
Auto.notores ê RepÉ!ênl lcs Coínêrcbis ê Âgênl93 do Comércb ds

lrercadorias êm Gêral não ã$êcialiado;

10) Ítâ cdade de Campo Grande, Estldo de Hãlo Grosso do Sul na Rua lúonlêse, n'

326, Baino Vila OfiÍdâ, CEP 79060-100, com rrÍrdos para Rua Jo3quim Manoelde

SoLea, ífs 233 e 245, Ba,rro Vih Olrda, CEP 79050-070, ci.r.dê dê Campo

Grânda, Éstâdo de lbto Grosso do Sul íêgiííeda rE Junta Co,ierqaldo Estado

JIJCESP

Cddttó o E(iio.ob o lr. arz.a0€/2+5 dn 03/092025 d. snc.E3. SrúR< MÀOlJlN sP RÂ @llsTRUcÁO LTÍr NIRE lf 5!iiu33a117 pío5.ôbrb ÊoÔ o lf
2soa2o52s3. Est cúctâ t ari..üêd..&ftdffils. ás.iiâdâ m Ol/t s/2o25 F.lt Rlt{^ CENTURION D RD NI- sdsünio GÍd. 

^Úrd!üc.c!o: 
z75ôl9i/r5' 

^ 
Jt'cEsP

qe6nrô.6uiáííiddàd6do'eqêtoêdácdüdàor,]âltl..oTÚ$ts,úovig,aliz,dodIErs6têrcpo.l.lÚ*jtÉloí inasp{ovb'

ffiE
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SHÂRK MÁQUINÂS PARA CONSTRUçÃO LTDÂ.

32. ÂLÍERÂçÃO E CONSOLIDAçÃO DE CONTRÂÍO SOCIÂL

dê Mato Gosso do Sü sob NnE rll. 54.S).3111.897, em sêssao de 27l062019 e

CNPJ sob ne. 06,224.121/0021{?, com câlital destacado no vabí d€ B$ 1.000'00

{um milÍears) do CâpilalSocial têndo col.âo obplo social o CoírÉtcio, lfipoíraçio

e Erpo{t!çfu e Locação de iiáqrtnas e EquFlttEí os Sodoviários e de

ÍêírelenaEem, Máquíru!, ApaÍelhos e Equípgínêrto3 psrô uso ÂgÍopêcuárb;

PaÍtss e paça3; CoÍrÉÍcio po. Àacado dê Poças ê Àcc§sório§ Novos pata

Vêícubs Automolores; Comércio VarsiÉta dê ôbos Lubrilicantes; Setviços de

Írlônuiênçào ê R€rrr!çâo ,êciricâ ds Vêículo! ÀrrtoírrctoÍes e

E.presontaír|gg CoÍrê.cirb ê Agcúes do Comàci,o ds lrêÍc.dgria§ túo
e3pec ializ. do;

I1)í€ cidade de Sâo Jo3ô do Ri, Prüo, Esbdo d. Sfo Paub, na Avernda Percy

GaÍdiri ír, 2.035, Sala 0r, BaiÍro Vila ToÍintp. CEP 15,077{00, íêgislíadâ na Junta

Com€ícial do Eslado de São Pa!úo sob NnE n.r 35-t06,2,6.3í,, sm lcssáo de

?5l07i20i21 ê CNPJ sob o n.1 É.D!.12ri$t22-28, co.r c.pit l dest êâdo no

vdor dc R3 r.omd, (um mll re3É) do Capilal Social;

12) ââ cidade de Sarfia lbria. no Êslado do Fio Grônde do Sul, na Averrda Preleito

EvaíÉro gehí. rf 8.644. C.oÍrÉÍcjo, BarÍ:o Caílobi. CEP 97fÍ0-800, íeSstrada na

JunÉ ComêrÇial do Estado de Rio GÍande do Sulsob NlÊE n e 4r-9ãr.03'1.2& , rm
ses3áo de 26n7:m21 e CNPJ sob o n.r 06.224.12t1002349, com capit l

de3Lcado no vrbr do R3 l,«,0,m (um mil rcrt3) do C.piLl Sociil;

13) na cbadê de Chapê.ó, E3tado dê Slnta Cat.rina, na Rua Aber! Sar{os Dumont

E, nt 52-E, Bai.ío São Cnstovà1, CEP 89804,040, com c.pital deslrcado no vâbr
de RS í.m,00 (um mil r€ris) do Capital Socbl. rêgstrâda na Jurla CoÍhercial do

Êslâdo de Saí{a Catanna sob NnE r.r 42.9(r2.0rc.139, em !êssáo de 2orl(!ã}21

e CNPJ 30ô o.tç ú224.121,0@+90, co.!t captal delt cado no valor de R3

,.(Eo,00 (um mll Íêab) do Clpltll Socht ê,

JUCESP
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Cdtf@or4i!úo.obon 307.4aA.2t5 ú 03/09/2025 d. êírpí6 StrARx MÀOJIN § PÁFA CONSTR(ICÀO LÍOÀ r,llRE Íf 3542231i 17. Fúi.@L.b..h on'

28lt2o52s3. Esta .ói. t &t6ü€d5 rÍgitdm.rô e .§inádâ Oa/O&'i'o25 pó. VAr{lNÁ CENÍIJRION IrÁRDANI - S@Eiá.b G.r.l. arrtát'Éçào: 2756i9145. A Jt CESP
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SHARÍ MÁQUII{AS PABÂ CONS.ÍRUçÂO LTOÂ.
32' ÂLTERÂçÃO E CONSOLTDÂÇÃO OE COIaÍRÂTO SOCIÂL

14) na crdade de Ma,ialva, Ê3bdo do P.taná, nâ Rúa t''lal,ncio Cohri, .1 4727,3âiÍro

PaíqL€ nesaderÉia, ê lndustnal San ['licl,el, CEP 86990"000, íegiskada na Juaa

Comerclal do Esta{b do Paraná sob NFE n.r 4r.901.988.956, em sê5sâo dê

0ai122a?,. a CNPJ sob o n., 6.2Â.'121ffi25.70, corn câpltal dêst.cado no

vrtcíde ni 1.000,00 (um mil r.aÊ) do Côpaal Socirl,leido como obielo socral, o

ColrÉrcb, lmpoíâção o ExpoÍtaçào e Locaçlo de Mâ].riiss ê Equirrírêdos
FodovÉrÍG a de Terrapbnagem. Íraloíês, Colhêitadêiras ê lmplenrenlos

Agícola3; Comércà} dê Suâs Peçô3 e Acess.irbs e Ôleos Lubríicantes e

Graxas.

Os sócios decideÍn cíiaí más l,m caígô de dmrnslraÉo da sociedade coÍn a d6sEnaçà)

dê Ohstor AdluÍto.

-N-

En vista da atteraçào processeda ac,ma, a CúUSULÀ NONA e CúUSULA DÉCIMÂ do

Cor[ralo Socralpassam a teÍ a segúr{g Íedação:

"CLÁUSULA NONA - A so.iedade serà admiftsirada por 't {'rm) repíêseôtânte tesâl dâ

sociâ LFB Admiflisl6çto e Pa.ficbaçõE S/A qlE será designado paÍa o cargo de

OnÉIOR pnESDENÍE, e po. 3 (tÉ!) sócios qúotistls da socra BLUE WÀÍEn
ADirhr§TRAçÃO, EMPREENOTiIE$ÍOS E pARTtCpAçÕES LTDÀ que seíào

deslgrBdos para os caÍgôs de DIRÊTOF COITEACIAL DFETOR EIECUTIVO s DIRÉTOR

ADJUIiÍO, os qua;s lerão os podêíes ê as atribuiçôes previstos neste arÉlruÍreílo e a
seguÍ delrndos-
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JUCESP

csr.t6 o ÍôÍ,.rro É.ô o d 3o7.:«B/2ts n o3D9t2o25 d. €íEre sliÁI{< MAoIJIN S PÁÂa coNsÍRucao LToÀ r{lRE d 35222334i 17 Êolo.d*b sd o,f
2sL205253. Esr. óír. ftÍ *ll.rriêd. qÍdlÚr.. aindà ú oarocã)25 po. uÂRtN CE,{TURION lrÁRDÀNl - s@EÉt! G€ral. 

^údriáçãor 
2756191/í5. A Ji'CESP

gáÉnr. . aute.ri:idádô ô Egistro 6 da carrdtio dê l.ia@ Íd qu..do üsEliado diEltncile 6 pqi.l *vil6lodtô6.sp gpv.Ú,
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sHARt( uÁqult{as pÂRÂ coÍ{srRuçÂo LTDA.

32! ÂL!ÊRÂçÃO É CO SOLaDÂçÃO DE COXTnÂTO SOCTAL

Parágr.to Prinelo - o onEToR PRÉSÍ,ENTE. indlvUual e isolâdaiÉrde. lem podeÍês

paía a páticâ de todos os atos e operaçõês relativos aos lirs da soci€dade, podêndo:

a) Bêpíesentar â soeiedade, aiva e passivãfiênte. em júzo ou Íora dele, iÍrll6ive
peraíla as Íepâniçoes publicas ÍedeÉis, sstaduais e ííuírcipais e odÍas eíl;da&s

de di.eito Ê.rbico e Fivedo, p.ali:ãr, eí{im. todos e q€isquêí alos qÉ julgát

íEcessâÍbs para o bom aíÉaÍnerno dos ít€gócios;

b) GeriÍ cgm âmpbs ê iliínitâdos podeÍes, todos os negócios da sociêoade, íealizaído

opêíaçôes da cÍÉdilo, b€m coíno, píalicar todos os alos íeblívos ao selr objelo social

e de iÍiieresse da soci«râde, podeido peía la.,to, assinaí todos ê quaisqlEr

docunentos do íespoísabildad€, tais corÍ6 abeíturâ, movimeílaçáo o eíEeííamento

(b corlâs-coÍÍsnles êm iÍBütúçies íiianceiras púbÀcas e píivadâs, propostas,

co.las barEáíias, ch€qEs bancáíios, coríralos de câm!*t. ístâs prombsoíras,

áDlcalas e demals docrrmêntos coíEeíícnles ao gko rcrmal (b sociedú;
c) Assaí,aí escriluÍas de compra e v€rda de rnúvers, hipolscas, alenâção ou gravação

d€ bens iÍrúv€is ou de be.§ soc,ais;

d) CodÍan êÍnprésümos q tirErciatnenaos com paíicdaíês, irst{LiF€s íirEncêiÍas

públcas ou givadas ou ó{gãos goyeÍÍE BgÍttais, oler€cer!(b ou ÍÉo gâÍanliâs íêais.

sêmlre levaido ao qédito dâ empresâ Sht.i lt$lioa3 prra Construçio Ltda;

o) Cg.§litlrir proclradoí ou goqJredorês êm nome da sociedade, no ,imite de súas

alribrríFot e poderes, especíirxndo-sâ |.ro irElírrrEílo os atos e opêíaçôes q|É

podeÉo pralicar, b€rn como o pra2o de vigê.Eia do íespectivo mandato que nào

podêíá seí supênoÍ a 3 (kês) arps, com exceçáo Íeila a procrâçfu com c{ánslh 'ad
judicia";

0 Supenrlender a adÍBri§raçáo da sociedade ereícerdo as alíibuçôês que llEs sáo

coríeíidas poí lel e por eslê Co.arato Sooat, a lim de gaía.liÍ o íegrâí
luíEioÍaítlgíío da sociedade,
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JIJCESP

c€Ííttco o rqisr! eoà ô n 3o7./(,a/25-5 m O3/O9Z)25.'a mpíú slrARX ÁolrlNA§ PAÊÂ coNsTRUcÀo tToÀ NIRE lf 35222334117. Ferocdâô.ob o n'

U(t206253- Esra .óoi. tôl er.nrcada digildúr. . *hád. ú ú/t)9rÀr25 po. M RINÁ CEàrÍuRlOa{ O RDANT - S€!Érb G.d. 
^ilsúc.çãô: 

2756't0la5 A JT CESP

tF 5 . a*íít&..b d, lli§lro ê d6 cê.tdib d. lúêD T.o. qsÉo vEr.tãdo (tu'tÜrt6 ú pÔtlál ffi ls'4o'{iE 9 lpv b''
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SHARX inÂAul ÂS PARÀ COXSÍRUçÂO LÍDÂ.
32" aLTERÂçÃO E CONSOLIDÀçÃO DE CONÍnÂTO SOCIAL

gl Utrlzaí excepcioôalmêí{€ a dommin4âo socbl eÍÍl liârças, avais ou eÍdossos de

favor. bem como, o acê1e de qúaisq€Í lilulos qlÉ .ào se íeliÍam aos negócios da

sociedâde, ríEl!6ave, para eítp,esas c,o Í8esmo gÍüpo; e,

h) Ce(bí dupkãlas mercaíltis etn garaí$ã de todas as opeíâçó€s vríEuladas 6
êmpíesa§ do mêsmo gÍLpo econômico. codíatadas iunio às ,r§iitdÇÔes hnaÔc€rías

púbk:as ou privadas.

P.ágrdo Segundo - Âo OnETOR COlf,FclÂL, ao D§EToB EXECUÍNO, e, ao

DIRÊTOB ADJU TO compete a píátrca dos atos ê oÉ1eraÇôes relativas aos lt.6 da

sociêdde, podêrdo

1. E!!-gelgcrE-bl!irb-e!l!!§:
a) Bepíesenla, a sociedade, ativa e passwamente, em jdzo ou lo.a d€{e, rrEll§ive

peftrrte a§ íepaíiçõês Úbl€s Íed€íais, estadlais e mlrricipais e oúías € iddes

de dríeío Êlblco e píúado. píírcar, eírim, lodos e q.aisquer alos qLE lulga.

íegessários paía o bom ardarnento dos ÍEgôcios;

b) Gení com amplos ê iÍmalados podeí€s, iodos os r€gócros da sôciedadê. rea[zaíío

opêraçies de cíêdilo. bem coíro, pÍalkaí todos os atos reblivos ao seu objelo social

ê de iíteresse da sociêdadê, podêíúo paía tanlo, assinâr todos e queisqueí

documêôios de r€spoÍlsabi[dad€, lais coíuo âbeíuía. Ípvimedaçáo e eÍEêrramenlo

de c!ílas-conemes em rÍstitd;ões tiítarrêiras púbkê e pnvâõas. píof,oslas.

coÍtas bancáíias, chêquês baÍEáriOS, Coíltratos de câmbio, íotas píooisscnas,

*Flicatas e dernars docgúeüos conceaíteí{es ag giÍo rEÍmal da sociedade,

c) As§nar escíituras de compÉ e venda de imóveis, lipotecas, alenação ou gravasào

* beís imóvêis ou do bêíls socia6;

d) Corííaií empréstimos e íinaíEiâmeíss com paíiculâÍes, ir§litriçôss tinaôceiras

prJblc6 ou privadas ou óígàos goveíiameí ais, Olereceítdo Ou írào gaíantâs íeais.

serDpre ievaído ao crédito da empíesa Shârt lÀiquinss para Construção Lt&;

JUCESP

C..ú@ o ÍÊ!Éro sob o .o 3o7.aoA2t5 d 0309,2025 d. srG.. SIIARI< MAOUINÀS Pr'RA CONSÍRUCÂO tTDÀ NIRÉ .f 352223:,/t11r, p.oio.dá& sob o f
2@a205253- EÊrâ óí*r ti di€.rüêd. d{rdó€i!à ê elnáda rn oa/ostzlP5 oo. uÀÂrN^ CENIURIC|i{ ÍrARl»ril - S€üriô Gsc. 

^d..!tÍá44Ô: 
2756191/15. A JUCESP
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SHARK uÁaur Âs pÂRA coNsrRuçÂo LTDÂ.

32! ÂLTERÂçÃO É CONSOLIDÂÇÃO DE CONÍRÀTO SOCIAL

e) Coílsülur FocuadoÍ o! p.ocrrEdotes em iotne óa sociedadg, ÍF ltrnile de suas

alíibuçô6 e podeÍes. espêciticâíldo-sê nc iGlíúíÍênto os alos ê opêÍaçó€s q€
po(krào pratrcaí, beÍn coÍlo o pÍazo (,e vigência do rêspeclivo Íla.ldato qtE não

podeíá sêr supeíioí ã 3 (1.ês) arbs, cgm €xcêçâo leita a pÍocúaçár com clârsula 'd
l!dioa-:

0 Sçeíirnendq a aúnirislÍ4à) da sociedade, exerceido õ atrib(&ôes que lhês são

corúeÍidas poí lei e poí €ste CgÍtralo Social, a rim de gâ.adir o reguhí

luÍEioÍqíre ílo da soc,edade;

O) Ulilzar ercepcionâlnêííe â doír,íni@o sociâl em tianÇas, avais ou aírc,ossos de

Iavor, bem como, o eeite dê quaisqGí lítulos q!ê oão ss leliíam aos íEgócios da

sociedade, inclGive, paia ompíasâs <to ,rresmo {trrrro; e,

h) Ce&Í duplicatag mercantis em garartia de loda: as operações virculadas à
eílp(êsas do ínesÍÍp gr.po econômico, coÍ[raladas j|,lnlo às rí§tittiçôss fimncerras

trrblcê ou píivadas.

2. hdivHqallnentê:

r, R€geseÍtaí a socieda&, ativs ê passúâ.Ítenle. êm luizo ou ío.a dele. irc[6ivê
peraííe as Í€parlições Íx.rbÍcas fedeíais, 6tad@;s e murúcipais e oúras e dades

de d.eito Éblico e pÍivado. Fali:a., êí{im, lodcs e quaisqueí alos qÉ ldgar
Écessário para o borô aÍúamento dos rEgócios;

b) GeriÍ com amplos e itmitqdos podeíes, to(bs os rEgócios da sooeda(b. bem coíto.
pGti:aÍ todos os atos ehtivos âo seu obieto socja! e de interesse da sociedaCe,

poderdo para tanlo, assinar lgdos e qlarsqueí docrrneÍtos dê íespoísabridâdes

corceíngÍies ao giro ncrmâl da sociedade. e.

c) SLpaír{€nd€r a aúriiístÍeçáo da sociedde, ereícerdo as alÍiblaçôes que lhês sàl
coíís.idõ po. lei e por esle CorlrAO Social, a lim & garanliÍ o regutar

lurrcioíEme.Ío da sociedade.
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SHÂRK MÁourNAs PÂRA coNsrRuçÃo LrDÀ.
32? ÀLTERAçÀo E COXSOLIDÂçÀO DE CONTNÀTO SOCIÂL

ParágÍalo Têrc€iro - No caso de airsêíEia ou rmpêdimedo temporáno. os DnEÍORES

sr,ôsütüí-6e-ão múuârÍlente.

P.rásraío Ouano - Nas l.ipóteses d€ asêrcia ou rmpedimento delinlivo de quaqrreí

DiíeloÍ ou mesorc o@Ííerdo ÍsrúrEia de talcârgo sêrá íioÍteado rDvo Dlletor pêbs sôcios

da sodedade. dentío de 15 (qünze) das a coílaí do eveílo que origiicu â sla ausêíE ia ou

inr!€drÍÍEnto, c{rja gestáo leííúrlará Íp prazo de gesláo do aÍienoÍ srôstituído.

CúUSULA DÉCllrA - Ficam rnvêíidos rÊs luíçó€s de DRETOnÉS da sociedad€, os

adianle ísme*s e quaríicados, para os qlâis são dispe.sâdos da Ê61açâo de cauÇâo, a

sabêr

â) ünEToR PnfSDENÍEI
. OABCI LOCATÊLU JUllÍ,F, brâsileiro, casado em comunhãô paícial de bêr§,

empresáíio. ponador da Câíteira de ldeííidade RG rf. 35.E5a.955-3-SSP:SP e

do CPF íf. 629.734 1@-59, resirenle e domic,§ado à R€ ErserhêiÍo Edgar

Egídio de Souza, n.r 100, Apl." 11. BairÍo Saíia Cecilia, CEP 01233-020, Íta

Capitat do Estado de Sâô Pauto;

b) DnETOR COrÉROÂL:
. CÉSAn UaRTO{ Dl Lt C§ aÍgeúíE. casado em comunhâc parc,at de beí§,

empíesãÍo. ponador da Cartdra dê ldentióade RNE V4'I9853-n-PFTDF e do CPF

n.' 010.900.359-42, residerie e domrc iado à Rua Kumabe Àdônio, n,25,
Oúadra P, Lcle 32, 8aiíro Jardim nesidencial Givêííty, na cidade de Sorocabâ,

Esrado de sáo Pado. cEP 1804a-270

ll,
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sHÂRx MÂoulÍ{Âs paRÂ coNsrRuçÂo LÍDÂ.
32. ALTERAçÀO E COHSOLTDAçÃO OÊ COT{ÍRÂTO SOCIÂL

e) ÍnÊTon EXECUTIVO:

. OSVALDO ÍERUO KO8ÀYÃSH|, bíasil€aío. casado em comunhâo uriveísal de

bens. empresáíio. ponadoÍ da CaÍlerra de ld€nbd?de RG ..! 8.053634-7-

SSP§P e do CPF íl.r 809.656,5?8-'15, íestdeíle e domiolado à Bua Doulor José

Beítedito Viana dê Moraes, nr. 265. Eloco B, Apto- 52, Sairo Cdde Sâo

FíaíEisco, CEP G5351-005, ôa Capíal do Eslado de Sáo Paub; e,

o ÍmEToR Âtuur{To:
. LUCIÂNO RAVEGNAT{|. bías,bi.o. évoÍciaco, emp.esário. @ítadoí da CanelÍa

dê ldeílkJade, Regist.o C,eral - CPF íf t,12.820.498-98 - IIRGD - SP. €sidenlê e

domicigado à Rua Doúoí MiraÍda de Azevedl, cç 1.155, Aplo. 31, Bai.Íô Vila

Anglo BÍa§;leiía, CEP 05027-0ü,, na Captat do Estado de Sâo Pal]b.'

F câ acíescefiada ao conraro social a cúusulÂ DÉcnrÂ sÊ ,a a codemplar

expíessameÍÍe a Íegêrcia supletivâ lmalada pelas rÉímas da lei dâ sooedade anôrima:

'CúUSULA oÉCuA SÉT l - Os casos omissos neste c!úrato seíão íssotvidos coíí

obseÍ,-ârcia dos píeceitos cortidos íE Capílulo do Código Cival {Lei rf 10.406/2002) que

disopaÍla as sociêdad9s úmitadas ê, nas omissôes deste. pebs rp.ínas da lêi da soc€qade

aÍÉnma, suplelivarrene, coíorme Íacda o paÉgralo ú.rco do aíiso 1053 do cilâdo

dFloína legal.'

À vistâ das moditisaçó6 oÍa aiusladâs e em corsgíÉÍEia coíÍ} o qus d8termrna o ai. 2.031

da Lei nr. 10.40&'2002. os sócios nESOLVEIÀ po, êste rÍslírnento, atua&zaí e corsoHaí o

t2
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sHÀRt( MÁOUrXÂS PÂR COTSTRUçÃO LÍDÂ.
32E ÀLÍERAçÃO E GONSOLIDÂçÀO OE CO TRÀÍO SOCIÀL

co rato social, tornâúo assim sem eígilo, a paíií d€sta data, as cla!§uhs e coítliÇôês

ôo.tdas ÍD contíâlo primitivo qÉ. a@uado às d:sposições da .eleíadâ La nq. 10.406 2002

aolcáveis e esle lipo sgcígtário, passa a ler e sêgui,úê íêdaçâo

CONÍRÂTO SOCIAL
coilsol.rDÂçÃo

I{ IRE no. 35.222.334.1 17
GNPJ n.o 06.2j24.121 IOOOI -0í

BLUÊ warER AorrNsrFAÇÃo, ErpRÉENIxrE Tos E pÂFTEpAçÕEs LToA. com

sedg social à Averida Presi(bnle Ca§elo BrarEo, n.E 7.777, Sah 03. BáÍío vrh CMbt. r€

Captat do Estaco d€ Sáo Paúo, CEP 05034400, d€v-xiamsí{e .egishada na Juntâ

ComercÉl do EsEdo de Stu Pado sob NnE ÍLr 35.23it.82f-715, €ír sêssão dc

01/0812023, iísc.ila Ítô CNPJ sob n.101.659.873061-73, í€stÊ alo repíesentada peb s€u

Diretoí Presidefie. Sr. OÂnCl LOCATELLI JUNTOR. brasibno, câsâ.b em comuí1háo

paícral óo beÍE, eíypÍesáno, poí1adoí da Caneiía dê ldentidâde RG n" 35.8í.955-3jSSP-

SP e óo CPF n.a 629.734.10S-59, residêrre e domicilâdo à Rua EngênheiÍo Ecigar Egioo de

Sa.ua r.r lm, Ápl.! 1t, Baiío Sar{a C€cíla, CEP 01283-020, rE Captatdo Estado de Sáo

Paub

LFB ADf,flN§fEÀçÂO E PAErFAÇÔES S,'À com sede socrâl á Avenda Presiderte

Castelo Brarco, íre 7.777, Sala 05, Bajío Vila Chahl. CEP 05034,000, íla Caprtaldo Estado

de Sâo Pauh, .egislíada nâ Juí{a Comercial do Êslado d€ São Paulo sob NAE í1,

35.«n.$7.549 em sess.r) dê t212ã)06, inscrita io CNPJ n.! 08,560.569/0001-13. flêste

ato repÍesentada pêb seu oiÍeior Presidente, s.. DÀRcl LocATELll JUNKln, aciírâ
qu.líic.do;
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SHÂRX MÁOUINÀS pÂRÂ CONSTRUçÃO LTOÂ.

32à ÂLÍERAÇÀO E CONSOLIOÂçÂO DE CONTRÂÍO SOCIÂL

CtlSTllÉ LoCATELU Df QUADnOS, bÍasibiía, casaóa em comünháo parcral de bens,

emríesána, ponadoía da Caíeirâ dê Eeíiidade BG n.'g 3 750.433'5-SSP,í,A e do CPF n.!

ô94 112-479-20. reslderüe I domici[adâ à nuâ PÍoressor Pedío viíalo Parigot de Souza, nr.

1.805, Apt.c 2.701,2V A!úàr. BaiÍo Mossrrlguê. CEF Sl2@-100, na cirde d€ Cuotràa.

Estado do PàÍaÍÉ; e;

OÂnL}lE LOCAÍELU BENAULT DE CÁSTRO, lrasibrra, câsa<la êm comlinhào pãícralde

beí!s, empresaÍia, poítadoÉ da Caneira d€ ldentrdade RG n.q 53.s03.48sx-SSP,SP e do

CPF n.e ídt 894.328-22, íesideíte e domiciaada à Bua Nrcohu Gagliarói. n' 354. Apt.' 211,

Baiíío Pinl€iros, CEP 05429-010. na Cadtal dc Estaõo de Sào Paub

Ú EOS SÔCIOS ccmpoícúes da sociedade hmilada derlcminada

SHARK MÁOUNAS PARA CONSTBUçÃO LÍOÀ,

corp sede sociâl na CaÍilal do Estado de Sáo Faub. .|a Avenda Santa Maína n.i2.230

Galpâo l, gaino Vrla Abêíli'la, CEP 02732,01ô, devlcamente rêgrsh-adâ na Junla Com€rcral

do Eslado de Sâo Pâuh sob ilAE ne 35,222334.117, em a$sâo dê 0585/2008, iíscrita

no CNPJ sob n.e (f.224.121r!00Í.Ol e últi,iâ alteíação contEtual aÍquvada í\o mesíDo

óígâo sob o íf 217.8§n44, o|rt 3e3.ao dê 07i062024, resoúem d€ plerp e coíllrm

acgrdo qtE o CoÍÉíato Socja! pâssâ a vigoíaí coaroríe clál§u'las e cordções segúinlês

CLÁUSULA PRllrBA - A sociedadê gira.-á sob a demmi.iaçào sociat dê SHAH«

UÁOUi|AS PARÂ CONSÍBUÇÃO LTDÂ,lendo sua sêde 6 roro m Capitat do Esado de

Sáo Paulo, na Avênda Saí{a Mânm. í!' 2.230, Gabáo 1 , BaiÍro Vià Ab€ na . CEP 02;32-

040, com seL6 atos corstill.á,vos devidaÍnerle registrados na Junia Comercrai do Estado oe

Sáo Paub sob nE Íf. 35,2223!4.1Í?, cm ses3âo dê 05/032008, tÍscrila rl9 CilpJ sob
na 0ô22,1.12Í10@1{1, podendo irstahí maáer e extingú. deposíos, Íi$âis agércias e

l-l
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SHÀRX ÁOUINAS pÂRÂ CONSÍRUçÃO LTOA.
) 32! ALTÉRAÇÃO E CONSOLTDÀçÂO OE CONTRA?O SOC|ÀL tl

êscnlóílos €íÍr quahLÉr pane do teíítóÍio íracionalou m €í6Í10í, a cíi1àio da DiÍetoía co.Ír

tihâis úrâ&zâdâs:

1) na cidade dê C!no33, Esiôdo do Rio Grândo do Sul. na AeeÍida Gelúlio Va.gas,

n.3 9.'145, Baií.o São José, CÊP 92420-55€. registrada na Jur{a ComeÍcial do

Eslado do Rio Gíande do Sul sob NnE n.! 43.901.076123, Gln sessão de

13n7n0íiÁ o CNPJ 3ob o nl. (f-224.í21(m2€4, corn capital &stacado no
vslor dê nS t.00O,00 (om m[ ieaÊ) do C.plt l Social;

2) oa cidade de Cãscavê|, E3irdo do Paraná, na Ave.rda DôúloÍ Ezrel Po.tes. ne.

19.267, Rodovia BR 2?7, Kín 592,9, Bairío 14 de Novembro, CEP 8580á-í95,

regislrada na Juíta Comarcial do Êslado do Paíaôá sob NIRE n!. 41.900.859.d16,

em sê3são dê 0tO8/2004 e CNPJ sob o nr. 06.224.1ãl«Xxnl6, com capilãl

desLcado no v.lor de R§1.m0,ü) (um mil .êaÉ) do Capíal Sociali

3) na cidade de Curitiba, Estado do PrÍaná. íta Aveírda Jwceliro ,(rôilsch€k de

Oúve'ra EC, nc 10.789. D@ósío l. Baírc Cidade lÍduslnal CEP 81170-300.

íegistrada na Junle Coíreícial do Estado do PaÍaíÉ sob t{nE !l.e 4!.900.852.690,

am sêlgtu & O2/O9J20,J4 e CNPJ !oõ o nl. 116224.í2ÍlüXlô{8, cqr capb!
dGlacedo no v.b, da Ri t IrOO,00 (um mil ra.is) do Clpitrl Soci.li

4) na cidade dê BiboiÍão Preio, Estado de São Pâub na Bua PÍoíessorâ R€gtlla

úsa Brn Caun ír' !70, 8aiÍo Jaídam Poíto Seguro, CEP 14079-602, íeqstÍada oa

Junla Comerclal (b Estado de Stu Pado scb NnE n! 35.90ir.414.880 êm sessào

dê 0t05l2OO8 o CNPJ sob o n!.06.224.12'l(}007-99, cotl câpital dêsbcâde Í!o

vâbr da n§ Í,000,00 (um mH r?rb) do C.pltal Socbl, lendo coílo obpro sccial o

CoíÉrct, a V.,elo dt Prtê3, Peçrg ê Àcêa!ôri6 p.râ litànrinas-

ffi rffi:#T#r,:l;:ffi::iliffi11'iiffit",H,ff',1H,.:#""*x"#:ffiililJ5:'ffixxffi*,?oouli,u".""

ffi 
g.Ént. . àut..üodádê .ro Gs,st s ê dá c€ôdáô dê rnrêiD Ídr aando vÉÉlizado d*Etáenle m Dôrrel rwjucosponli@.§p.oo!.br'
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SHARK MÁOUINÂS PÂRA CONSTRUçÃO LTDA'
32! aLTERÂçÂO E CONSOLIDÂçÃO DÉ CONÍRÂTO SOCIAL

Eqsap.rnê.úos parr TeÍÍaplênlgaÍq Míletaçâo ê Con3tução; ê Obos

Lubríicánles;

5) na cidade de P$so Fundo, Eslado do Rio Grlnde do Sul, m Rodovia RS-153, n'.

391, BaiíÍo Sada Mana, CEP 99034-600, reglsiíada rE JuÍüa CoÍí€.cial do Éslado

do Rio G.arde do Sul sob NnÉ n.e 18-901.387.296. êm selsào de 22;0'&2009 e

CNPJ sob o n?- 06.224.12t.{r(x)&70. com cagial de3t câdo Íro valo. de RS

1.(x)o,00 (um mil Ícsk) do Capilal SociâI, tendo como ob,eto socialo Comaício,

lmportrção e ErpontÉo e Loc.ção d€ tláquinas e Equiprmênlos FodovÉrioq

r (b Ícrrel€,lôgÊm, Trrlorê3, Colt!êlróêirâs â lnslêmânlos AgricoL!:

Co,rlé,cb de Suas Peças e Âcêr'órb3, Óteos Lubrltkentes e Gr.x.g; ê,

Olich. [ecânic.;

6) na cidade dê Londrlnâ, Est do do Parâná, ía Àveôda Tiradenl€s. n.t 4.321,

Baríâcáo 2. Barrro Ja.dim Ros|cleí. CEP 86072{00, reqsÍâda íB Juí{a Comeícial

do Estado & Paraú sob NEE n.e 41.901.16,a.309. em s.!são de 0210&2010 e

CNPJ sob o o.r 05.224.121d,011-75, com c6pitsl dêstacôdo no vslo. de R§

Í.000,00 (um mil re.ir) do Cipitrl Sociel;

7} rE cdde de PirEcicâba, EJtâdo dê Sio Paulo, .a Eslrada Olivio FÍa.hani, n" 985,

Baiío Camp?stíe, CEP 1340t -783, Íeglslíada íla J!]nta CorÍleroal do Estado de São

Paub sob NIRE n.a 35.9(N-135r67, êm sêssáo de 0t.'0&m11 e CNPJ sob o n.e

06.224.121,O01E-41, com c.pit l d€3t.cado no vabr de n5 1.0OO,(x) (um mit

re.b) do CapilalSochl;

8) fta cida& de Biguaçu, Esaa& de SaÍ a C.tâ.iôa, fia Rua Pâub ZmmeÍmann, n;_

,.350. Baií.o Jaíóm Jaíraim. CEP 88161-650, íegislíada na JuÍíâ Come.cral do

Eslado de Sar*a Cataíina sob tlFE nr, 42,90í-144.074, em *ssáo * 26iO1t2O17

tó

!
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JUCESP ffi§
cênifi@ o É9r!ro sob o nô 3o7.a!6t2t5 @ 03/092025 dâ m9r.!6 SSARK MAOUTNÂS P^RA COiISIRUCÂO LÍOÀ NIRE n' 1522233ai 17, prorocol* sob o no

281X205253. elis ód. íor âuiê.íÉd. diritarlErê ê a§náde m O4l09/À»5 pd M^FIN^ CENÍuRION D RDANI - S@Ério G€ic. Aúmliáçlo: 27s61s145. A JUCESP

gEÉntê â aú.nncidâ<le ô Egisl,D ê dâ crmdão Je tnrôio Íd ry.ndo ú6rdizado di€taóênl€ no p..ld wwiuccônlin'''p lpv Ú
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SHÀRK MAAU]NÂS ?ARA CONSTRUçÃO L'OÂ.
32ê ALÍERÂçÂo E CO SOLIDÀçÂO DE COXTRÂTO SOCIÀL

e CNPJ soô ne. 06-224.121!ú19-22, com ceoitâl dGsLcado oo v.b, dc H§

1.0(8,00 (tíí mil rssis) do C.pital Social;

g) nâ cidade d€ Ooursdos, Eslado d! l,/hto Grosso do SuL na Avenda Maícelir§

P(es, nç 6.818-8. Bairro Jaídim MáÍcia, CEP 79841-000. íêqi§íad.t nê Junla

CoíleÍcial do Éstado de Mâo GÍosso do SLd sob NnE ne. í.900.352.471. êm

sessâo & 12í05J2017 e CNPJ sob nr. 06124.12Íi,02066, com caplal óeslacado

no valor de 3§ 1.000.00 (!m mi' rêás) do Cap;lal Social tendo como obÊto sooal, o

Co'tÉrcio, ItrlpoÍlôção Ê Erponação e Locação óe MárluinG e EquFm€nto!
RodovÉ.ios s dc Ta.Í.plr.agêit t áUimg, Aparllhot e Eqsir.rEntos pa.!

uso Agropêcqirb; Padcs e Prç!a; ConÉreb por Alacado dc P!çãr ê

Acêssórbs Novo! parl Vaicubs ÂulomotoÍês; CoÍrÉÍcb Vsr€iisia de Ôbo!
Lubríicantes; ServlçG dê tilanúêlrçáo ê Separâçâo llecânaa de Veicubs
AllomoloÍes e nêp.§srrÍâíl"s Con|êrcbis e Âgenlss do ConÉ,cb dê

f,l€rcadorbs êm Geral não ospecializsdo:

10) na cidade de Caínpo Grândc, Estado de ,Iâto Gros3o do Sul, na Rua f.'!oí{ese nr

326. BãirÍo V a Ollnda, CEP 7§060,100. com ruí:õos para Ruâ Joao(,t]r MaÂcelde

So!,za, nqs 233 e 245, BaiíÍo vala Olnda, CEP 79060-070, ckads de Caínpo

Grande, E3lado de lJbio Grosso do Sul, reqrslradâ nà Junla Comerc,aldo Estado

de r,,lato Gosso do Sú sob NleE n4.54,900.§1,897, em tssâo d€ 27O6.,20t9 ê

CNPJ sob ne. 06.224.121nA2141, com .aprial ceslacado írc vab. de BS 1.000,00

{um mil reais} do Capatal Social lendo como obieto social, o CglÉrcic, lmportação

e Exportaçáo e LocaÉ dê rrtà$rinas c ÊqubaíEnto3 Rodoviá.ios e dê

Ícnaplenagem, Máquinâs, Àralrllros e EquipaÍrentg3 par! uso Âgropecuârb;

Prrtes e Peçasi Coít!árcio poa Aacado dc Peças a Âce3sorios Novos parâ

Vêicubs ÂstgÍtoloros; Corné,cio Vsrerbta dê óbos Lqbríkxnles; Sêívços de
lirnstençio ê R€par.çao ,ibcônta de Veículo! Àutomotores ê

il,

JUCESP

cstin6 ó ,.gbiD .ob o ,f 307.40a2t5 m 0109/2025 rr. oopr@ SHARK MAOUTNAS PARA CoI{SÍRUCAO tTDÀ NIRÉ no 35222a341 i7 píoro.rrâ<b !.Ô o no

2804205253. É!r. óprá íoi eurênü@dá digitát.Mte e dimds m 04/092025 pd r/qRlNÂ CEÚIURTON DÁROANI - StcÍ§iâÍto G.cl. Aú.íiiê(áo: 2756191a5. A JUCESP

qáÉniêaáÚi.nlicil.dêdoÍ6gis'oo.lac6ÍlidàodêlnleiDT60rq@ndoügd@dodiÉi.mênr6Úpo.laltwjucê€p.dlB,Bp'9Ôv,br.ffi#
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SHAiX MÁAUTNAS PARÂ CO STNUçÃO LÍoÂ.
32" aLÍERAçÃo E coNsoLloÂçÂo DE coNTRÂÍo soclÂL

nep.ês6rlante! Comerci.b e Âgentes do Cornário de itlercadotbs não

espôc ializado;

11) m cidade de São José do Rb Ploto, Estâdo de §áo Plulo, na Avêridâ Percy

Gardiíi íf 2.035, Sak 01. Baüío Vila ,oninho. CEP 1507'000, ÍegislÍada na Juí{a

Coínercial do Estado de Sâo Pâúo sôb NnE n"e 35.906-24ô3Í), êm sossào dê

Ã!O72O21 e CNPJ sob o n.r 6.24.121!ú22.8, co.n c.pÍt l dêstac.do no
yalrr íre R§ 1.0m,0o {um t!!il r.rb) do ClpitrlSocial;

12) na cidâd€ de Santa lia.'6, no ECado do nio Grârxrê do Sul. ÍE Averlda Píêíeitg

EvaÍdío Behí, n( 8-644, Coméícrc. BaiÍío Caínobi, CEP 97t 10-800. .egistrada rla

Junta Comercial do Eslado de Hlo Gíande do Sulsob XFE n.c 43.920.ü11.264 , em

!ê33ão de 26tO712{.21 ê CNPJ sob o n.r (,ô.224.12tO023{9, com c.ph.l
destoc.do nq vabr de FO 1.000,(P (um mll rcob) do Côpitrl Sochl;

13) rra cda& de Chap€c!, Estado da Sônta Caterinâ, Íla Rua Abeío Sâ.dos DuÍionl

E, Íre 52-E, Baríro Sào Cnslovfo. CEP 89804-040. corn crpltal dest câdo rio vab.
dê Fl 1.(x)O,00 (um mil .êrl!) do C.plal Social, registrada na Junta ComercEldo

Estado de Sarta Câta.ina sob NnÊ nJ 42.902.070.1íl, em lessáo óe 2U1O!2A21

e CI{PJ sob o nJ 0622{.Í21]lrül+gl, com cspXal desbcrdo Íto v.lo. dG Rt
l.ü)0,00 (l,ln mll íeats) do Cl,ilâl Sochli s,

!i
T

i
i
I
I

!
I

2t:t
iiií
t!
!i
li
ii!t
al

JUCESP

côrrtco ô r.orsúo sob o n.307.a06t2s-s êô 03,ú912025 dâ s?rE SHAÂx MAoulN s PÁFÁ coNsTRUc O LÍDÀ. NIFE n'3§22233117. p.üo.ôtado sob o n'

2gOa2OS253. Es1â óí*r td âubnrÉda dilritdn ntê c sinada .6 ô4/09,2025 pq MÀRINA CENTURION DAROANI - S.oBlrb G66l Aú.nli€ção: 275619145. A JUCESP

!E6d.aâulenücija<l.dÔGgBtrcedac.ÍtÉáodôllnoimTd$andoú6uálizadodiÉràmênt.mp.ílalvwjuc.sponlim'sp'gd'àr.ffi§

14) na cdade de liariâlva. Estrdo do Pâraná, na RLra Llauírcio Collar, 
'r*- 

4.727. Barrío

Parqle FlesadeÍEial e lidrstíial San l4|ctlel, CEP 86990-000, íêgist.ada a Juda

Comercral do Estado do Paraú sob NAE n.r 41.SOÍ.9&i.956, em sêi€o de

ú1122022 ê CNPJ sob o n.e (,6.224.1211ü12+7t, com capitsl desüicldo no

valor dê Ri 1.000,(E {um mI í€sb) do Crpilal Soclal lertso como objeto sooâ! o

ConÉrcb, lmportaçâo e Elportaçáo ê loc*ao de ,rtâluina! G Equiírôrncdos

Bgdoviárlo3 e dc TêrÍapbrrggn, Tialo.es, Cglh"itadrio3 e lmptcrttêntos

131 
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SHARK MÁOUINAS PÂRA COt{STnUçÂO LÍDA.
32. ÂLTERAçÃO E CONSOLIOAçÂO OE COT{TRÂTO §OCIAL 19

Agricohs; CoúÉrc'lo & Suas Pêças e Acêssórps e Obos Lub'íicantes ê

Graxas.

cúusulÀ sEGUt{DÂ - o obplo da sociedade €oílsisle ís coméícb, lmpoítaçâ) e

EpoÍlaçào s Locaçâo d€ M&l,.Es e Equpamêtnos Rôdoviários e dê Terraplenagem,

TraloÍes. CotEitadeiras e lrnÊeíÍrenlos Agríctlas, CoÍÍÉrcio de Suas Peças e Acessôros.

Óbos L!üíÍicantes e Graxas; Oílcina MerâÍlca e Represênlações Comercials.

CúUSULÂ TEFCEnA - O prazo de duíaçãc õa sociedade ê iúetetmrmdo. tendo

irkiado suff âtividadês em 14/042008.

clÀusu!Â ouaaTA - o capdal social. rb valoÍ dê Rt 97.150.t44,00 {novsnie e sote

mitrróêr, cêI|lo a cinquênta mi( quliheftlG e quarant! ê qu.lro r€ais), úvrdados êm

97,150.544 (oovonta ê sde ttllhões, ccnio a cioqlanaa mil qrldEntâs o qlÊtanla ê

q!âlro) qlltas, Ílc vabÍ dê R$ 1,00 (um real) caclá uma, rnlerramente sutscr o e

i/íegralzado em rnoeda coírenlê nacional, assim cislÍibuido eÍííe os sócios da seguÍíe

íoímâ:

soctos % OUOTAS VALôR 
_

ÍorÂL

CLÁUSULÂ OU TA - A rêspo.§abilidade de caãa sóco é .esirÍta ao vabr de suas qtEtas.

mas todos íesporElem sohdanaÍrerúe pela iíllegralizaçâo do capilalsocial-

!
i

I,
I
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I
ç

JUCESP

c.ítit@ o,!9610 É.b o n 3o?.4&t2'5.n o6/O92oa5 d. {rlpre SSARK MAOIJTNÂ§ PARA CON§]RUC O LTDÀ illRE.f 3542231117 p.olo.oládo.ob o,f
2ao4205a53. E râ óíia ti â,Eliáó. drgí:.!ML o !..úidá m o4ro9/ãr5 po.IIARINA cENIURloil t AFI, Nl - sdtrÍo Gqd. Àndl.a.áo:275619i45 4 JL'CEsP

o€lê a .úÍrd.de ô .!!i.to . ó. C€íidro d. l.t io Íd qrsrô tiEe(,(, .rlrtrEr' m F td wk'lGpo'Íi' .9-qd'n'

EÍ6a?r@l-catriãt=9r'09s]099.*.-:Ra§iiã.lm,o0:
TFíÂDfi FISTRfçÃOEpa-RrcpfJGSII^ - ---õIi7í{- -- iGE- ir í5.s.s,00'
'-cfrsnxE rocmallIEImõf 

- 

- - o.orr3.-- r6IE-Tf rs.s{c,od

:DrÂffi1-_ij.mr§.1- TgE-ií- i6-.s{r,ool

ffi---nmir---ÍT§-r.oo=
'!00,0000fi) 9, 140 5« Rt 9r.1s0.5rr 00
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SHARX MÁOU|XÂS PÂRÂ CO SÍRUçÂO LrDÂ,
32! ÂLTERÀçÂO E CONSOLTOAçÂO OE CONTRÂÍO SOCIAL

CúUSULA SEXT^ - As detberaCôB sociais. me(traíle Âssembleia, poderáo seÍ lor.adas

por sócios qire íepreserüeíi: .o minrÍE 3,i {líés qlarlos} do cadlal da socêdade. conscanle

a lacuk ad€ de,erida pÊlo Ariigo 1.074 da L€i i' 10.40ô/2002, Cod.go Crvrl B.asilerro

CúUSULA SÊÍIMA - As q6tas da socÉíl* §áo Írdrv;síveis e nào podeÍáe seí

tíarsÍeíid8s ou alênadas a qrEhuer lílulo a leÍcekos sem o co.§eí{rmeíto urqniírE dos

demais sócios, cabêÍúo a esles o di.êito de p.ererêrcia íra sua aquisçáo, É proporçáo das

qlolas que possúrem.

CLAUSULÂ OÍÍAVÂ - O socio qt.€ deseFr farslenÍ suas qL.las deverá íbtr,icaí ict
escíito à sDciedade. discnúríaido-lhe o preço. toíma e prazo de pagamêt o. paÍa que esta,

alravés dos demais sócios, exerca ou íenuncie ao dreito & píeieÍêrcia, o qlrê deveíá fazeÍ

de!-íío de 60 (sesserna) drâs conaados do rerebimerio da rot baçáo ou êm orazo e cnlé4o

do sôcio ali€.aÍÍe. Oecorido essê píazo sem quê seia exeícirlo o direito de preÍeéíria, â5

qlrolas podeífu ser lvrêÍnentê lÍaÍ§lefldas.

CúUSULA M)NA - a socledade se.á ãdrniftsvada poí I (um) repíesê aíne legat da

sóara LFB Adminbtração e F.,ticlp.Ées S,^ que seÉ des€nado pâra o carEo de

OIREÍOR PnESEÉNTE. e poÍ 3 (lrês) 3ócios quolislas da sócrâ aLUE WÂTÊn

ADMIN§TRAçÃO, EIiPREENDIiENTOS E PARTEPÂÇôES LTDÀ qLE SETàO

desigmdos pa.a os cr.gos dê OnETOF COIERCIAL DFEfOn EXECUÍn O c OnETOB

ÂOJUNTO, os quats terão os poderes e as alribuições pGvrstos rEsle i.§kumenlo e a

segür derirados-

Peràgrato Prinêiro - O DFETOR PRESIIEIÍÍE, -úivk uale Eohdârnente.lem poderes

parâ a prátca de todcs os alos e opeíaçóes Íehtlvos aos ll'ts da sociedade. poóe160:
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JIJCESP

c.dnô o íêgÉüo !ôb o Íf 307.40at25{ @ o3/ú9/2O25 d. mp.q S8ARK MAOTIIN S PARÂ COr,rSÍRt C O !TDA. NIRE í' 15222334117. Foro.d..b.ob o,f
2!Oa2O5ê53, Elrô cóci. ftl r-ü.ü€d. iÍgiiinrcrr6 e srlrdô oan 92Í)25 pú.M tilN cENTURlOa,l OAÂD ,ll - S@BÉ,b G.ir. Ànútcação: 2756191/15. ÂJ(ICESP

gârâôt â a-c.!ü.ij.& !b Égi51Í. e d. cdtóào tlê ltrtDi. Td qodo vinBÍ4.ro úlrÍrdíê D po.Ll wt.i"c..ponaftsp.o@ Ú.
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SHARK MÁqulNAs pÀR Go srRuçÂo LTDÀ,

32! ÂLtEtÂçÂO E CO SOLIDAçÀO OE COXTRATO SOGIAL

a) Repíêse.{a. â sociedade, etúa e ga§srvameÍile, êín iuizo ou ,ot'a dele, iíEkBÚê

peraíle as íepaítiçóe§ publcê lede€is, estaduais e m!Íicpàs e odÍas erlrdd€§

de dtíêito prJblico e privado, píaticaí, oííim, t9do§ e qlEi§quêr alos q€ iuhat

necetsá.ios paÍâ o bo,n axraÍnenb dos .pgôcios;

b) GoíiÍ com aÍpbs e igí*lados podeÍgs, todos os Ílegóqos da sociedadê, Íealzando

opeÍ@ de cíédilo, beír como, píâlicâ, lodos os atos íehlivos ao seu obielo socia!

ê de inteÍesÍe da sociêdde, po(b.do parâ lanlo, a§sinar lodos e quaisqlEí

docunentos de respoíÉalildâde, lais como abeílura, movimeíiaçà e erEsríameíto

de @mas-coÍrenles êm iíBtiiúFês íiíiarEeiras púbtcas e pnvadas, píoposlas.

co.aâs ban:árias, ctreques baílcáÍios, cpnratos de cãmtio, rctas promissónas,

dlDhatas e demais docuíD€ntos corEerrEdos ao dro mrúal da sociedade;

c) As§i.aí e§cíituras de coíÍpía e veídâ de imóveis, lipot€cas, alen4áo ou gravaçào

dê beÍs imóvêis ou de bsns socàs:

d! Corlíaií ampésüÍlos e ,inarEiameítos com gadicdaÍes, irstíriçoes íinanceirâs

públcas ou privadas ou óígâOS goveÍríameí{a6, oíeíeceíúo ou .Éo garanlias reais,

s€mpre levaíÉo ao cráÍto da emp.esâ Shâ.t ltraquiíâg pora Con3lruç& Ltda;

c) Cor§1itúí píocuíador ou god.Fadores em íBíne da sociedade. rE lmtle dê suas

at.tbtiçóes e pd€íes, especiltoãr$o-se íE irstíunerto os alos e opeíaçôes que

podeíáo Êaiicaí, bem coíro o p.azo de vigêrEia do resp€clivo mâ.dab g(c não

poderá ser supe.ioí a 3 {lrês) âíEs, com exceçáo Íeila a píocuíâçãg coín clársuh 'ad
jdÉia";

0 Srpe.tíiender a aú.i.istÍação da sociedde exeÍcêndo as alribüçóes que lhes sào

co.úêíidas por lêl e por este Coí{rato Social a l,m ds gaíanair o íegtdaí

lurEioÍEÍÍrê o da socigJedê;

g) Lnilza. exc€pcional,nerie a d€ÍEminâção social êm llâÍças, avãs ou endossos de

íavoí, bem como, o @ilê de quaisqi€í títubs qrE náo se íelirâm ags negeios dâ

socledade, iíEltsrv€. para empÍesas do mesmo grl4o;e,
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sHÂRx MÁqurras pÂRÂ coNstRuçÂo LÍDÀ.
32' ALTERÂçÁO E CONSOLTOAçÀO DE CONTRÀrO SOC]AL

h) Cedeí duplcalas mercant6 em gaíanlia de todas as opeía@ês v!íEuladas irs

eÍnpÍesas do mesmo Oírro ecoítôírúcg. coílÍaladô iuio às rrÉtlliiiçôes íi.Enceiías

púbkas ou pnvaóas.

Prrágrato Segundo - Ao onETOR COTEnC|AL .o DnÊTOR EXECUÍIVO, ê, ao

DnETOA ÂDJUiÍfO compete a píàicá dos alos e opeíaçôes relalivas aos tiís da

socrêdade, podendo :

r. E!!-@iu!!e-§tsarb!.d!s§:
a) Bep.esentaÍ a sooedaíre, ativa e passúamenle, em lüao ou íora deE. irclGive

peraÍ{ê as Íepãniçóss Éblcas lsdeía;s, estadÉis e muíicipr.i§ e oúras 6íitdades

de diíeito públco e givado, píaticâr- eííim, todos e quaisquer alos quê lulgaí
iêc€ssários para o bom aaúaínenlo dos negóciosi

b) GeíÍ com aÍplos e ilmilâôs podeÍes, todos os ÍEgócios da sôcêda&, íeahzandc

operaçôes do crárito, bsm como, píaticaí todo§ os atos íelativos & sêu obFto socral

e dê irneressê da sociedade, podeíúo para lâÍrto, assrna. lodos ê quaisqi.ÉÍ

docutentos de .esporsalrildad€, lais coÍno aberlura, movtrnenlaÇáo e eíEêííamêolo

de cor*asrlrÍenles ern iístttúçõ€s íioarf,eirâs pôlcas e pri.adas. píopostas,

coüas bancárias, chêques baÍEáÍros, contrãlos de câmbio, notas yomrssórhs.

duplcatas € demais doqrnêmos corEeÍÉ des ao giro l}cÍmal óa sociêdâdei

c) ÂssinaÍ escÍiluías de coípía e veída de rmóveis, iipol€cas, alie.âçáo ou gíavâção

de bêas imóvers ou de bêlÉ socia§:

d) ConÍair empíéstinros e ftoarEiaírenios com paíEulares, rÍslittiçó€s liôancetras

públcas ou pÍivadâ§ ou óíg&s goverÍlamêrllais, oíerecendo ou Íráo garanlias íeaê,

s€íÍipre bva.úo ao cíédito da eíüesa Shar* lÉ(FrlÉs psrs Coostruçào Lldt;
ê) CoÍstittií pÍocuador cu procuradoÍes gm Ílome (h sociedade, íE [mile de sl.És

attibúiçõês e pode.es, especilbaÍ&-se m rrstíuír€nto os alos e opeíãçoês qtE

poderào praticaí. bem como o píazo de vigêrEaa do Íêspeclryo ma.ldalo q(E náo
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podêíá sêí superioÍ a 3 (tês) aíEs, com ôrceçáo íeita a píocqaçáo .rm cÉr§uh 'ad

idicia";

0 S\p€íirí€nder a adÍrffdsiíaçáo da sociedade, exe.câÍdo as atÍibúçôgs quê ltles sào

coÍíeÍidas por lei e por esle CorÉíato Social. a lim de gara.{í o Íegubr

luíEioíBínerÍo da sociedâde:

g) Utilza, ercepcioflalmeí€ a derDminaçâo social em liaíças, avais ou eídossos de

Íavor, bêm corvo, o aceilê de quâisqueÍ lílubs q€ não s€ íeÍiraín aos rÉgocos dz

sociedade, iíp|t§ire, paía empresas do mesmo gíupo; e.

h) Cedeí ó4tratas msícilí .s eín garantra de lodas as operaçóês viiculadas à
eÍÍp,esas do mesmo gÍr.Do ecoúmico, coílÍatadas iunao às ir§titdçôês Íiôanceiías

púbtcas ou píivadas.

2,hClll§ltneeE:
a) ÊepÍesaí{ar a sociedade, âtiva ê passivamente, em .tizo ou Íora dele, iírl(Áive

perari€ âs Íepa.tigões Ébfcas í€dsrais, estaduais e muÍrqpais ê odías entida(b§

de diíeío públco e pi\ra(b, p.alÉa( eríim, lodos e q.raisqueÍ atos q(E ligaÍ
rEcessário pãa o bom aíúâÍa€nlo dos rEgócios:

b) GêÍir com aÍnplos e aümil*s po&res, lodos os rÉgócios da sociedade. b€m como.

pralicar todo§ os atos Íehtivos ao ssu olreto social e dô interesse da sociêrrade,

podeido para taflo, essina, iodos e q€isqtEí docrrnê os de ,erpor§âbitd*s
corrceínea*es 20 giío rErmel da §ocedadê; e.

c) Srpêíiíênd€Í a admiristraçfo da sociedâde, êÍeÍceÍldo âs atíbt çóes qt€ lhês sào

coÍÍeÍiras pôr lêi e por êslê Coílrato Social a tim de garaíh o Íegúh,

turEioíE nerto da sociedade.

PaÉgralo T€ncalt§ - No caso de aGêrsia ou impediírEíto l€mpo.á.io. os DnEÍOnEli
srôsiitur-se-ào íntrllrâíÍtêolâ.
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SHARK MÁoUINÂs PÂRÂ COI{S?RUçÃO LTDÂ.

32! aLTERAçÂo Ê coNsoltoÂçÃo oE coNÍRAro soclÂL
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SHART MÁQUI AS PÂRÂCO STRUÇÃO LÍOA.
32! ÂLTENAçÃO E CONSOLIDÂçÀO OE CON.ÍBÂTO §OCIAL

Pa.ágrrlo Ou3ng - Nas lipót€6e6 d€ al,ÉêíEra ou iínpêdmeílo d€liritivo de quahu€r

Diíeior cu mêIsmo oco.reíúo ro jícia de talcargo seíá :Eíleâdo rovo Direto. pebs sôcios

da soo€dade, deÍltro de 15 (quinze) dias a conlar do evenlo q!.re origrncu a srÊ ausêrEra ou

iapedi4€íno, cuia gesláo teÍminaíá ís píazo (b gesEo do artênoí slôstituído

CúUSULA OÉCn Â - Fàcam iftvesados nas tuísões dê DnETORES da socieda(h. os

adiâfle rEmeados e qualiírcados. paÍa os q(€is sfo dispeÍsados da píestaçáo de caucáo. a

I saber:

A) DNETOR PBESDEI{TE:

. DAnCI LOCATELU JUt{Pi, bras,leúo cas$ sm comunhá) parcial de b€.rs.

empíesáíio, poítadoí da caÍte,ra de ldertidad€ RG n . 35.854.955-3-ssPisP e

do CPF Í1! 629.734.109-59, íesidente e dornrcilado à Bua EÍlentEiro Edgaí

Egióo dê Souza, n.â Í00. Apl.' 11, BarÍío SaÍÍa Cecíliâ, CEP 01233-020 nâ

Capiral do Eslado de Sàr Paub.

b) DnETOR CO|ÉRC|AL:

. CÉSÂi irÀiTN Dt LUCA argêítiÍro, casado em coínunhâo parciat de b€r§,

empÍesáÍio, porladoí de CaítêiÍa dê ldentdade RNE V4I9853-H-PFi.DF e do CPF

o.c 010.90C.359-42. residêÍle e domicúado à Buâ Kumabe AÍtôrro, nI 25.

Ouâdra P, Lote 32. Batr.o Jarúm Res'deírcial Giverny, na cidade de Soíocaba.

Estado de sâo Paúo, cÉP 18048-270i
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gaÉ.tê a aur.iírodádô do egisfo . da c€Ító& óê lniêio Ter quándo üsÚáiado diet mêlnô no É.1e1 *w.i§5po.li@,9,9d.br.

c) onETon EXECUTT'úO:

. OSVÂLDO TEâUO XOBÁYASHI bíasitetro. .asado em comunbào urivêísatde
ber§. etnpÍesáíio, porlixroÍ da Caíteka de ldentidade RG n_t 8.053.63.r-7-

SSPISP e do CPF n.r 809.658.528-t 5. Í6ide.re e domicisado à Fua Doutoí Josê
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SHÂRK MÁOUINÂS PÂRÀ CONSTRUçÀO LTDÂ.

32! ALTERÂÇÂO E COXSOLIDÂçÀO DE CON?iÂÍO SOCIAL

Ber€dito viana da Moíaes, rÉ.265,8bco B, Aplo. 52. Baiíto Cidade São

Fíancisco. CEP 05351-0o5, ôa Caprlal cb Estãdo de Sí) Paub; e,

O DNETOA ADJUXTO:

. UJCIA'aO nAVEGNAl.ll biÀsikliío. divorc€do, eÍSresáÍio, poítadoÍ da Cattería

de lder{idade, Regisrro Geíal - CPF Ír' 142.820-498-98 - IIRGD - SP, residefie e

ômiciÍado à Rr€ Doulor lüranda de Azevado, n.e 1 155, Apto.31. Bairío Vila

ÂÍElo BíasileiÍa, CEP 05027{00, .a Capiraldo Estado de Sâo Paub.

CLÁU{iULA DÊCllfA PnnlEnA - Pelos se.viços qrr prestarem à socied?de, peíc€bsíâo

os Diretores, a tílldo dE .êmuneÍeçào 'proqbore', a quarta meÍlsal tixada êm comum alé o

Imite de dêdsáo íiscál previslos na lêgisbÇão do iíDosto de fênda, a qua, seíá levada à

coíIa de &sFsas gêÉis.

CLÀUSULA DÉCIMA SEGU DA - O aíD soqal coirÉúiÉ com o aÍlo cMl. deverÉo a 31 de

dezembro dê câda aÍ§. seí píocedido o balarço geÍâl da sociedade, obedecidas as

p.escí4:o€s lêgâis ê têcn6 F6únêÍn93 a maléÍia.

Parâgralo PriEko - Os resuhadgs seíão âlíibuídos aos sacios píopoÍcioÀalmentê as srqs
qEtas de captlal, podeido os lúíos. a crilério dos sôcios s€Íêm distribddos ou lrcarem em

reserva na socJedad€.

P!.ágrâÍo S€gsrúo - Excepcicnatnerle e medianG anuérsia Íoínalizaóa prevEmenle em

ÍeurÍâo d35 sócios q(Dtistâs da §ociêdde, os í€sutlados pode.âo seÍ dislíibuídos aos

sócios despíopoícionaknerúe às sr./as q@tâs de caFilal

JUCESP
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SHARI( MÁoutNÂs PARÂ coNsÍRUçÂo LToÂ,
rze ltrennÇÃo E col,lso!.lDÀçÂo DE CoNTRÂTO SOCIÂL

Pará{lrâÍo Terceiro - Náo clrElilundo Íeseíva estatúána, por reunáo de qirolisla§ e ar(es

da sua dislíibuiçâo píopoícional às qrDtas de cada um, com a ÍiÍEldad€ de coínpersaí

pêÍdas em areícícbs lut(fos. po@tão seí agovadas íeseívas (b coÍüingêoclas

Prílralo Ousrto - Anies da dslibuiÉo €lcs resuhadrs Eoporciomlme.tê às qtDlas de

capíal, por reu.!ào especíÍca os socos podeíão apÍovaí a Íeleíç& de lucíos paía

rÍwesliÍleítos de caprtal, lixo ou crrculanlê, obs€í!ardo o prazo de 5 (cinco) erorcicros.

CúuSuLÂ DÉclúa rEnCEnÂ - O lateciÍ'lento de qraqtEr socio não dissotue

ílecessaria.neí{e a sociedde. licarúo os herdeiÍôs e sucessoíes sú-rogados ,!s diíeitos e

obíagaçô€s do "de cujus'. podendo íElê íazgr-sê íepíeseÍ{aí poÍ uí dentíê eles

devidanente cred€ÍEiâdo pebs dêínais.

Parágrío Primsiro - Nào hâvendo irteíessê dos hêídeiíos e s(ressoíes slb-.ogados,

seráo apurados por balanço os haveíês do sóclo íabcdo. e seÍào estes pagps êm alé 60

{sessenla) píestâções mêí6ais, iguais e s[ressivas, venceíúo-se a primeiÍa. 90 (mveÍ{a)

diâs após apíesênlaÉo à sociêdade da aúorzâçâo iudêial qus ÍErmita íoííia,rzaí-se

inteirame e a oper4áo, iírlusive peiarle o Regislro do Comércio,

Pa.agrllo Se$r!úo - Fi:a, entrelaflo, tacutrada. rnêdianre corsenso uúÍime ertíe sô€ros

e tpÍdeiíos, oriÍâs condi@s de pagâíEí{o, desde que úo atelem a sltuação ec.úrllrca
íinâncêira da sgciedade:

Patagrsto Ta.caiÍo - Msliarne coí§€Íso unâíürxe dos sócbs sqÉísliles, os herdeiÍos

poderâo iÍ§ressa. ü sociedaíÍe, caso Éo tgia irpedilivo legal quanto à 5uâ capaqdade
juÍídica de exeícer aÍvidade meícântil.

26

JUCESP
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SHÂRX MÁOUTNAS PARA COXSÍRUçÃO LÍDA.
32' ALTERÀçÃO E CONSOLTDÂÇÀO DE CONTRATO SOCtÂL

CLÁUSULÂ DÉchlA OUÂ8IA - Os soc'os ê admiÍúsrÍadoÍes declaram, sob as penas dâ

€i, de quê náo es!âo impedados ê er€íceí â dmiíislraçà! da sociedde. 9oí hi 6spêcial,

ou em vinude de condehação criminal, ou por se €nconiÍaÍem sob gs sÍeitos dela. a pe.€

que vede, aiída que t€ílrpoíaíiaments, o acesso a cargos !úbhclsi ou poÍ cníre laliÍnenlar,

de prevaric4ão. p€ita ou suborÍE, @ncrÉsáo, pecüato, ou coíía a ecgíEmra populãr,

codía o sistema íinaiceiro í€cional. @íiía mítnas de &íesa da coÍxoÍíência, corlía as

relaÇôss d€ corsumo, lá publica ou â pÍop.i€dde.

CúUSULA OÉCU|Â OUIITA - Paía â coniÍataçào de íEvos dmanst:âdoíês íla

Socredade de pessoas que guâídem quahtêí grau d€ paíe.ltêsco c.m Àc€rÍstâs, Sócios

Orptistas, AdíniÍislradocs e.DireloÍes, incísive do empíêsas do mesnú gír.ipo ecorÉmico,

deveíão ter a Íormação slterioÍ em ií§litliiáo de eÍE,rc srreóoÍ, priblicâ ou privada,

íracrorlâl ou iíleroaoonal dê pnoêiía loha, com íorÍração çorrdâlâ com a árêa

admrÍrstralrva eínpíesaÍiâ|, com És grad!€çào í! seu Íârno, com íl(ÉrEia m 
'drofiâ 'íglés

e ler exercidq a íur§áo para a qualsê cre&r§ia noúía empíssa poí peb íreíEs 5 {cirEo)

ams.

Pâ.ág.alo PÍirElro - Paíâ os efêitos dessa âdcaçào. serâo coÍsdeíadas, m grasil, coÍÍ}o

,r6lilr&óês de pnmeiía linha EASP-FGV. USP. UNlCAl,lP, INSPER. ESPIí, OOi, CABRAI-

ITA, FEI, PUC.SP. UNESP, UNIVERSIDAOÊ FÊ5ENAL DE IJINAS GERAIS,

UNIVEFSIOAOE FÊDERAL DO PABANÁ, PUC.PR. FÂCULDADES ASSOCIAOAS DE

ENSINO _ FAE (CUR'TIBAIPR}. UNIVÉRSIDADE POSÍTIVO {UPJPR), UNIVÊRSIOADE

FEDERAL DO BIO DE JANEIBO, UNIVERSIOAOE FEDEFAL OE BRASiLIA ES áÍeas

voiadas para Administ.açâo de Em9lesas, Engê.haria. Diíeito, Ecoílomia. C;êôciê

CoÍÍáteis 9 Tecmtogias Digtàs e de lr{oÍmaÇâc, coÍr pós-gíaduação no seu ra'io.
prelêrêrciâkneíte rps Estados Uriros da AnÉrica e Europa, com domiíio llEnte da tingtE

eslrangeira inglês e desde que tenha ereíddo mêsma íu.çáo em odras emp(esas ei-. peb

menos 5 (ciico) arDs.

]1

JI,EESP

c.rütko o ÉçfE.ob o lf 3o7.ao6l2t5 an o3/OOr2O25 dê qrfr* SH R( MAOIJINAS P f{A CONSTRUC^O tTOÀ lrIRE n' 35222331iT protooLrk'.oà o.o

28Oa2O5A53. E*à caíÉ bi Ê.r,edaGrgôrtrunt o d!i.l.d. r l)./O9l2o2s poí M RINACENÍuRlOn O FOAÀ| - Sdtaárit G.rC. Aulrrhçà: 2756191a5. À Jr.,CEsP

r&!ôi. e arstodâd. .b @eEtú ê d. csnd& .tê lôieio Td qrts xro ti$liadÔ .tütErL m F tal w i'c"pd*Esp lo"'t-ffi#
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sHÀix irÁourNÂs pÂiÂ coNsrRuçÀo LTDÀ.

32a ÂLTÊRÀçÀo E coxsol-loÂçÃo DE coNTRÀro SoclaL

Pa.ágraÍo ScgirÍúo - A irad€ tmit€ paíã o ercícício de turçáo de Admiíislrador ou Oríetor

ia Sociedade será de 65 (sessenia ê cinco) aÍEs de ldade, íicardo o Âdín,nislíadoí ou

Drrelor, ao atingir talÉade, ob.igado a derxâÍ o cárgo e se @sbar da Sodedde, salvo ao a

corninúdâde ror admitlda, pela meioíia dos Sócios Orrolisles.

cL USULÀ OÉClitA SEXTA - Fica eh,to o toío da Comarca de Sáo Pario, Estado de Sã
Paub, pata qLElqLEr açáo tsdada ÍEste CoíÍÍato. Íen!tr,ciaô(b-s€ a qlEhuêr oúÍo, poÍ

mâis p.ivilegiâdo quê seÉ.

CúUSULÂ DÉC lÂ SÊnfrA - Os casos omssos .este coÍtÍato seíto íesotvidos com

observârcia (bs preceitos coriijos íE Capitulo do Codilo Civrl (Ler Írr 10.406:2002) qúe

disciplim as sociedades limiàdas ê, nas oíÍlissôes deste, pelas íormas dã lei da sociedade

anôrima, slPleliv{neúe. coíúorme faqIla o paÍágíaío úncE do a.ligo 1.053 do cnado

dipbma legâ|.

E, assim. itstos e corííarâdos, assinâm a presede A!ÍERAÇÃO E CONSoLIOAçÀo DO

COt{ÍBATO SOCIAL. lunlamgnte com duas lestemunhas.

IIUE WÀrEi À0{ _€fl?8€€xD.Ê PÂtIrlP§&§ L]OA

Rop.es rc( DARCI LOCÁÍELLTJUNlofl

ts

JUCESP

lrtr

LFB E PÀiIÉtPÀÇ0ÊS SiÀ

Repíer po. o^RC I LOC ÀTElt I JUi.J IOR

CRISÍIXE LOCAIELLi DE QUÁDROS DÂRLI}IÉ LOCAÍELLI RÉ}{AUL'I OE CÂSÍRO

cddt|co o,€gr,rÉ.oà o.. o7.«,al2t5 oô Otyosl2o25 dâ êúpís sH Rx MÀOUINAS PA'IA CONSTRUCAO tTDÀ NIRÊ i'3522233rí1r' O.olo.dâ&.oõ o 
'f

26Oa206253- Esur cóCa. b r/Ertice.r. (ttiiâlit.rL ô diBdâ,r úOOt2í)25 p..ll füN CEi{IURION O ÂO^xl - Sãltáib G.r.l. Arl êçáo:2756l9itl:' A JUCESP

lsíb â arBúod.d. ô rtgÊEl'D e .r. cdtdào d. lnlêio Teô. qrtrto lsraEdo ditltEíb 6 potlal ffi iu"'po'Í'E 
'9 

goí !t'

I
ffiffi§

..'l i..l :"' ii:. :ii: :::'

São Paulo (SP).28 de agoslo de 2025.
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SHÂRX MÁOUT AS PÂRÂ CONSTRUçÃO LTDÂ.
32! ÂLTEnÂçÃO E CONSOLaDÂçÃO DE COI.TnÀTO SOGIÂL

OREÍORES:

DARCI LOCÂÍEILI JUI{OR
oiEloÍ Píêaad.ntê

CÉSÂR MÁRÍIH DI LUCA

Diráoí Comercial

osvÂLDo ÍERuo t(oâaYAsHr
oi.áoí ErccrrÍlo

JCrÀr{O RÂVEG}rÂNr
OÍ.loa Àdiunto
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IES]EMUNHÂS:

4
íÂRELSOX OLwÊn^ IV€S IOREflO

RG rl'. ?E.60í.372-íSSP,SP
CPÍ n1203-Ea0.9lE{1

.niÉ x»ÉÀro cmúo
RG ,! ' 55.{N0.907-$SSPTSP

CPF n'.257.1'12.0ã-17

Dr GlÉtiro Sü?.iê vIà.ô.
RG ír.' 2o.1(x.gaGlSSPrSP

CPF ír'200.199.56841
OAATSP n.'161162

/- 1ÜLL§r: ir .i\i ol st- Mr
§.d ri.S..G l? Ara..§ Côn Ài,xrê !ir+i uà. - €i-..h tle..rr:..á drdrútá.:y-.. rEl§- 3*&a
D..i@§.Ír ! rIE a

JUCESP

mnilmnll

cqttco o.êgtüo !ôô o Íf 307.40€2S ú o3/09/'I25 d. dp.* SEAR( MAQUIN S PARÁ CO|{SÍRUCáO LTOA. NIRE ,!', 352233/t117, prdo.ol.ô sob o,!'
20Oa206253- Esr. oóCiâ 6i al.oredâ dÍt[.dE rt . a!6indâ m Oa/Ogl2o25 É. MARINÂ CENTURION O RDÁNr - Seetàio G.rd. an5li5Éo:2756í91/15. A JUCESP

qsrânt e 4rslirir,âd. do regÉl! ê d. c.íüdão de ln|êiE Íd q»ndo vi{diz<b drD|'Hrê m pô.i4 wlj"cê.ronlim sp'gd Ú'

ry6lo rh Âá.gaóo'- L6 f I 9w9Á'
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DECLARAÇÃO DÉ ÁUTENÍICIDÀDE

Êu Josê Roõêato Car{]zo. coín ins..*Éo âttvâÍto CRC sob o n' PR-0218651O_6T-SP, êxpêdrdê

efi 11J08120O8. ins.rno no CPF n' 257 112 029€7 DÊCLARO sob as Enas dâ Ler pênal ê.

se{n pígll2o das §êrçôes adínfilslrâlivâs e clvei§ que esle documenlo ê allêntico e condrz co-/n

o orlgrel

Doctrmêntos apÍeseíilado§

1- 32'AileÍação ê Conssl{,âçáo de Côntrâ'ó Soclâlcom 31 pàgina§ da êd9íesá SHARK

MÀOUTNAS PARÀ CONSTRUÇÁô LTDA, CNp J A6 224 121tcÉÉ1.A1

2. OBE - SPP2531 135053 - CNPJ 06.22{ 121/0041-0 í - ÁlteÍaçáo de endeÍeço dâ Mârriz

e A{erâçáo QSÀ_

3. Côpra do RG com CPF e CoúÍrovaírle dê ÊndeÍço {tos adminismdoles, sa§ Csvâtdo

Teflro Kobayâshr e Luc|ano Ravêgnani coír! 4 p&inãs.
:1. Cópiâ do RG com CPF e CRC do coítedoí sí Josê RobeÍto Câ.llzô

Sào Paul.rSP 28 de Agcslo de 2025

JOSÉ o
CRC,PR-C2' B65JO.8T-SP

JUCESP ffi Certf@ o caElro sôt o n' 3O7.4O€í2í5 êm 03(]9/2025 dã êmpís SHARK MAOUINAS PARA CONSTRUCAO fTDA, NIRE no 352223341 17. pmtoolado ..tr o no

2804205253 Esta óFa toi aúânu.5da digirdrenc e âsjmdâ m o4/0s/2o25 por MARINA CENTURIoN DÀRDÁN| - Sdêirtrc Ged Aurênli.5Éo: 275619145 A JIICESP

oEÉnté â eurdÜcidade dc Íegist o ê da cêftdáo dê l.teio Te. quândo viealÉado dieiamênre no pdral wwjúesponlinê.sp-gpv.h..
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&
JUCESP - Junta Comêrcial do Estado de São Paulo
Mrllislêm da lodústíÉ CoÍÊíoo ÉxteíÉí e SeÍvr@s
DcaáÍlamento ce Regstaô Élllpíesa€l e lnteg€ç& - DREI
Secrêleíra de Desenvoloii'lan6 Énãtíl,ár" ."' :". JUCESP

DEcLARAÇÃO DE DESIMPEQIMENTb: :..i
A Junta CoíneÍcial do Estado de§áó?aulo" "

Oêclare, gôb aa pêna3 aL lêi, qüe náo esú i,npadido, por lei esp€clel. de exeacea a admin;slraçáo da 3ociadâd3 a
neÍ|l condênado ou aob erêilos dê conaLnaÍlo, a pêôa qua vade, eirala quo teínpoÍaíitÍnenl€! o acêtso a citllos
Éblico3, oü 9oa crima ,alknênirr, da pÍGvaricâçáo. paiL oü 3ubomo, concuslio, paculato: Ou contt'â á ecoiomiâ
poputár, conaa o Slste.lna FiÍteÍrliro N!ciooâ|, co*laa a3 noíma3 dê dêí€sâ da concoíênci1 contrâ as .êláCõcs de

rrTr-

'1

ar}qa -:!1i:
io OàÂ.. n-r.. ô rr.ao

§or€ f, Às§rrr IiJ{i oo aFâaslrÊl5Ô€losroriÉtolÉsrÀot4rrsrR^Dotas ou tÉP!asarrÀirÉ LE6rL

Luauno i^vEc..ru t^rhà!ar.ú.n

JUCESP

cêíif@ o Eíi!!! s.à o Io 307-{06/2$5 m oa/09/'2o25 dâ MFÉ s}lÀRX MAOUIN SP f'A CONSÍRUCAO LTDÀ NIRE,f 35C22334r17, p.ob.d€(,o.06 o f
2so:rãr5253. Esl! éo.â ti autênredâ.ÍúnC.Eot.. dri\âd. m Oal092025 po. M RINA CENIURION OÂROAII - S.slLÚb Gdd- Ad.iiiiêçác 2756't0i45. A JUCESP

q3Eni. â eor.dbar,â.t d. iegist§ . ó. c..lidào de rntáire Íd q6ndo ütlcizdo d-€{amnt! m pô.lal rwjL@3pô'rllm 6p'gd br'
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_l?g PREFEITURA DE SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE ATENDTMENTO E ARRECADAçÃO
CANOAS

Identificação
\ome:ISHARK }tAQ(.I\ÂS PARA CO\STRL'CÁO LTDA

cpfcnpj:l 06.224.t2t toooz-&4

CERTIFICO. cumprindo o despacho do Sr. Prefeito Municipal. exarado no requerimento protocolado, que
conforme disposto no art. 206, do Código Tributririo Nacional, apror-ado pela Lei n". 5 172 de 25 de
outubro de 1966, este documento tem os mesmos efeitos da Cerridào Negativa expedida de acordo com o
art. 205, do referido código, por existirem, débitos lançados e ainda não vencidos ou cuja exigibilidade
est,á suspensa nos termos do art. 15l, do CTN.

Esta CeÍidâo tem o prazo de 90 dias, contando da data de emissão,

Canoas - RS, Terça-feira 4 de Novembro de 2025.
Autenlicação eletrônica: C09.D79.DD1.98F

Tanto a veracidade da infonnaçâo, quanto a manutenção da condição de nâo devedor, poderá ser
verificada na seguinte página da Intemet:
http:/lwwx'.canoas.rs.gov.br
Atenção: Qualquer rasura ou emenda IIiVALIDARA este documento.

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos - CPEN

77O2s I 2025

146 



MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRÁTO DO CONTRÂTO ADMINISTRÂTIVO N' 27512025

PROCE§SO ADITTINISTRATIVO N" Ott/2025
INEXIGIBTLIDADE DE LICITAÇÂO N" 2I12025

CONTRÀTANTE: Municipio de Três Barras do Paraná, CNPJ

n" 78. 121.936/0001-68.
CONTRÃTADAT Shark Máquinas para Construção Ltda,
CNPJ n" 06.224. l2l 10002-84.
OBJETO: Aquisição de 0l (uma) Minicarregadeira zero hora,

nova de flâbrica, marca./modelo Neb Holland L320, eqtipada
com vassowa recolhedora F leet Pro, coÍtfoÍme especiÍicações
técnicas e condições estabelecidas no Edital n" 0712o25 e na

Ata de Registro de Preços n'07/2025 do Consórcio Público do
Extremo Sul - COPES, destinada ao atendimento das

necessidades do Município de Três Barras do Paraná.

VALOR TOTAL: R$ 379.000,00 (trezentos e setentâ e nove
mil reais).
DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
05.02.15.452.0007.1.001.000.4.4.90.52.00 - Fontes: 504 e 643

- Sistema de Financiamento de Ações Municipais (SFM).
PRÂZO DE ENTR"EGA: 90 (noventa) dias corridos, contados
a partir do recebimento da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados
da data de assinatura.
DATA DAASSINATURA: 3l de outubro de 2025.
ASSINAM:
Gerso Francisco Gusso Prefeito Municipal.
Cleiton Rossato Representante Legal da Empresa.

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código IdentiÍicador:A I 6A6D.tA
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S'W"-"t1rcr pceíeitura ClTLunkipal de /Cús Eactas do parcná

, ATA DA SESSÃO DE ANALISE DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAçÃO Ne21/2025

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às

14h0Omin, reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, situada

à Avenida Brasil, ne 245, Centro, os membros designados para análise da Inexigibilidade

de Licitação ne 2L/2025, referente ao Processo Administrativo ne 88 /2025. Estiveram

presentes a Agente de Contratação Vanessa Macagnan Acunha Oenning e os membros da

equipe de apoio Carlos Sniezko e Luana Cristina Reffatti.

A sessão teve por finalidade analisar a documentaÇão apresentada no Termo de

Inexigibilidade, cujo objeto é a aquisição de uma Minicarregadeira equipada çom concha

e vassoura recolhedora, por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nq

O07 /2025, decorrente do Pregão Eletrônico ne 007 /2025, promovido pelo Consórcio
Público Extremo Sul - COPES, na condição de órgão não participante.

A contratação está fundamentada no Artigo 74 da Lei Federal ne 14.733 /2021, rye
trata dos casos de inexigibilidade de licitação, configurando-se a inviabilidade de

competição no momento da adesão à referida Ata, uma vez que esta resulta de processo
licitatório prévio, conduzido por consórcio público regularmente instituído.

Após análise detalhada da justificativa técnica apresentada, da economicidade do
valor pactuado - R$ 379.00,00 [trezentos e setenta e nove mil reais) - e da legalidade do
procedimento, a equipe manifesta-se favoravelmente à contratação direta da empresa
Shark Máquinas para Construção Ltda., inscrita no CNPf ne 06.224.121/ 0002-84,
autorizando-se a continuidade do trâmite para a formalização da contratação.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, vai
assinada por todos os presentes.

Três Barras do Paraná, 17 de outubro de 2025.

,

n
ACUN OENNI

Agente de Contrata ção

IEZKO
olo

eA
REFFA
poio

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.sov.br

, fu^-#*m"
,

L

pe

CRISTI

-i!-'jr- ESTADo cro PARÂNÀ
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"\G*-:in pce{eituta Cllunktpol de /Ccês Ea*ae do pacaná

ESÍADO DO PÀÊANÁ
|1--..-,

ExrRATo Do rERMo DE INEXTGIBILIDADE DE LrcrrAÇÃo Ne 2t/2o2s

Processo Administrativo ne 88 /2025

Ob,eto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 07 /2025, d.o Consórcio Público do Extremo

Sul [COPES), referente ao Item 13, para aquisição de 01 (uma) Minicarregadeira nova,

zero hora, equipada com vassoura recolhedora, marca/modelo New Holland

L320/FleetPro, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas nó edital e na

referida ARP, destinada a atender as necessidades do Município de Três Barras do Paraná.

Valor Total: R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais).

Fundamentação Legal: Artigo 74 da Lei Federal ne 14.133/2021e Decreto Municipal no

s834/2024.

Data da Assinatura: L7 de outubro de 2025.

Assinado por: GERS0 FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824€760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do paraná-pR
CNPJ: 78.1 21.936/0001€8 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.qov.br

Fornecedor: Shark Máquinas para Construção Ltda. - CNPJ no 06.224.727/0002-84
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dw_/{rer pce{eÍtuca C.tZunktpol de 'Ctês Batcos do pauná
ÉsÍAoo Do PARÁNÂ

:{--.,jrl

TERMO DE RATIFICAçÃO

pRocEsso ADMINISTRATM Ne 88/2025
INEXIGIBILIDADE N9 2I /2025

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ ne 78.tZt.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Gerso Francisco Gusso, no uso de suas atribuições

legais e com fundamento no disposto no artigo 74 da Leí Federal ne t4.133 /2021,
RATIFICA o procedimento de contratação direta por inexigibilidade de licitação,

referente ao obieto constante no Processo Administrativo ne 88/2025.

A contratação tem por objeto a adesão à Ata de Registro de Preços ne 07 /2025, do

Consórcio Público do Extremo Sul (COPES), referente ao ltem 13, para aquisição de 01

(uma) Minicarregadeira nova, zero hora, equipada com vassoura recolhedora,
marca/modelo New Holland L320/FleetPro, conforme especificações técnicas e

condições estabelecidas no edital e na referida ARP, destinada a atender as necessidades

do Município de Três Barras do Paraná.

A decisão pela contratação direta decorre da manifestação favorável da equipe técnica, do
parecer jurídico e da análise de vantaiosidade econômica, que demonstraram a

inviabilidade de competição, nos termos do aÍt. 74, inciso I, da Lei na 14.133 /2021. O

procedimento atende integralmente aos princípios da legalidade, economicidade,

eficiência e interesse público, assegurando regularidade e transparência à contratação.

Fica, portanto, ratificada a contratação direta da empresa Shark Máquinas para

Construção Ltda., inscrita no CNPI ne 06.224.121/0002-84, pelo valor total de R$

379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reaisl, conforme condições estabelecidas na

respectiva Ata de Registro de Preços ne 07 /2O25 e demais documentos que integram o
processo.

Três Barras do Paraná - PR, 31 de outubro de2025,

G FRANCISCO USSO
Prefeito Municipal

Av- Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(AtresbaÍras.pr.oov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS N" 275/2025

pRocEsso ADMINTSTRATM N" AA/2OZ5

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO N" 2I/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIçÃO

DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ-PR E A EMPRESA

sHARK ÍrrlíeutNAs pARÂ coNsrRuçÂo LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, pessoa juídica de direito

público interno, com sede na Avenida Brasil,245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPfJ sob o n" 7a.721.936/0001-68, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n'
XXX.829.079-)« e portador da Carteira de Identidade n" X.449.625-X SSP/PR, residente e

domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de um

lado e, de outro, a empresa SHÁRK MÁQUINAS PARA CONSTRUçÃO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida na Avenida Geúlio Vargas, n" 9145, Bairro Sâo fosé, Canoás, Estado do

Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNP]) sob o n'
06.224.121/0002-84, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado, Sr.

CLEITON ROSSATO, portador do RG n" 3080842A27 SSP/RS e, inscrito no CPF n' 011.025.960-27,

residente e domiciliado da cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, doravante designada

CONTRATADA.

Estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal No 14.133/21, AIUSTAM o presente CONTRATO

ADMINISTRATIVO PARA AQUISIçÃO DE 01 [UMÂ) MINICARREGADEIRA ZERO HORA, NOVA DE

FÁBRICA, MARCA/MODELO NEW HOLLAND 1320, EQUIPADA CoM VASSoURA RECoLHED0RA

FLEETPRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIçOES DO EDTTAL Ne 07 /2025 E DA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 07 /2025 DO CONSÓRCrO PÚBLTCO DO EXTREMO SUL - COPES,

DESTINADAAO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

em decorrência da Licitâção Modalidade Inexigibilidade de Licitação n" 2l/2025, mediante as

seguintes cláusulas e condições.

Página I de 13
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CLÁUSUIÁ PRIMEIRA - OBIETO

Artigos 89-97 da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRTMEIRO - O presente contrato tem como obieto a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA)

MINICARREGADEIRA ZERO HORA, NOVA DE FÁBRICA, MARCA/MODELO NEW HOLTÂND L320,

EQUIPADA COM VASSOURÂ RECOLHEDORA FLEETPRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.TÉCNICAS E

CONDIÇÕES DO EDITAL NA 07/2025 E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 07/2025 DO

CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL - COPES, DESTINADA AO ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARÂGRÂFO SEGUNDO - O [s) bem (sJ deverá [ãoJ atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes na Ata de Registro de Preços n" O7 /2025, do Edital PREGÂO ELETRÔNICO N" 07 /2025,
do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃo ELETRÔNICo N" 07/2025, promovido pelo Consórcio

Público do Extremo Sul - COPES e seus anexos.

PARÂGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obieto

do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA demais encargos inerentes a

completa execução do presente contrato.

cLÁusuLA SEGUNDA - PREçO

Artigos 89-97 da Lei N" 14.133/2021

PART{GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o obieto deste Contrato, pelo valor

total de R$ 379.OOO,OO (trezentos e setenta e nove mil reais), daqui por diante denominado como

valor contratual, conforme tabela abaixo:

ITEM QNTD DESCRTçÃO DO PRODUTO VÂLOR U IT.
VALOR

TOTÁL

MINICARREGADEIRA marca NEW HOLLAND, modelo L320, nova,

ano 2024 o! superior. Motor marca Perkins, modelo NB44LT,

Turbo, com filtro de ar de duplo estágio de elemento seco, filEo de

combustível em linha com separador de água, potência bruta
de 60 HP (,14 KWJ, 04 cilindros, diesel, rotação do motor 3.080rpm
sem carga em marcha lenta alta e 1.200rpm sem carga em marcha

R$ 379.000,00

LOTE O1 - MINICARREGÂDEIRÁ EQUIPADÁ COM CONCHA, VASSOURA RECOLHEDORÁ

01 o1 R$ 379.000,00

Página 2 de l3
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.'121.936/0001 -68 - E-mail: orefeitura(Otresbarras.or.oov.br

152 



If',{v
X{,t pteíeituca C/?Zunictpal de lCsês lBa*oc do pataná

651a96 99 eanlr.rÁ
rair-.,r,:

lenta, toque máximo 171 N.m. Reservatório de combustível com

capacidade para 75,7 litros. Eixos excelente estabilidade pela

elevada distância entre eixos (1.128mm) e o centro de gravidade

rebaixado. Maiores velocidades de deslocamento (0 - 18 km/h).
Transmissão final acionado por correntes 0ivre de manutenÉo)
com reduçâo simples, tamanho ASA #80. Freios acionado por

molas e liberado hidraulicamente. Sistema hidráulico dotado de

bomba hidráulica de engrenagens e vazão máxima de 72l/min e

bomba de auto fluxo (High Flow) com vazão máxima de 109 l/min,
tomadas tipo engate rápido para acoplamento de acessórios.

sistema "H" com dois braços com conceito "Super Boom" que

permite o levantamento de carga em linha reta (cinematismo

vertical). possui dois cilindros de levante do braço e dois cilindros
de basculamento da concha. Dimensôes: Ângulo de descarga 51,9q,

Altura de despejo de 2.330mm, altura até o topo da cabine de

1,998mm, altura no pino da articulação da caçamba 3.073,

capacidade de caçamba de 0,48m3 com lâmina cortante

aparafusada,largura da caçamba 1.829mm. Alcance de descarga na

altura máxima de 758mm- Capacidade de carga operacional de

tombamento de 1.B14kg e 50% de tombamento de 905k9.

Comprimento total sem acessório de 2.685mm e com caçamba
perÍil longo de 3.546mm, largura externa aos pneus de 1.755mm,

altura até o topo da cabine de 2.004mm. cabine Fechada com
proteção ROPS/FOP' com muito conforto e segurança, ar
condicionado [{VAC, partida sem chave, grande espaço, ampla
visibilidade, fácil acesso, assento anatômico, aiustável, com apoio
de braços e cinto de segurança, painel de instrumentos na linha de

visão do operador, sinais sonoros de marcha ré, luzes traseira de

direção, freio e posição, luzes de trabalho dianteiras e

traseiras. Equipada com foystick de comando eletro-hidúulico.
Pneusr 12" x 16,5" para serviço pesado. Peso Operacional: 2.930 kg.

Sinalização externa e interna e equipamentos de segurança

conforme normas do DE'TRÁN/CONTRÂN, pronta para

emplacar. Vassoura Reetpro, modelo 60", ano 2024 ou superior,
largura total de 1.896mm, largura de varriçâo de 1.524mm, cerdas

mistas de polipropileno e aço com diâmeEo de 660mm, volume de
caçamba de 0.33m3, varrição bidirecional, lâmina da

caçamba reversível e substituível, sistema hidráulico compatível
com o equipamento com mangueiras para altã pressão e sistema

de conexão engate rápido, fluxo hidráulico de 60 a 75 l/min,
pressão hidráulica de 180 a 250 bar, vassoura lateral para limpeza
de sarjeta e tanque espargidor com capacidade para 100 litros,
peso operacional de 410kg 0nformacóes extraídas da t roposta
ajustada do fornecedor'|.

PARIíGR-AFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitândo-se a duas casas decimais após a úrgula.

PARI(GRAFO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devÍdamente
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comprovadas, de ocorrência de situação preüsta no art. 134 da Lei 14.133/2L ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigos 89-97 do Lei N" 14.133/2021

PARI(GRAFo PRIMEIRo - o pagamento seÉ efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PAR/{GRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamenúria, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações

Municipais - SFM.

a) 05.02.15.452.0007.1.001.000.4.4.90.52.00, fontes: 504 e 643.

PAR(GRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duasJ vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARíGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definiüva dos

serviços executados.

PART{GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARíGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARr(GRÂFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARI(GRÁFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

cúusulÁ QUARTA - pRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigos 89-97 do Lei N" 14.133/2021

PAR1GRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias corridos, iniciando-se a partir

do recebimento da Ordem de Compras, emitida pelo Departamento de Compras da Conçratante.
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pepiCnnpO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessentâ e cinco)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PAR(GRAFO TERCEIR0 - os prazos contidos nesta cláusula poderâo ser prorrogados, deüdamente

iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PARÁGR.AIO QUARTO - O presente aiuste encontra-se expressamente subordinado ao Processo

Licitatório do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES (órgão gerenciador), que culminou no

Pregão Eletrônico ne o7 /2025 e na Ata de RegÍstro de Preços ne 07 /2025, bem como ao Processo

Administrativo ne 088/2025, que instrui a Inexigibilidade ne 2l/2025 da Prefeitura de Três Barras

do Paraná, além dos demais documentos que o compôem.

CúUSULA QUINTA. ENCARGoS Do CoNTRATANTE

Artigos 89-97 da Lei N" 14.133/2021

PARI{GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital

de lnexigibilidade N" 2l/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

conüdas no Edital e seus Anexos referentes âo processo de Inexigibilidade n" 2l/2025;
P'ágina 5 de 13
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PAúGRAFO PRIMEIRO - A CONTRÂTANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N'21/2025, os encargos â seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios

e falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA" bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CúUSULA sExTA . oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

Artigos 89-97 da Lei N' 14.133/2021
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b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as

normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRÂTANTE;

d) Manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tribuuárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

Q Enüar á CONTRATANTE Notâ Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitaa nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

i) Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12

(doze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garantia de 12 (dozel meses, caso não seja possível a solução do problema

no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de transporte para

oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem

necessários a perfeita solução do problema;

l) Após o período de garanüa de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantira disponibilização

de peças;

m) Entregar os equipamentos com a logo do programa a ser disponibilizado para a Contratada.

CLAÚSULA SÉTIMA . DA FRAUDE E DA CoRRUPçÂo

,APíTULO II-B da Lei N" 14.133/2021
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PÂRtiGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual.

PAR{GRAFo SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer

vantâgem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de práüca preüsta nas cláusulas deste

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,

diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participarde licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às

sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" daLeiN" 14.133 /202L.
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b) lmpedimento de licitar e conratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do A*igo 155 da

LeÍ N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravg

e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (trêsl anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas inftações administrativas preüstâs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /ZO2l, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos ll, III, IV, V, vI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4"

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seisJ anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% fmeio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 %o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PARAGRÂFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da LeiN" 14.133 /2021,.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente deüdo pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PAR{GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156,

§ 9" da Lei N" 1.4.733/2OZt.

PARíGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PAII/ÍGRÁFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contãdo da data de sua intimação.

PARríGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratâr e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (doisJ ou mais servidores es!áveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará a licitante ou o contratâdo para, no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da datã de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o

procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N' 14.133/2021.

PARI(GRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, â licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações Íinais no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data da intimação.

PAR{GRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÃo

Artigos 137 a 138, da Lei 14.133/21

PARI(GRAFO PRIMEIRO . O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguÍntes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,

de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigrrada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Álteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;
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d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediüvos da execução do

contratoi

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproleto que dela resultar, ainda que obüda no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, lustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

con tra ta nte;

i) Não cumprimento das obrigações relaüvas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz.

PAR1IGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via ludicial para rescindir

o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 1090 (dez por cento) do

valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuaÍs e honorários advocatícios, estes

fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçôEs GERATS

PARIíGRAFO ÚNICO - Ao presente contrâto se aplicam as seguintes disposiçôes gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contrâtado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA esta

ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstas na Lei 14.733 /2021.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPlO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece

o inciso XXXIII do artigo 7a da Consütuição Federal.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERf,NcIA E FISCALIZAçÃO

Artigo 177 da Lei 14.133/21

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e â fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determÍnará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÍGRAFo SEGUNDo - Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATIO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

cPF No XXX.363.509-XX.

PAR(GRAFo TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Diüsão de Controle de Frotas, CPF N' )OO(712.459-XX,

fiscal titular.

b) JANDIRA SCHLLEMER, fusistente Administrativo, CPF Nô )üX.232.969-)ü, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PAR(GRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalizâção do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o Íiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARI{GRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

PARrIGRAFO SD(T0 - Fica reservado à fiscalização, o direito e a âutoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAúGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão

ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR/íGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem !ulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PART1GRÂFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
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CUIUSUUI DECIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARr(cRAFo PRIMEIRo - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidad e N' 2:/2025 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modiÍicações que venham a ser necessários durante a sua úgência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais

de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. sucEssÃo E FoRo

PARIíGRÂFO ÚfVICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duasJ üas de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou alustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,

Estado do Paraná, não obstânte qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão

disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 31 de outubro de 2025

^J&dçffiFcEF$FRMI$oGERSO FRANCISCOffiffi,.
GUSSo: ffiffi.§trF*

409886600s9 ffi,i"..,ffifif***
MUNIciPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem preiuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e imputados

às falhas em suas atividades.
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Art, l'. Fica nomeado o senhoÍ Femando Henrique Pizzato,
ocupaote do cargo efetivo de Assisteote Admhisüativo, pala realizar
sindicância administrativâ, para âpuração de ato infi:acional do
servidor efetivo J.D.A., matricula n" 2650-6/1.

Árt, 2'. Os serviços serão gratuitos e considemdos relevantes ao
Municipio.

ArL 3', Fica concedido q prazo de 30 (trinta) dias corridos para a
conclusào dos trabalhos, e, hâvendo necessidade, podeni ser
pronogado por igual prazo.

AÍ. 4'. Fica dito servidor efetivo afastado de suas funções habituais
pelo prazo de 30 (trinta) dias, podendo se, remanejado para out"á, de
acordo com as caracterísücas de suâ lotação, â critério da
Administração.

Art 5'. Este Decreto entrani em ügor na data de sua publicação.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código Ideítifi cador:93055881

MTINICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ
EDITÁL N".195/2025

EDITÀL N"195/2025
24.1t.2025

coNCUR§O N'001/2023

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito MuDicipal de TÉs Barras
do PaÍaná, Estâdo do Pamná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, considerando o art. 15 da I*i Municipal n'
262612024(Esta[to dos Servidores) e o requerimento do interessado,

TORNA PUBLICO:

Concede pÍazo de 17 (dezessete) dias ao candidato aprovado ío
Concurso D'001/2023, para tomar posse, a partir da publicaçâo deste
Edital, conforme abaixo identificado:

ASSISTEIT-TEADMINISTRÂTM

Se o catrdidâto não toúâr posse detrtro do período definido neste
Edital. seÉ considerado desistente.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de outubrc de 2025

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publicado poÍ:
Marüce Cristina Maria&

Código Identifi cador:99FC7804

MITNTCÍPrO DE TRÊS genUS »O pan-qrÁ
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADf, DE

LtctTAÇÃo N'21/2025

Processo Adminisu'ativo n" 88/2025
Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços n" 07/2025, do Consórcio
Público do Extremo Sul (COPES), Íeferente ao Item 13, para
aquisição de 0l (uma) Mi[icanegadeim nova, zeÍo hora, equipada
com vi§soum recolhedorâ, marca/modelo New Holland
L32olFleetPro, conforme especificaçôôs técnicas e condições

'

estabelecidas no edital e na referida ARP, destinada a atender as

recessidades do Município de TÍês B&ras do Paraná.
ForDecedor: Shark Máquinas pa.a Conshução Ltda. - CNPJ n'
06.224.12110002-84
Valoi Total: R$ 379.000,00 (hezentos e seteflta e nove mil reais).
Fudamenlação L€gal: AÍigo 74 da Lei FedeÉl n'14.13312021 e
Decreto Muniçipal n' 5834/2024.
Data da ÂssinaturÀ: l7 de outubro de 2025.
Assinado por: GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Carlos Sniezko

Código Identifi cador:0CD56C95

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ
PORTÂRIA I226125

PORTARIA NOI226/2025
DÀta 31.10.2025

S(IMULA. coocede ffias a servidores municipais e
dá outras providências.

cERsO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Baras
do Paranri, estâdo do ParaÍá, no uso de suas atdbuições que lhe são

conferidas por lei,
RTSOLYE:

ArL 1". Fica coocedido férias â se idorcs mutricipais, coofonne
abaixo relâcionados:

72L8n t5/10i202i t0

352-Ut 15,10r025 3\rL012025 t1

533-6,1 03,11,202J 02/lx20l5
2219-0/2 ott\|2025 30lllt2O25 30

05,11D025 t4/11,2025 l0

05trn0x5 l4l1t,2025
or a0x5

l0! I0r2025 131tt12025

l9t-14 t9101025 l0

ll,t0/2025 I t/r0,2025

Art. 2". Este Ponaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contnfuio.

Gâbitrete do Prefeito Municipal de TÉs Barras do Paraná, em 3l de
outuho de 2025.

Publicâdo por:
Marlice Cristina Mariano

Código Idedtifi cador:F7F54DAI

MUNICÍPtO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
REPUBLICÂÇÃO DECRETO N' 6689/2025

Institui o Sistema de Ex€cução Orçamenüaia e

Financeira do Município de Tr"es Barras do PaÉná
define sua estruhrra de gestào e dispõe sobr€
segurançâ da infoÍmação e controle de aces§o âos
sislemas.

O PREFEITO MUNICIPAI DE TRÉS BARRAS DO PARÁNÁ, NO

uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelâ Lei OÍgânica do
Muricípio e demais legislações peíioentes,
CONSIDERANDO a necessidade de organizar, padroniar e daÍ
maior eficiência à execução orçarneoüíria e fina[ceira no ámbito da
Administração Municipal;

www.diariomunicioal- com. br/arno 369

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barms do Paraná 3l de
outubro de 2025.

DOT'ÚLAS5ONÂI

GÊRSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO N9275/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 088/2025
TNEXtGIBTLTDADE DE LtCrrAÇ ÃO Ne 2t l2OZS

CONTRATANTE: Município de Três Barras do Paraná, CNPI no 78.121.936/0001-68

CONTRATADA: Shark Máquinas para Construção Ltda, CNPf no 06.224.12L/0002-84.

OBfETO: Aquisição de 01 (uma) MinicarregadeiÍa zero hora, nova de fábrica,

marca/modelo New Holland L320, eqraipada com vassoura recolhedora FleetPro,

conforme especificações técnicas e condições estabelecidas no Edital ns 07 /2025 ena Ata
de Registro de Preços ne 07 /2025 do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES,

destinada ao atendimento das necessidades do Município de Três Baras do Paraná.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:05.02.15.452.0007.1.001.000.4.4.90.52.00 - Fontes:504 e

643 - Sistema de Financiamento de Ações Municipais (SFM).

PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do recebimento da

Ordem de Compra.

VIGÊNCIA:365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data de assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro d,e2025.

ASSINAM:

Gerso Francisco Gusso - Prefeito Municipal.

Cleiton Rossato - Representante Legal da Empresa.

Três Barras do Paraná, 07 de novembro de 2025.

VALOR TOTAL: R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais).

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 988246760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paranâ-PR
CNPJ: 78.121.936/000168 - E-mail: licitacâo@tresbarras.or.oov.br
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Paraná, l0 de Novembro de 2025 . Diáío Oficial dos Municipios do Paraná ' ANO Xlv l N" 3403

DiretÍizes OÍçaúlentáÍia (LDO), Lei n'2784/2024. e Lei Orçamentáriâ
.lnual (LOA). Lei n' 2786i2024.
Art 4'. Este Decreto entraÍá em vigor na data de sua publicaçào,

revogâdas as disposições em contnádo.

GERSO FRANCISCO GASSO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO N' 676712025

DATA 07/tl/2025

Súmula. Abrc um crédito especiâl no OÍçâmento
Geral do municipio de Três Barr.s do Paraná! e dá
outrzs providências.

O PREFEITO MI'NICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
ESTADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRANCI§CO
GUSSO,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS.
CONSIDERANDO O CONTÍDO NA LEI N" 282312025 DE
8nv2025.
DECRETA
l.t t'. fia" ab€ío crédito especial no Oçamento Ceral do
MDnicipio de Três Barras do Paraná no valor de RS 28.494,70 (vidte e

oito mil, quâtrocentos e noventâ e quâtÍo reâis e setenta centavos), nas

seguintes doEçôes orçamentárias:

Sdde MúnicD.l d. S.ud.

M.íurarãô dô côNôEb lirmiciprl S.hu O6e CONSAMIJ

R .io P.la Pdicip.Co o CoNircio PüblEô

ÂÍ.ô P.h Fút'Drçtô m ConúÉio Públrc

Tota|....................--RS 2E.49410
Art. 2'. Pâra a cobertura do presente Crédilo Especiâ|, será utilizado o
excesso de aJÍecadaçào da seguinte fonte:

Tot.1.................RÍ 2t.49,1,70
ArL 3'. Fica âutorizado a atualizar valores no exeacicio de 2025. dos
projetos e/ou atividades que recebeÍâm aportes e/ou reduções nas

v seguintes tris: Plano PluÍianuâl (PPA), Lei n" 2ló5l21; Lei de
Diretizes Oçamentária (LDO\,Lei n" 2784/2024, e Lei Orçâment'ária
Anual (LOA), Lei n" 278í2024.
Art. 4'. Este Decreto entrani em vigor na dara de sua pDblicação,
revogadas as disposições erD cotrrário.

Gabinetc do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná. 07 de
ÍbvembÍo de 2025.

GERSO FRANCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Karine Femanda Skorupa

Código Idetrtifi csdor: 4'l DC267 D

MUNICiPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRÁTO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS N" 2?6/2025

PÂRTES

\l§.tr,.diariomunicinal-com-br, amn 476

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ E PROJETO
BARRETO E CAMPO CRANDE - CNPJ N" 49.975.4I8/OOOI.O3

TUNDAMENTO
tri N" 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidáde de Licitação N"
22/2025

VALOR
RS 60.000.00 (sessenta mil reais).

},IGÊNCIA
o prazo de vigência do contÍato é de 180 (cento e oitenta) dias.

Publicsdo por:
Viviane Rodrigues

Código ldeítiÍicador:3 I EF5494

MUI{ICíPIO DE TRÊS BARRAS Dó PARÀNÁ
EXTRATO DO CONTRATO ÂDMINISTRATIVO N' 2?5/2025

PR(rcESSO ADMINISTRATIVO N' 0t8/:r025
INEXTCTBILIDÂDE DE LICTTAÇÃO N" 2I12025
CONTRATANTE: Municipio de TÉs Balras do Paraná, CNPJ n"
78.12 t.936/0001-68.
CONTR TADA: Shark Máquinas para ConstÍução Ltda, CNPJ n'
M.224.t2ÚUn2-8l.
OBJETO: Aquisição de 0l (umâ) Minicarregadeim zero lrom, nova
de fábíca, marca./modelo Ne.í Hollond L320. quipada mm vassoura
recolhedoÍa FleetPro, confoúne especificações tecnicas e condiçôes
estabelecidas no Edit^l n'07/2025 e na Ata de Registro de Preços n'
07/2025 do Conúrcio Público do ExtreÍno Sul - COPES, destinada ao
atendimerto das necessidades do Municipio de TÉs BaÍras do Paraná.

VALOR TOTAL: R$ 379.000,00 (úezeítos e setenta e nove mil
reais).
IX)TAÇÀO ORÇAMENTÁÍUA:
05.02.15.452.0007.1.001.0m,4.4.90.52.00 - Fontes: 5M e 643
Sistema de Financiariento de Açôes Municipais (SFM).
PRAZO DE ENTR.ECÀi 90 (noventa) dias conidos, contados a
paíiÍ-do recebimenlo da Ordem de Compra.
VIGENCIA: 365 (trezenbs e sessenta c cinco) dias, contados da dalâ
de assinatura.
DÂTA DA ASSINATURA: 3l de outubÍo de 2025.
ASSINAM:
Gerso Francisco Gusso - Prefeito Municipal.
Clei(on Rossaro Represenlânte Legal dâ Empresa.

Public.do por:
Carlos Sniezko

Código Idertiíic.dor: A l6A6D4A

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÁ
PORTARIA N'I22t/2025

PORTARIÁ N'I22EN025
Drts 06.11-2025

Súmula. Tra$fere lotação e câncela adicional
notumo ao servidoÍ efetivo municipal e dá outras
providências.

GERSO FRÁNCISCO GU§SO. Prefeito Municipal de TÍês Bârras
do Parâná. Estâdo do Pamná, no uso de suas atribuiçôes que lhe são

conferidas por lei,

RESOL\'E:

Àí. lo, Fica trônsfeÍida a lotaçào do servidor efetivo muíicipal,
conforme âbâixo relacionado, já na lotação em que se cncontra:
Etríermeiro

Sd. Mü d,. §aúdc CsntE d. Sâüe

Cóinete do Prefeito Municipal de TÍês BârÍâs do Pa.a&ár 05 de
novembro de 2025.

Publicedo por:
KaÍine Fcmanda Skorupa

Código ldentilicâdor:09DEEC8D

OBJETO
CONTRÀTÂÇÃO DA DI]PLA SERTANEJÀ BARRETO E
CAMPO CRANDE PARA SHOW A SER REALIZADO NO DIA 13

DE DEZEMBRO DE 2025.

lu!ú. MúaiFl & S.ürL

BLxo d,. Cú.r i,8 Àç&:. Sdviçns ?úbltc d. S.úd. | 23.191.70 I

DATA DE ASSINATURA
07 /t I /2025
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